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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAGAO CONJUNTA DE CONSTITUIGAO DO
ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS

Por este instrumento particular (“Instrumento de Deliberacdo Conjunta”), as partes abaixo
nomeadas e devidamente qualificadas, a saber BTG PACTUAL SERVIGCOS FINANCEIROS
S.A. DTVM, instituicao financeira com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia
de Botafogo, 501, 5° andar, (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob n°
59.281.253/0001-23, devidamente credenciada pela Comissdo de Valores Mobiliarios
(“CVM”) para operar como administrador de carteira de titulos e valores mobiliarios, nos
termos do Ato Declaratério CVM n° 8.695, de 20 de margo de 2006, aqui representado nos
termos do seu estatuto, doravante denominado (“Administradora”), e a HIKE CAPITAL
GESTORA DE RECURSOS LTDA., com sede no municipio e Estado de Sao Paulo, na Rua
Urussui, n°® 125, Conj. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-050, inscrito no CNPJ sob o n°
56.122.783/001-30, autorizado a prestacado dos servigos de administragdo de carteira de
titulos e valores mobiliarios de acordo com o Ato Declaratdrio n°® 22548, de 17 de setembro
de 2024, doravante denominada como (‘Gestora” e quando em conjunto com a
Administradora, “Prestadores de Servicos Essenciais”), RESOLVEM:

(i) Constituir um fundo de investimento em direitos creditérios, nos termos da legislacao
aplicavel, sob a forma de condominio aberto, nos termos do Anexo Normativo |l da Resolucéo
da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022 (“Resolucdo CVM 175”), denominado ATLAS
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS, com classe Unica de cotas denominada CLASSE UNICA DO ATLAS
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS (“Fundo” e “Classe”, respectivamente); e

(i) Aprovar o regulamento do Fundo, que segue consolidado na forma de anexo ao
presente Instrumento de Deliberacdo Conjunta (“Regulamento”).

Em atencao ao Artigo 10, Il da Resolugdo CVM 175, os Prestadores de Servigos Essenciais
declaram que o Regulamento do Fundo esta plenamente aderente a legislagéo vigente.

Fica desde ja estabelecido, na forma da regulamentagéo aplicavel que o Fundo e a Classe
terao seu numero de CNPJ atribuido pela Comissao de Valores Mobiliarios quando de seu
registro na pagina mundial de computadores desta. O numero estara disponivel na ficha de
cadastro do Fundo disponivel ao publico no sistema SGF da CVM.

Estando assim firmado este Instrumento de Deliberagédo Conjunta, vai o presente assinado
em 1 (uma) via.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2025.

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM
Administradora

HIKE CAPITAL GESTORA DE RECURSOS LTDA.
Gestora



@ pactual

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DELIBERAGAO CONJUNTA DE CONSTITUICAO DO
ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS

ANEXO

REGULAMENTO DO ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

(Espaco intencionalmente deixado em branco.
O inteiro teor do Regulamento segue na pagina seguinte.)
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PARTE GERAL

CAPITULO 1- FUNDO

ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS (“Fundo’), regido pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo
Civil"), pela parte geral e o Anexo Normativo Il da Resolugéao n°® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
alterada, da Comissao de Valores Mobiliarios (respectivamente, “CVM” e “Resolugcdo CVM 175”), tera como
principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe unica.

Prazo de Duracdo do Indeterminado, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos cotistas
Fundo reunidos em Assembleia Geral de Cotistas.

BTG Pactual Servicos Financeiros S.A. Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios, sociedade andnima, com sede no municipio e Estado do Rio de
Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° andar (parte), Torre Corcovado,
Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°® 59.281.253/0001-23 e
credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratério
CVM n° 8.695, de 20 de margo de 2006 (“Administrador”).

Administrador

Hike Capital Gestora de Recursos Ltda., com sede no municipio e Estado de
Sao Paulo, na Rua Urussui, n°® 125, Conj. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-050,
inscrito no CNPJ sob o n°® 56.122.783/0001-30, autorizado a prestacéo
Gestor dos servigos de administragédo de carteira de titulos e valores mobiliarios de
acordo com o Ato Declaratério n® 22548, de 17 de setembro de 2024
(“Gestor’” e, quando referido conjuntamente e indistintamente com o
Administrador, os “Prestadores de Servigos Essenciais”).

. . Foro da Comarca de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo.
Foro Aplicavel

Encerramento do Ultimo dia do més de dezembro de cada ano.
Exercicio Social

1.1 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o niumero de classes
aqui previsto e respectivos apéndices relativos a cada subclasse de cotas, conforme aplicavel

(respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral’, “Anexos”, “Apéndices” e “Cotas”), conforme tabela
a seguir.

Denominagao da Classe

CLASSE UNICA DE INVESTIMENTOS EM COTAS Anexo | (“Anexo 1”)
DO ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM

BTG Pactual
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COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIOS

1.2

1.3

1.4

O Anexo de cada classe de Cotas (“Classe”), conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros
requisitos e informagdes previstos na regulamentagao, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais,
incluindo a indicagédo dos demais prestadores de servigos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime
de insolvéncia; (iii) caracteristicas, direitos, condigdes de emissao, subscrigio, integralizagZo,
amortizagao e resgate das cotas; (iv) ordem de alocagao de recursos; (v) assembleia especial de
cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestacdes de vontade dos cotistas; (vi)
remuneragao dos prestadores de servigos; (vii) politica de investimento e composigao e diversificagao
da carteira; (viii) eventos de avaliagao, eventos de liquidagdo e liquidagao antecipada da classe; (ix)
origem dos direitos creditoérios; (x) critérios de elegibilidade; (xi) custos referentes a defesa dos
interesses de cada classe de cotas; e (xii) fatores de risco.

O Apéndice de cada subclasse de Cotas (“Subclasse”), conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de
outros requisitos e informagdes previstos na regulamentagao, sobre as respectivas: (i) caracteristicas
gerais, incluindo benchmark, indices de subordinagao, publico-alvo e direito de preferéncia para
aquisigao de cotas em novas emissdes, conforme aplicavel; e (ii) bases de calculo e percentuais para
calculo da Taxa de Administragado, Taxa de Gestéo e Taxa de Performance (conforme definidas no
Anexo e/ou no Apéndice), se aplicavel.

Para fins do disposto neste Regulamento, nesta Parte Geral, nos seus Anexos e Apéndices: (i) os
termos e expressdes indicados em letra maiuscula, no singular ou no plural, terdo os significados
atribuidos a eles no decorrer do documento entre parénteses e em negrito (“Termos Definidos”); (i)
referéncias a artigos, paragrafos, incisos ou itens aplicam-se a artigos, paragrafos, incisos ou itens
deste Regulamento, nesta Parte Geral, em seus Anexos e Apéndices, conforme aplicavel; (i) todos os
prazos previstos neste Regulamento, nesta Parte Geral, seus Anexos e Apéndices serao contados na
forma prevista no Artigo 224 da Lei n° 13.105, de 16 de margo de 2015, isto é, excluindo-se o dia do
comego e incluindo-se o do vencimento; (iv) caso qualquer data em que venha a ocorrer evento nos
termos deste Regulamento, seus Anexos e Apéndices ndo seja Dia Util, conforme definicdo nele
prevista, considerar-se-a4 como a data do referido evento o Dia Utilimediatamente seguinte; (v) em caso
de conflito de interpretagbes entre a Parte Geral, os Anexos e/os Apéndices, as disposigdes mais
especificas deverao prevalecer em relagdo as disposigcdes genéricas, isto €, as disposigdes do
Apéndice se sobrepdem as disposigdes do seu respectivo Anexo e/ou da Parte Geral, e as disposigdes
do Anexo se sobrepbemas da Parte Geral; (vi) salvo quando expressamente disposto de forma distinta,
as disposicdes dos Anexos e dos Apéndices sdo aplicaveis, exclusivamente, aos seus respectivos
Anexos e Apéndices; (vi) “Dia Util” significa qualquer dia, exceto aqueles sem expediente na B3; e (vii)
caso as datas em que venham a ocorrer eventos nos termos do Regulamento néo sejam Dia Ui,
conforme esta definicdo, considerar-se-4 como a data do referido evento o Dia Util imediatamente
seguinte.

CAPITULO 2 - RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS E
DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

21

Os Prestadoresde Servigos Essenciais e demais prestadores de servigos do Fundo respondem perante
a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagao, por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei,
ao Regulamento ou a regulamentacgao vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas
hipoteses previstas na regulamentagao aplicavel.

2.1.1 Nao obstante as atribui¢bes previstas neste Regulamento e na regulamentagao aplicavel, cabe
ao Administrador praticar os atos necessarios a administracdo do Fundo, o que inclui, mas ndo
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2.2

23

se limita a contratagdo, em nome do Fundo ou da Classe, dos seguintes servigos: (a) registro
de direitos creditdrios; (b) guarda da documentagdo que constitui o lastro dos direitos
creditorios; (c) liquidagao fisica ou eletrdnica e financeira dos direitos creditérios; (d) tesouraria,
controle e processamento dos ativos; (e) escrituragéo das cotas; (f) auditoria independente; (g)
custddia; e, eventualmente, (h) outros servicos em beneficio do Fundo ou da classe.

2.1.2 Nao obstante as atribui¢bes previstas neste Regulamento e na regulamentagao aplicavel, cabe
ao Gestor praticar os atos necessarios a gestao da carteira de ativos do Fundo, o que inclui
mas nao se limita a contratagdo, em nome do Fundo ou da classe, dos seguintes servigos: (a)
intermediagao de operagdes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c) consultoria de
investimentos; (d) classificagdo de risco por Agéncia Classificadora de Risco, se aplicavel; (e)
cogestao da carteira de ativos; (f) formador de mercado; e, eventualmente, (g) outros servicos
em beneficio do Fundo ou da classe.

2.1.3 Caso o prestador de servigo contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais ndo sejaum
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servigo prestado ao Fundo n&do se encontre
dentro da esfera de atuacao da CVM, o Prestador de Servigco Essencial sera responsavel pela
sua contratagdo, devera fiscalizar tal servigo. As atribuigcdes e a responsabilidade pela
prestacao deste tipo de servigo perante o Fundo e seus cotistas continuardo a exclusivo cargo
do respectivo prestador de servigo ora contratado.

Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, perante os titulares das cotas (“Cotistas”), em
suas respectivas esferas de atuagao, por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas
contrarias a este Regulamento ou a regulamentagao aplicavel, comprovados em sentenga judicial ou
arbitral transitada em julgado.

2.2.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou
perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude darealizagao de suas
operagoes.

N&o ha solidariedade entre os prestadores de servigos do Fundo, incluindo os Prestadores de Servigos
Essenciais, e a contratagéo de outros prestadores de servigos ndo altera o regime de responsabilidade
dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigo perante os cotistas, o Fundo
ou a CVM.

CAPITULO 3 - ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

3.1

O Fundo tera despesas que Ihe poderao ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM
175 (“Encargos”), e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm por conta do Prestador
de Servigo Essencial que as tiver contratado, sem prejuizo da existéncia de encargos adicionais
previstos nos Anexos deste Regulamento.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1

A Assembleia Geral de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a todas as
classes de cotas, conforme aplicavel (‘Assembleia Geral de Cotistas” ou “Assembleia Geral”), na
forma prevista na Resolugdo CVM 175, observado que as matérias especificas de cada classe ou
subclasse de cotas serdo deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas (“Assembleia
Especial de Cotistas” ou “Assembleia Especial”), sem prejuizo de outros requisitos e informagtes
previstos na regulamentagao vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢des procedimentais da
assembleia geral de cotistas.

BTG Pactual
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4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.1.1 A convocagao da Assembleia Geral deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos de
antecedéncia, e exclusivamente far-se-a por meio decorreio eletrénico (e-mail) enderegado aos
cotistas, conforme cadastro do cotista junto ao Administrador e/ou Escriturador, ou conforme
posteriormente informados ao prestador de servico responsavel pelo recebimento de tal
informacgéo.

4.1.2 A instalacdo ocorrera com a presenca de qualquer nimero de Cotistas.
4.1.3 A presencga da totalidade dos Cotistas suprira eventual auséncia de convocagéo.

4.1.4 Serao utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de
convocagao, para a coleta das manifestagdes dos Cotistas.

4.1.5 Exceto se de outro modo previsto neste Regulamento, a cada cotista cabe uma quantidade de
votos representativa de sua participagao financeira no Fundo, no caso de assembleia geral de
cotistas e/ou na classe e/ou na subclasse, conforme aplicavel, no caso de assembleia especial
de cotistas.

4.1.6 As demonstragdes contabeis cujo relatorio de auditoria ndo contiver opinido modificada podem
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente ndo seja
instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

As deliberagbes em sede de Assembleia Geral serdo tomadas, via de regra, pelo quérum da maioria
dos Cotistas presentes na respectiva Assembleia Geral, sem prejuizo da observancia dos quéruns
especificos indicados neste Regulamento e na Resolugdo CVM 175.

As deliberagdes da Assembleia Geral poderéo ser tomadas mediante processo de consulta formal, por
meio eletrOnico, dirigido pelo Administrador a cada cotista.

4.3.1 Arespostano prazo minimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta, devendo constar da
consulta todos os elementos informativos necessarios ao exercicio do direito de voto. A
aprovagao da matéria objeto da consulta formal obedecera aos mesmos quéruns de aprovagéo
previstos neste Regulamento, considerando-se presentes os cotistas que tenham respondido a
consulta.

Serao excluidos do computo dos quoéruns de deliberacao as Cotas de titularidade dos Cotistas que se
declarem em situagao de conflito de interesses.

Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos
previstos na Resolugdo CVM 175.

Exceto se o Anexo dispuser de forma contraria, aplicam-se as Assembleias Especiais as disposicoes
previstas neste Capitulo 4 quanto a Assembleia Geral de Cotistas.

CAPITULO 5 - DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVIGO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

5.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de
computadores ou encaminharéo de forma eletronica as informagdes de envio obrigatério previstas na
regulamentacéo aplicavel.

BTG Pactual
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5.2 O Administrador mantém servigo de atendimento ao cotista, responsavel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagodes, que pode ser acessado nos meios abaixo:

Website: www.btgpactual.com
SAC: 0800 772 2827
Ouvidoria: 0800 722 0048
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ANEXO | AO REGULAMENTO

ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

CLASSE UNICA DO ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS

CAPITULO 1 - CARACTERISTICAS GERAIS

1.1 As principais caracteristicas da Classe estdo descritas abaixo:

Tipo de Condominio Aberto.

Indeterminado, exceto se de outra forma vier a ser deliberado pelos
Prazo de Duragao Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas (“Prazo de
Duracao da Classe”).

Tipo “Outros”.
Foco de atuagédo “Multicarteira”.

A CLASSE PODE INVESTIR EM CARTEIRA DE DIREITOS
Classificagdo ANBIMA CREDITORIOS DIVERSIFICADA, COM NATUREZA E
CARACTERISTICAS DISTINTAS. DESTA FORMA, O DESEMPENHO
DA CARTEIRA PODE APRESENTAR COMPORTAMENTO DISTINTO
AO LONGO DA EXISTENCIA DA CLASSE DE COTAS.

O objetivo da classe é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagdo de
suas Cotas por meio da aplicagdo de seu Patriménio Liquido (conforme
definido abaixo) na aquisicao de: (i) cotas de classes de fundos de
investimento em direitos creditérios, constituidos nos termos do Anexo Il
da Resolugdo CVM 175 (“Fundos-Alvo” e “Direitos Creditorios”), que
atendam aos Critérios de Elegibilidade (ii) (@) moeda corrente nacional; (b)
titulos publicos federais; (c) ativos financeiros de renda fixa de emisséo
Objetivo ou coobrigagdo de instituicdes financeiras; (d) operagdes
compromissadas, desde que lastreadas nos titulos mencionados nas
alineas (b) e (c) acima; e (e) cotas de classes que invistam
exclusivamente nos ativos das alineas (b) e (c) acima, incluindo fundos
geridos e/ou administrados pelo Administrador, pelo Custodiante e/ou
pelo Gestor (“Ativos Financeiros”), observados todos os limites de
composicdo e diversificagdo da carteira da Classe (“Carteira’),
estabelecidos neste Regulamento e na regulamentacéo aplicavel.
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Publico-Alvo

Critérios de Elegibilidade

Custodia e Tesouraria da
Classe

Controladoria e Escrituragao

Negociagdo e Transferéncia
das Cotas

Calculo do Valor da Cota

Integralizacao e Resgate

BTG Pactual

O objetivo da Classe ndo representa, sob qualquer hipotese, promessa,
garantia ou sugestdo do Fundo ou de seus Prestadores de Servigos
Essenciais quanto a seguranga, rentabilidade e liquidez dos titulos
componentes de sua carteira.

Investidores qualificados, conforme definidos no art. 11 da Resolugio
CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores
Qualificados” e “Resolugao CVM 30", respectivamente).

A Classe somente podera adquirir cotas de emissao dos Fundos-Alvo,
sendo este o unico Critério de Elegibilidade (“Critério(s) de
Elegibilidade”).

Banco BTG Pactual S.A., instituicdo financeira, com sede no municipio e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n® 501, 5° andar (parte),
Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°
30.306.294/0001-45 e credenciado como custodiante, de acordo com o
Ato Declaratério n® 7.204, de 25 de abril de 2003 (“Custodiante”).

BTG Pactual Servicos Financeiros S.A. Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliarios, sociedade anénima, comsede no municipio e Estado
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° andar (parte), Tome
Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°
59.281.253/0001-23, autorizada a prestar servicos de escrituragédo de
cotas defundos de investimentos, de acordo com o Ato Declaratério CVM
n°® 8.696, de 22 de margco de 2006 (“Escriturador”).

As Cotas ndo podem ser negociadas, exceto nas hipoteses previstas na
Resolugdo CVM 175.

O patriménio liquido da Classe é constituido por meio da soma (i) do
disponivel, (ii) do valor da Carteira; (iii) dos valores a receber, deduzidas
de tal soma as exigibilidades e a rentabilidade auferida no periodo; e (iv)
deducdo de despesas ordinarias e extraordinarias (“Patrimoénio
Liquido”).

As Cotas possuem as caracteristicas descritas nos seus respectivos
Apéndices.

A integralizagdo, o resgate e a amortizagdo de Cotas apenas serdo
realizados em moeda corrente nacional, excetuados os casos previstos
neste Anexo | ou mediante aprovagdo da Assembleia Especial de
Cotistas.
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Adocao de Politica de Voto

O Gestor, emrelagao a esta Classe, adota politica de exercicio de direito
de voto, disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores.

CAPITULO 2 - RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

A responsabilidade do Cotista ndo esta limitada ao valor por ele subscrito, de modo que os Cotistas
respondem por eventual Patrimonio Liquido negativo da Classe, sem prejuizo da responsabilidade do
Administrador e do Gestor em caso de inobservancia da Politica de Investimentos ou de seus deveres
nos termos deste Regulamento e da regulamentagao aplicavel, quando agirem com culpa ou dolo.

Os Cotistas estao cientes da auséncia de limitagdo de responsabilidade, pelo que assinardo no ato de
subscrigcdo de suas Cotas “Termo de Ciéncia e Assun¢ao de Responsabilidade Ilimitada”.

Eventuais prejuizos decorrentes dos investimentos realizados pela Classe serdo rateados entre os
Cotistas, na proporgao de suas Cotas e segundo os critérios definidos abaixo, sendo certo que, as
aplicacgdes realizadas pelos Cotistas na Classe ndo contam com garantia do Administrador, do Gestor
ou de qualquer instituigao pertencente ao mesmo conglomerado financeiro.

Considerando o disposto acima, as estratégias de investimento adotadas pela Classe poderao fazer
com que o Fundo e a Classe apresentem Patrimbnio Liquido Negativo, caso em que os Cotistas
poderao ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que a Classe
satisfaca suas obrigagdes. Na hipotese de verificagdo de Patrimonio Liquido Negativo descrita acima,
os Cotistas serdo chamados a realizar aporte de recursos suficientes para saldar os compromissos da
Classe definidos neste Regulamento.

Os seguintes eventos obrigardao o Administrador a verificar se o Patrimbnio Liquido da Classe esta
negativo:

(i) qualquer pedido de declaragao judicial de insolvéncia de Classe; ou

(i) caso caracterizado quaisquer dos Eventos de Avaliagdo e/ou Eventos de Liquidagao (conforme
definidos abaixo).

Caso o Administrador verifique que o Patrimonio Liquido da Classe esta negativo, ou tenha ciéncia de
pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe ou da declaragao judicial de insolvéncia da
Classe, devera adotar as medidas aplicaveis previstas na Resolugdo CVM 175.

Serao aplicaveis as disposi¢des da Resolugdo CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem
adotados pelo Administrador na hipotese de Patriménio Liquido negativo da Classe.

CAPITULO 3 - ENCARGOS DA CLASSE

3.1

3.2

A Classe tera Encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da Resolugdo CVM
175 e do Anexo Normativo Il, e, salvo decisdo contraria da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer
despesas que nao constituam Encargos correm por conta do Prestador de Servigo Essencialque a
tiver contratado.

Adicionalmente aos Encargos, as seguintes despesas serdo debitadas diretamente da Classe, nos
termos do art. 51 do Anexo Normativo Il da Resolucdo CVM 175 (“Despesas Adicionais”):
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3.3

3.4

(i Taxa de Performance;
(ii
(iii

(iv

Taxa Maxima de Custodia;

Taxa Maxima de Distribui¢éo; e

)
)
)
) Se aplicavel, despesas com registro de Cotas de FIDCs.

As despesas incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor anteriormente a constituicdo da Classe ou
ao seu registro na CVM (incluindo, mas nao se limitando, aos custos relacionados aos servigos de
terceiros contratados para a diligéncia legal, fiscal e contabil de potenciais investimentos), serdo
passiveis de reembolso pela Classe, observada a eventual necessidade de ratificagéo pela Assembleia
Especial de Cotistas nas hipéteses em que as disposig¢oes legais e regulamentares assim o exigirem.

A Classe mantera, em Ativos Financeiros e/ou disponibilidades de caixa, um valor destinado ao
pagamento de despesas fixas e periddicas da Classe (como, por exemplo, a remuneragao dos
Prestadoresde Servigos Essenciais € seus contratados, bemcomo as taxas, impostos ou contribuicdes
federais, estaduais, municipais ou autarquicas que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos
e obrigacdes da Classe), estimadas para um horizonte temporal de 6 (seis) meses (“Reserva de
Caixa").

CAPITULO 4 — POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIGAO DA CARTEIRA

Caracteristicas dos Direitos Creditorios

4.1 Os direitos creditorios da Carteira serdo representados por Direitos Creditérios, as quais serdo
subscritas ouadquiridas pela Classe, no mercado primario ou secundario, em carater definitivo, sempre
de acordo com a Politica de Investimentos.

411 Os Fundos-Alvo possuem ampla politica de investimentos e natureza variada de direitos
creditérios passiveis de aquisi¢ao, razao pela qual ndo € possivel precisar 0s processos de
origem dos Direitos Creditérios.

4.2 Os pagamentos relativos os Direitos Creditérios de titularidade da Classe serao realizados, conforme
0 caso, por meio de:

(i) Transferéncia Eletronica Disponivel (TED), ou por outra forma de transferéncia de recursos
autorizada pelo Banco Central do Brasil (‘BACEN”) que permita a identificacdo da conta
bancaria de origem dos recursos direcionados para a conta corrente de titularidade da Classe
utilizada para todas as movimentagdes de recursos pela Classe, inclusive para pagamento das
obrigagdes da Classe (‘Conta da Classe”); e

(i) dos procedimentos adotados pela B3 ou de outra entidade autorizada a prestacdo dos servicos
de depdsito centralizado de valores mobiliarios pela CVM, na qual os Direitos Creditorios
venham a ser depositadas.

4.3 Os Direitos Creditérios deverao contar com toda a documentacao necessaria para o exercicio das
prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, e capaz de comprovar a origem, a existéncia e a
exigibilidade do direito creditério, incluindo, sem se limitar a, contratos de cessao, boletins de
subscrigao, extratos de posicdo emitidos pelo escriturador das cotas dos Fundos-Alvo (“Documentos
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Comprobatorios”) que evidenciem sua existéncia, validade e exequibilidade perante os respectivos
Fundos-Alvo e contrapartes.

4.3.1

4.3.2

Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pela Classe por meio: (i) de contratos de cessao elou
termos de cesséo (“Contratos de Cessao’) firmados entre a Classe e os respectivos cedentes
(“Cedentes”), no caso de mercado secundario, e boletins de subscrigao firmados entre a Classe
e o prestador de servigo essencial dos Fundos-Alvo, acompanhados de todos os direitos,
privilégios, preferéncias, prerrogativas, agdes e garantias assegurados aos seus titulares; (iii)
da subscricdo de titulos de crédito e/ou valores mobiliarios, colocados de forma privada ou
ofertados publicamente, independentemente do regime de distribuigdo, observada a Poltica de
Investimentos (conforme definida abaixo) e as demais disposi¢des deste Regulamento e da
legislacao e regulamentagao aplicaveis; e/ou (iii) negociacdo em mercado organizado.

A subscrigdo ou a aquisi¢do dos Direitos Creditérios observara os procedimentos (i) da B3 ou
de outra entidade autorizada a prestacao dos servigos de depoésito centralizado de valores
mobiliarios pela CVM, na qual os Direitos Creditérios venham a ser depositadas; ou
(ii) estabelecidos pela administradora dos Fundos-Alvo, observada a Politica de Investimentos
e as demais disposigbes deste Regulamento e da legislagédo e regulamentacdo aplicaveis.

4.4 Uma vez que a Politica de Investimento da Classe consiste na aquisigao de cotas dos Fundos Alvo,
ndo correspondendo a um investimento direto em direitos creditorios, ndo existem processos de
originagao ou politica de concessao de crédito adotada pelo Gestor, tampouco ha que se falar em
verificagdo ou guarda de documentos comprobatdrios. Da mesma forma, ndo ha a necessidade de se
prever a adogao de procedimentos especificos para a cobranga das cotas dos Fundos-Alvo. Cada
Cotistadeveraatestar que esta ciente e concorda com o disposto nesteitem 4.4, por meio da assinatura
do Termo de Adeséo.

Critérios de Elegibilidade

4.5 A Classe somente podera adquirir os Direitos Creditérios que atendam cumulativamente aos Critérios
de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Gestor, de forma individualizada e integral,
previamente a cessao e narespectiva data de aquisi¢cdo dos Direitos Creditorios (“‘Data de Aquisig¢ao”),
de modo que apenas sao passiveis de aquisicao pela Classe os Direitos Creditérios que, na Data de
Aquisicado, atendam a todos os Critérios de Elegibilidade. Para fins da verificagdo dos Critérios de
Elegibilidade, sera considerado o Patrimdnio Liquido e o valor dos Direitos Creditérios integrantes da
Carteira no Dia Util imediatamente anterior & Data de Aquisig&o.

4.5.1

4.5.2

Na hipotese de o Direito Creditorio elegivel deixar de atender a qualquer Critério de
Elegibilidade ap6s sua aquisigdo pela Classe tal fato ndo sera entendido como um
desenquadramento da Carteira, tampouco havera direito de regresso contra o Administrador
e/ou o Gestor.

No minimo, 90% (noventa por cento) do Patriménio Liquido da Classe deve ser alocado em
cotas de FIDCs ou Ativos Financeiros de Liquidez liquidaveis dentro do periodo de resgate das
Cotas.

Ativos Financeiros de Liquidez

4.6 A parcela do Patrimbnio Liquido que n&o estiver alocada em Direitos Creditorios sera necessariamente
alocada em Ativos Financeiros de Liquidez.
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Limites de Concentracdo e Vedacdes para a Composicdo da Carteira

4.7

4.8

4.9

4.10

4.1

4.12

Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do inicio de suas atividades, a Classe devera possuir parcela
minima de 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimdnio liquido representados por direitos
creditorios conforme definidos pela Resolugdo do Conselho Monetario Nacional n° 5.111, de 21 de
dezembro de 2023 (“Resolugdao CMN 5.111").

Nos termos do Art. 45 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, a Classe podera ter até 20%
(vinte por cento) de seu Patriménio Liquido alocado em Direitos Creditdrios e outros ativos, incluindo
Ativos Financeiros, devidos por um mesmo Devedor e/ou de responsabilidade ou coobrigagéo de
Devedores de um mesmo grupo econdmico e/ou de um mesmo Devedor, individualmente considerado.
Ainda, conforme disposto no art. 45, § 2°, do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, o Gestor
devera assegurar que, na consolidagdo das aplicagbes da Classe com as dos fundos investidos, o
limite permanece observado, ficando dispensada a consolidagdo no caso de aplicagdes em fundos
investidos geridos por terceiros que ndo sejam partes relacionadas ao Gestor.

Nos termos do Art. 45, o limite acima pode ser aumentado para até 100% quando:

(i) o Devedor ou coobrigado: a) tenha registro de companhia aberta; b) seja instituicao
financeira ou equiparada; ou c) seja entidade que tenha suas demonstragdes contabeis
relativas ao exercicio social imediatamente anterior a data de aquisicdo do direito
creditorio elaboradas em conformidade com o disposto na Lei n° 6.404, de 1976, e a
regulamentacao editada pela CVM, e auditadas por auditor independente registrado na
CVM. As demonstragdes contabeis anuais do Devedor ou coobrigado e respectivo
parecer do auditor independente devem ser disponibilizados pelo Administrador, até 3
(trés) meses ap0ds o encerramento do exercicio social do Devedor ou coobrigado, na
pagina eletrénica na rede mundial de computadores onde serdo fornecidas as
informacodes sobre a Classe, até o seu encerramento ou até o exercicio em que os
Direitos Creditoérios de responsabilidade do Devedor ou do coobrigado deixarem de
representar mais de 20% (vinte por cento) dos Direitos Creditérios que integram o
patriménio da Classe; ou

(i) se tratar de aplicagdes em: a) titulos publicos federais; b) operagdes compromissadas
lastreadas em titulos publicos federais; e c) cotas de fundos que possuam como politica

“a0

de investimento a alocagao exclusiva nos titulos a que se referem as alineas “a” e “b”.

§ 4° Na hipotese prevista na alinea “c” do inciso | do § 3°.

As hipoteses de elevagéo do limite de 20% (vinte por cento) para aquisigéo de Direitos Creditdrios de
um mesmo Devedor de que trata o item (i) da Clausula 4.9 acima ndo sdo aplicaveis aos direitos
creditorios de responsabilidade ou coobrigacdo de prestadores de servigos e de suas partes
relacionadas.

As aplicagdes em Direitos Creditérios decorrentes de receitas publicas originarias ou derivadas da
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios ou de suas autarquias e fundagdes, assim
como em direitos creditérios cedidos ou originados por empresas controladas pelo poder publico, ndo
estdo submetidas ao limite de concentragdo por emissor previsto no caput.

Sem prejuizo de limites mais restritivos definidos neste Regulamento, o Gestor devera observar, ainda,
os seguintes limites de concentragdo para a composi¢ao da Carteira:
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(i) A Classe podera, indiretamente, ter até 100% (cem por cento) do Patriménio Liquido

4.13

4.14

representado por direitos creditérios originados ou cedidos pelo ADMINISTRADOR,
GESTOR, Consultora e/ou suas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras
contabeis que tratam desse assunto; e (ii) ceder, indiretamente direitos creditdrios a
qualquer das pessoas, fundos de investimento ou entidades referidas no item (i) acima,
desde que a entidade registradora e o Custodiante dos Direitos Creditérios ndo sejam
partes relacionadas ao originador ou Cedente.

(i) No maximo, 20% (vinte por cento) do Patrimdnio Liquido investido em Ativos
Financeiros de Liquidez de emissao ou que envolvam retencéo de risco por parte do
Administrador, Gestor, Consultora e/ou suas partes relacionadas;

(iii) No maximo, 5% (vinte por cento) do Patrimédnio Liquido investido em operagdes com
derivativos nos quais, inexistindo contraparte central, se tenha como contraparte o
Gestor, Consultora e/ou suas partes relacionadas, desde que com o objetivo de
protecao patrimonial, ou, desde que nao resulte em exposicao a risco de capital,
conforme definida no inciso XXIV do Art. 3° da parte geral da Resolugdo CVM 175, troca
de indexador a que os ativos estdo indexados e o indice de referéncia de cada
Subclasse;

(iv) No maximo, 60% (cem por cento) do Patrimbnio Liquido investido em cotas de emissdo
um mesmo Fundo Alvo;

(v) No maximo, 10% (cem por cento) do Patrimonio Liquido investido em Cotas de Fundos-
Alvo que permitam a aquisi¢édo de direitos creditérios ndo-padronizados.

Para fins de apuragéo do limite previsto nos itens 4.9 e 4.10 acima, conforme disposto no art. 45, § 2°,
do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, o Gestor devera assegurar que, na consolidagdo das
aplicagbes da Classe com as dos Fundos-Alvo, o limite permanece observado, ficando dispensada a
consolidacdo no caso de aplicagdes em Fundos-Alvo geridos por terceiros que ndo sejam partes
relacionadas ao Gestor.

E vedada a Classe a aplicagdo recursos de seu Patriménio Liquido na aquisi¢do de Direitos Creditorios
e Ativos Financeiros no exterior.

Revolvéncia da Carteira de Direitos Creditérios

4.15

Os recursos recebidos pela Classe em razao da liquidagdo dos Direitos Creditérios, a qualquer titulo,
incluindo amortizagéo ou resgate dos Direitos Creditorios ou por excussdo de garantia, alienagao,
recompra, indenizacao pelo Cedente e/ou desinvestimento de Ativo Recuperado, poderao ser
destinados a aquisicao pela Classe de novos Direitos Creditérios e/ou destinados a Amortizagéo
das Cotas, conforme decisdo do Gestor e desde que observada a ordem de alocagado de recursos
definida no item 8.1 abaixo.

Regras, procedimentos e limites para efetuar a alienacdo dos Direitos Creditorios terceiros

4.16 A Classe podera alienar os Direitos Creditérios a quaisquer terceiros, desde que respeitados os
seguintes procedimentos: (i) os Direitos Creditérios somente serdo alienadas pela Classe caso os
regulamentos dos Fundos-Alvo permitam expressamente ou ndo vedem a transferéncia dos Direitos
Creditorios pela Classe a terceiros; (ii) os Direitos Creditérios serdo transferidas pela Classe em
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417

observancia aos procedimentos estabelecidos pelo agente escriturador dos Fundos-Alvo ou pelo
depositario central ou mercado organizado em que os Direitos Creditérios venham a estar depositadas
e/ou admitidas a negociagio, nos termos da regulamentagdo aplicavel; e (iii) se necessario, a Classe
firmara com os adquirentes dos Direitos Creditdrios os instrumentos pertinentes a transferéncia de tais
cotas. Nao ha limites aplicaveis a alienacédo dos Direitos Creditérios a eventuais terceiros.

Considerando que ndo ha Cedentes ou contrapartes pré-determinados para o investimento ou
aquisicao de Direitos Creditorios, ndo & possivel precisar as hipdteses e procedimentos para que a
Classe efetue a cessdo dos Direitos Creditérios as respectivas contrapartes.

Ativos Recuperados

4.18

4.19

4.20

4.21

Sem prejuizo da Politica de Investimento da Classe prevista neste item, poderao eventualmente
compor a carteira de investimento da Classe imoveis (ou direitos reais relacionados), participagdes
societarias, cotas de fundos de investimento, bens méveis em geral, produtos ou insumos agricolas,
direitos disponiveis, dentre outros ativos, bens ou direitos que nao os Direitos Creditérios ou os Ativos
Financeiros (“Ativos Recuperados”), em decorréncia, exclusivamente, dos procedimentos judiciais ou
extrajudiciais envolvidos narecuperagao dos direitos creditorios investidos pelos Fund os-Alvo vencidos
e nao pagos (“Direitos Creditorios Inadimplidos”), seja por forga de: (i) expropriagao de ativos; (ii)
excussao de garantias; (iii) dagdo em pagamento; (iv) conversao; (v) adjudicagdo ou arrematagéo de
bem penhorado pela Classe; ou (vi) transagao, nos termos do artigo 840 e seguintes do Cédigo Civil
Brasileiro.

No caso de Ativos Recuperados passarem a compor a carteira da Classe, o Gestor envidara seus
melhores esforgos para liquidar os Ativos Recuperados da forma mais eficaz, sempre levando em
consideracdo sua natureza, valor intrinseco e liquidez, cabendo ao Gestor enviar ao Administrador
relatério que demonstre os seus esforgos na tentativa de alienagdo dos Ativos Recuperados.

Considerando que a Classe passara a ser proprietaria dos Ativos Recuperados com o objetivo
especifico de vendé-los a terceiros para fins de recuperagao do investimento nas cotas dos Fundos-
Alvo, cabera ao Gestor providenciar o registro da propriedade dos Ativos Recuperados em nome da
Classe nas competentes entidades registrarias. Havendo qualquer impossibilidade, o registro devera
ser feito em nome do Administrador, na qualidade de Administrador e proprietario fiduciario dos Ativos
Recuperados, ficando averbadoque estes: (i) ndo integramo ativo do Administrador; (ii) ndo respondem
direta ou indiretamente por qualquer obrigagdo de responsabilidade do Administrador; (iii) ndo
compdem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeitos de liquidagao judicial ou extrajudicial;
(iv) ndo podem ser dados em garantia de débito de operagdo do Administrador; (v) ndo sao passiveis
de execugéo por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (vi)
nao podem ser onerados, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, para qualquer terceiro.

Ainda que integrem a carteira da Classe, os Ativos Recuperados nao serdo, sob qualquer hipodtese,
adquiridos como parte da Politica de Investimento da Classe, de forma que serao de sua propriedade
exclusivamente, ndo devendo, portanto, ser contabilizados para fins de enquadramento da Classe.

Outras disposicées relativas a Politica de Investimentos

4.22 A Classe podera realizar aplicagbes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patriménio.
Dentre os diversos riscos aos quais esta sujeita a Carteira da Classe estéo, exemplificativamente, os
analisados no Capitulo 15 abaixo, o qual deve ser cuidadosamente lido pelo adquirente das Cotas.
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4.23 A Classe néo realizara operagdes de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no

4.24

4.25

4.26

4.27

mesmo dia, independentemente de a Classe possuir estoque ou posi¢do anterior do mesmo Ativo
Financeiro.

E vedada qualquer forma de antecipacao de recursos aos Cedentes para posterior reembolso pela
Classe, seja pelo Administrador, Gestor, Custodiante, Consultora ou Agente de Cobranga, conforme
aplicavel.

Exceto na medida em que eventualmente previsto nos Contratos de Cessao e/ou em instrumentos
eventualmente celebrados entre a Classe e os Cedentes, os Cedentes ndo serdo responsaveis em
caso de eventual inadimplemento dos Direitos Creditérios por eles cedidos, sendo responsaveis, ndo
obstante, apenas pela existéncia, certeza, conteudo, exatidao, veracidade, legitimidade, validade e
corretaformalizagao dos Direitos Creditérios que cederem a Classe, nostermos dalegislagao aplicavel.

A Classe, o Administrador e o Gestor, bem como seus controladores, sociedades coligadas,
controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiarias, ndo respondem pela certeza, liquidez,
exigibilidade, conteudo, exatidao, veracidade, legitimidade, validade e/ou correta formalizagéo dos
Direitos Creditérios adquiridos pela Classe, tampouco pela solvéncia dos Devedores e/ou Cedentes
dos respectivos Direitos Creditérios.

As aplicagdes na Classe ndo contamcom garantia: (i) do Administrador; (ii) do Gestor; (iii) do Cedente;
(iv) do Custodiante; (v) dos demais prestadores de servigo da Classe; (vii) de qualquer mecanismo de
seguro; e/ou (viii) do Fundo Garantidor de Créditos — FGC. Caso o Patriménio Liquido torne-se inferior
a zero, os Cotistas poderao ser chamados a aportar recursos adicionais na Classe.

CAPITULO 5- CARACTERISTICAS E CONDIGCOES DAS COTAS

5.1

5.2

5.3

A Classe possui 2 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, a subclasse sénior (“‘Subclasse Sénior’
e “Cotas Seniores”) e a subclasse subordinada (“Subclasse Subordinada” e “Cotas Subordinadas’
—as Cotas Subordinadas e Cotas Seniores, quando referidas em conjunto, “Cotas”). As caracteristicas,
os direitos e as condigdes de aporte, distribuigdo, integralizag&o, remuneragéo e resgate das Cotas
estdo descritos neste Capitulo e nos respectivos Apéndices.

As Cotas sao escriturais, nominativas e correspondem a fragées ideais do patriménio da Classe, cuja
propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas, enquanto
mantidas em conta de depdsito mantidas junto ao Escriturador em nome dos respectivos Cotistas, nos
termos do Art. 15 da Resolugdo CVM 175; (ii) pelos controles de titularidade mantidos pelo depositario
central junto ao qual as Cotas estejam depositadas, nos termos do Art. 25 da Lei n® 12.810, de 15 de
maio de 2013, conforme alterada.

As Cotas poderao ser objeto de resgate antecipado apenas na hipotese de ocorréncia de Evento de
Liguidacdo, observado o disposto neste Regulamento.

CAPITULO 6 — EMISSAO, INTEGRALIZAGAO E TRANSFERENCIA DAS COTAS

Emisséo e Distribuicdo das Cotas

6.1 A Classe podera emitir novas Cotas a qualquer momento.
6.2 Na emissdo das cotas da Classe deve ser utilizado o Valor Unitario relativo ao Dia Util de efetiva
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6.3

6.4

6.5

disponibilidade de recursos para o Administrador (D+0), desde que respeitadoo horario maximo fixado,
periodicamente, pelo Administrador.

A distribuicdo de Cotas da Classe independe de prévio registro na CVM.

As Cotas serdo aportadas e integralizadas a vista pelo respectivo Valor Unitario, nos termos deste
Regulamento e do respectivo Apéndice, sendo certo que, nas emissdes de novas Cotas que ndo
difiram,em suarespectiva Subclasse, das Cotas entdo em circulagio, o Valor Unitario de integralizagdo
correspondera ao Valor Unitario da Cota apurado na forma dos itens acima, respeitados os horarios
maximos de aplicagao fixados pelo Administrador.

E facultado ao Gestor suspender, a qualquer momento, novas aplicacdes em Classe ou Subclasse,
conforme aplicavel, desde que tal suspensao se aplique indistintamente a novos investidores e cotistas
atuais.

6.5.1 Asuspensaodorecebimentodenovasaplicagbes em um dia ndo impede areabertura posterior
para aplicagdes.

6.5.2 O Gestor deve comunicar imediatamente aos distribuidores sobre a eventual existéncia de
Classes e Subclasses de cotas que ndo estejam admitindo captagéo, conforme aplicavel.

Integralizacdo das Cotas

6.6

Ao integralizar as Cotas, o investidor devera assinar termo de adesao, no qual declarara que conhece
e esta ciente de todos os termos e condigdes do Fundo e da Classe, em especial dos riscos aplicaveis
ao investimento nas Cotas (“Termo de Adesao”).

6.6.1 No momento da aquisi¢céo das Cotas, cabera a instituicdo intermediaria da Oferta ou ao
Administrador, conforme aplicavel, averiguar a adequagao do investidor ao Publico-Alvo da
Classe.

Classificacdo de Risco das Cotas

6.7

As Cotas nao serdo objeto de classificagcdo de risco pela agéncia classificadora de risco contratada
pelo Gestor (“Agéncia Classificadora de Risco”), uma vez que nao sdo destinadas ao publico em
geral. Qualquer alteracéo na classificagédo de risco das Cotas devera ser comunicada aos Cotistas por
meio de correspondéncia eletrdnica enderegada a cada um dos Cotistas.

CAPITULO 7 - RESGATE DAS COTAS

71 Ressalvadas as restrigdes previstas neste Anexo e na regulamentacao aplicavel, as Cotas podem ser
resgatadas a qualquer tempo com rendimento (‘Resgate”), mediante solicitagao efetuada pelo Cotista
(“Pedido de Resgate”), em qualquer Dia Util desde que observados os horarios estabelecidos pelo
Administrador e divulgados periodicamente (‘Data de Pedido de Resgate”). Os Resgates serdo
processados da seguinte forma:

(i) A conversao das Cotas, assim entendida como a definigdo do Valor Unitario para efeito
do pagamento de seu resgate (“Conversao das Cotas”), sera realizada 45 (quarenta e
cinco) dias corridas apos a Data de Pedido de Resgate, ou no Dia Util subsequente,
caso tal data no seja considerada Dia Util (D+45) (“Data de Conversio’); e
BTG Pactual
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(i) O Resgate das Cotas sera pago no primeiro Dia Util subsequente a respectiva Data de

7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

Conversao (D+46) (“Pagamento de Resgate”).

Quando adata estipulada para Pagamento de Resgate cairem dia que ndo seja Dia Util, tal pagamento
sera efetuado no primeiro Dia Util seguinte.

OResgate datotalidade de Cotas ndo impede aemissao posterior de novas Cotas, independentemente
da realizacdo de Assembleia de Cotistas

Quaisquer pagamentos aos Cotistas a titulo de Resgate deverédo observar a Ordem de Alocagéo de
Recursos e abranger, proporcionalmente e sem direito de preferéncia ou prioridade, todas as Cotas de
uma mesma Subclasse, em beneficio de todos os respectivos titulares. Quando do pagamento de
resgate de Cotas, as Cotas objeto de resgate serdo canceladas.

Ao final do Prazo de Duragao ou quando da liquidagao antecipada da Classe, todas as Cotas deverdo
ter seu valor integralmente resgatado. Nao havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes
para realizar o pagamento do Resgate total das Cotas em circulagao a época da liquidagéo da Classe,
o Administrador devera convocar a Assembleia Especial de Cotistas a fim de deliberar sobre a
prorrogagdo do Prazo de Duragdo ou o Resgate de Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos
Financeiros.

As Cotas poderéo ser objeto de Resgate (a) em caso de Pedido de Resgate, (b) em caso de Resgate
Extraordinario, ou (c) mediante deliberagdo do Gestor.

Barreira ao Resgate

7.7 Na eventualidade de o(s) Pedido(s) de Resgate(s) representar(em), individualmente ou em conjunto,
valor igual ou superior a 90% (noventa por cento) da quantidade total de Cotas emitidas e em
circulagao/do Patriménio Liquido da Classe em uma determinada data (“Valor Maximo de Resgate”),
o(s) pedido(s) estardo limitados ao Valor Maximo de Resgate, havendo rateio proporcional, entre os
Cotistas, de acordo com o valor de resgate solicitado por cada Cotista (“Barreira ao Resgate”).
7.7.1 Na hipotese de instauragdo de Barreira ao Resgate, o saldo remanescente do Pedido de

Resgate do Cotista sera prorrogado por 90 (noventa) dias, sem necessidade de nova solicitagdo
de resgate pelo Cotista, observados o Valor Maximo de Resgate e o disposto no item 7.7 acima
(“Prazo Inicial da Barreira ao Resgate”).

7.7.2 Na hip6tese de o Valor Maximo de Resgate ser atingido de formaque o saldo remanescente
do pedido deresgate de cada Cotista ndo serefetivado no Prazo Inicial da Barreira ao Resgate,
o saldo residual do respectivo Cotista sera automaticamente prorrogado e pago em até 180
(cento e oitenta) dias (“Prazo Total da Barreira ao Resgate”).

7.7.3 Atingido o Prazo Total da Barreira ao Resgate, havendo saldo residual do pedido de resgate
que deu causa a instituicao da Barreira ao Resgate, tal saldo de resgate sera cancelado e a
Barreira ao Resgate sera removida, de forma que o Cotista interessado podera efetuar novo
pedido de resgate a partir do primeiro dia util seguinte ao término do Prazo Total da Barreira ao
Resgate.

7.7.4 Na hip6tese da ocorréncia da Barreira de Resgate, o Gestor informara imediatamente ao
Administrador, para que este divulgue imediatamente fato relevante aos Cotistas e ao mercado
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em geral.

7.7.5 Até o pagamento integral dos resgates que deram causa ao estabelecimento da Barreira ao
Resgate, ndo serdo processados novos Pedidos de Resgate.

7.7.6 Igualmente, quando daremogao da Barreira de Resgate, o Gestor informara imediatamente ao
Administrador, que devera publicar fato relevante aos Cotistas e ao mercado em geral.

Fechamento da Classe para Resgate

7.8

7.9

Sem prejuizo do disposto no item 7.7 acima, o Gestor pode, a seu exclusivo critério, declarar o
fechamento da Classe para a realizacdo de Resgates no caso de fechamento dos mercados e em
casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da Carteira da Classe de Cotas, inclusive em
decorréncia de Pedidos de Resgate incompativeis com a liquidez existente, ou que possam implicar
alteragado dotratamento tributario da Classe ou dos Cotistas (‘Fechamento da Classe para Resgate”).

7.8.1 A Classe permanecera fechada para aplicagdes enquanto durar o Fechamento da Classe para
Resgate.

7.8.2 Caso a Classe permaneca fechada para Resgates por periodo superior a 5 (cinco) Dias Uteis,
o Administrador deve convocar no prazo maximo de 1 (um) Dia Util, para realizagdo em até 15
(quinze) dias, Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre as seguintes
possibilidades, que podem ser adotadas de modo isolado ou conjuntamente.

(i) reabertura ou manutengdo do fechamento para resgate;
(i) cisdo do fundo ou da classe;
(iii) liquidagao; e

(iv) desde que de comum acordo com os Cotistas que terdo as Cotas resgatadas, manifestada na
Assembleia ou fora dela, resgate de Cotas em Direitos Creditdrios ou Ativos Financeiros.

Na hipotese da ocorréncia de Fechamento da Classe para Resgate, o Gestor informara imediatamente
ao Administrador, para que este divulgue imediatamente fato relevante aos Cotistas e ao mercado em
geral.

7.9.1 Igualmente, quandodareaberturada Classe paranovos pedidos de resgate, o Gestorinformara
imediatamente ao Administrador, que devera publicar fato relevante aos Cotistas e ao mercado
em geral.

CAPITULO 8 - ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS

8.1

O Administrador e o Gestor obrigam-se a, a partir da data da primeira integralizagdo de Cotas (“Data
da 1? Emissao”) até a liquidacao integral das obrigacées da Classe, utilizar os recursos disponiveis na
Conta da Classe e/ou mantidos em Ativos Financeiros, em cada Dia Util, de acordo com a seguinte
ordem de prioridade de alocacao demodo quecadaitemabaixo listado apenas sera contemplado apds
o direcionamento do montante total necessario para a satisfagdo dos itens anteriores, ressalvado,
enquanto em curso um Evento de Avaliagéo e/ou um Evento de Liquidacgao, o disposto nos itens 11.1.2
e 11.3.1 abaixo:
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(i) pagamento dos Encargos;

(ii) constituicdo e/ou recomposicdo da Reserva de Despesas de modo que esta, ao final de cada
Dia Util, seja equivalente ao montante estimado dos Encargos, a serem incorridos nos 6 (seis)
meses calendario imediatamente subsequentes;

(iii) pagamento de Resgate de Cotas Seniores;

(iv)  aquisi¢cao de Direitos Creditérios, observando-se a Politica de Investimentos;

(v) pagamento de Resgate de Cotas Subordinadas; e

(vi)  aquisicdo de Ativos Financeiros, observando-se a Politica de Investimentos.

CAPITULO 9 - METODOLOGIA DE AVALIAGAO DOS ATIVOS DA CLASSE

9.1 As Cotas do Fundos-Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez que compdem a Carteira da Classe terdo
seus valores calculados todo Dia Util conforme a metodologia de avaliagdo descrita no manual do
Administrador ou, ainda, nos manuais do Custodiante, disponiveis nos seus respectivos websites, nos
enderecos https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#documentos.

9.2 As provisdes para perdas e as perdas havidas com as cotas dos Fundos-Alvo ou com os Ativos
Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira serao, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas
nos termos da Instrugao CVM 489. Desta forma, o valor do saldodos Direitos Creditérios e/ou Ativos
Financeiros de Liquidez sera reduzido pelo valor da provisao efetuada ou perda reconhecida.

9.2.1 O efeito de perdaou provisado para devedores duvidosos de Direitos Creditorios de um mesmo
Devedor devera ser mensurado levando-se em consideragao o disposto no Art. 13 da Instrugdo
CVM 489, sendo facultada a andlise individualizada dos Direitos Creditdrios, observada a
metodologia de avaliagdo descrita no manual do Administrador ou, ainda, no manual do
Custodiante.

CAPITULO 10 — ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

10.1 A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicavel, é responsavel por deliberar sobre as
matérias especificas da referida Classe, na forma da Resolugido CVM 175 e alteragdes posteriores.

10.1.1 Exceto se disposto de forma contraria, aplicam-se as Assembleias Especiais as disposi¢cdes
previstas no Capitulo 4 da Parte Geral quanto a Assembleia Geral de Cotistas.

10.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

10.2 Os seguintes quéruns deverdo ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as
matérias abaixo:

Matéria
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(i) deliberar sobre substituicdo de Prestadores de Servigos
Essenciais, observado o disposto no Artigo 70, §1° da parte
geral da Resolugdo CVM 175, quando aplicavel;

Maioria das Cotas da Classe

(i) deliberar sobre elevagao da Taxa de Administrag&o e/ou
Taxa de Performance, inclusive na hipotese de
restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de reducéo;

Maioria das Cotas da Classe

(iii) deliberar sobre incorporagéo, fuséo, ciséo total ou parcial,
a transformacéo ou liquidacéo da Classe;

Maioria das Cotas da Classe

(iv) deliberar sobre a prestagéo de fianga, aval, aceite ou
qualquer outra forma de retengao de risco;

2/3 das Cotas da Classes

(v) alteragbes das caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigacdes das Cotas;

Maioria das Cotas da Classe
observado o disposto nos itens
10.5 a 10.8 abaixo

(vi) alterar critérios e procedimentos para Amortizagdo
mediante dagdo em pagamento de Direitos Creditérios;

Maioria das Cotas da Classe

(vii) alteragdes na Politica de Investimentos;

Maioria das Cotas da Classe

(viii) alteracbes nos Critérios de Elegibilidade;

Maioria das Cotas da Classe

(ix) alteracdo dos Eventos de Avaliagdo, dos Eventos de
Liquidacdo e/ou das consequéncias deles decorrentes em
funcéo do previsto neste Regulamento;

Maioria das Cotas da Classe

(x) plano de resolugdo do Patriménio Liquido negativo da
Classe, nos termos da Resolugao CVM 175; e

Maioria das Cotas presentes

(xi) pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe.

Maioria das Cotas presentes

10.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos
previstos na Resolugao CVM 175.

10.4 Considera-se o correio eletrénico (e-mail) uma forma de correspondéncia valida entre o Administrador
e os Cotistas, inclusive para convocagcdo de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta
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10.5

10.6

10.7

10.8

formal, sendo obrigagéo do cotista manter seus dados atualizados junto ao Administrador. Caso o
Cotista ndo tenha comunicado ao Administrador a atualizagdo de seu endereco fisico ou eletrdnico, o
administrador fica exonerado do dever de envio das informagbes e comunicacbes previstas na
regulamentacgao aplicavel, ou neste Regulamento, a partirda primeira correspondéncia que houver sido
devolvida por incorre¢do no endereco declarado.

Caso a matéria em deliberagao resulte ou possa resultar em umaredugao do indice de Subordinaczo,
somente podem votar os titulares de Subclasses de Cotas Seniores que ndo se subordinem a
Subclasse em deliberacao.

As deliberagdes que tenham por objeto alteragdes de Benchmark apenas serdo aprovadas se assim
deliberado: (i) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas em circulagao da Série ou Subclasse cujo
Benchmark € alterado; e (ii) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas Subordinadas em circulaggo.

As deliberagdes que tenham por objeto o aumento do indice de Subordinagéo Sénior estdo suijeitas a
aprovagao da maioria simples dos votos dos titulares das Cotas Subordinadas em circulagédo.

As deliberacdes que tenham por objeto a diminuicdo do indice de Subordinacéo Sénior apenas serdo
aprovadas se assim deliberado: (i) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas em circulagéo de
cada uma das Séries de Cotas Seniores; e (ii) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas
Subordinadas em circulagao.

CAPITULO 11 - EVENTOS DE AVALIAGAO, EVENTOS DE
LIQUIDAGAO E PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAGAO ANTECIPADA

Eventos de Avaliacdo

111

As seguintes hipoteses sdo consideradas eventos de avaliagdo (“Eventos de Avaliagao”):

(i) inobservancia pelo Administrador, pelo Custodiante e/ou pelo Gestor de seus deveres e
obrigagbes previstos neste Regulamento, bem como suas atribuigbes especificas nos outros
contratos existentes referentes ao funcionamento daClasse, verificada pelo Administrador, pelo
Custodiante e/ou pelo Gestor ou por qualquer dos Cotistas, desde que, uma vez notificados
para sanar ou justificar o descumprimento, o Administrador, o Custodiante e/ou o Gestor,
conforme o caso, ndo o sane no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da
referida notificacéo;

(ii) aquisicao, pela Classe, de Cotas de Fundos-Alvo que estejam em desacordo com os Critérios
de Elegibilidade previstos neste Regulamento no momento de sua aquisigao;

(iii) ndo pagamento, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dos valores dos resgates das Cotas nas
datas e hipoteses previstas neste Regulamento, inclusive em virtude de caso fortuito ou forga
maior;

(iv)  verificagdo do descumprimento do indice de Subordinagio no fechamento dos mercados por
30 (trinta) Dias Uteis consecutivos;

(v) verificagdo do descumprimento da Politicade Investimentos no fechamento dos mercados por
180 (cento e oitenta) Dias Uteis consecutivos;
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11.1.2

11.1.3

verificagdo do descumprimento da Politica de Investimentos no fechamento dos mercados de
4 (quatro) Dias Uteis dentro de um mesmo periodo de 30 (trinta) Dias Uteis;

renuncia do Gestor, sem que tenham sido tomadas tempestivamente as providéncias previstas
no CAPITULO 2 da parte geral deste Regulamento.

Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliacao, sera convocada Assembleia Especial de
Cotistas, paraavaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe em razao do Evento
de Avaliagao, podendo a Assembleia Especial de Cotistas deliberar: (i) pela continuidade das
atividades da Classe; ou (ii) que o Evento de Avaliag&o que deu causa a Assembleia Especial
de Cotistas constitui um Evento de Liquidacao, hipotese em que deverao ser deliberadas as
matérias referidas no item 11.3.1 abaixo.

No momento de verificagao de qualquer Evento de Avaliagio, os procedimentos de aquisicdo
de novos Direitos Creditorios e, se aplicavel, de Amortizacao Extraordinaria das Cotas, deverdo
ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida decisao final em Assembleia
Especial de Cotistas, convocada especificamente para este fim, nos termos do item 11.1.1
acima, autorizando a retomada dos procedimentos de aquisi¢gdo de novos Direitos Creditorios,
Amortizagdo Extraordinaria e resgate das Cotas; e/ou (ii) seja sanado o Evento de Avaliagao.

Na hipotese de nado instalagdo da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quérum, o
Administrador dara inicio aos procedimentos referentes a liquidacdo da Classe, com o
consequente resgate das Cotas, nos termos do item 11.3 e seguintes, abaixo.

Eventos de Liquidacdo

11.2 As seguintes hipoteses sédo consideradas eventos de liquidagao (‘Eventos de Liquidagao”):

(i)

BTG Pactual

caso sejadeliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de Avaliag&o constitui
um Evento de Liquidacéo;

na hipotese de resilicio do Contrato de Custddia ou renuncia do Custodiante, sem que tenha
havido sua substituicdo por outra instituicdo, de acordo com os procedimentos estabelecidos
neste Regulamento;

rendncia do Administrador sem que a Assembleia Especial de Cotistas eficazmente nomeie
instituicdo habilitada para substitui-lo, nos termos estabelecidos neste Regulamento;

por determinagdo da CVM, em caso de violagdo de normas legais ou regulamentares;

sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas especialmente
convocada para tal fim;

intervengao ou liquidagdo extrajudicial do Custodiante, Administrador, ou Gestor, sem a sua
efetiva substituicdo nos termos deste Regulamento;

se, apos 90 (noventa) dias doinicio das atividades do Fundo, o Patriménio Liquido diario inferior

da Classe for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milho de reais) pelo periodo de 90 (noventa) dias
consecutivos;
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caso, por inexisténcia de recursos liquidos, a Classe nao possa fazer frente aos Encargos nas
respectivas datas de vencimento; e/ou

se no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicagdo do anuncio de inicio
de distribuicdo, ndo for aportada a totalidade das Cotas representativas do seu Patrimbnio
Liquido inicial, salvo na hipétese de cancelamento do saldo ndo colocado, antes de tal prazo.

Procedimentos de Liquidacdo

11.3

1.4

Verificado(s) qualquer(is) do(s) Evento(s) de Liquidagdo, o Administrador devera dar inicio aos
procedimentos de liquidagao antecipada da Classe, definidos nos itens a seguir.

11.3.1

11.3.2

Na hipotese prevista no item 11.3 acima, o Administrador devera: (i) interromper os
procedimentos de aquisi¢cdo de novos Direitos Creditorios; e (ii) convocar imediatamente uma
Assembleia Especial de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os procedimentos
que serao adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-se,
no caso de decisdo assemblear pela interrupcao dos procedimentos de liquidacao antecipada
da Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem o resgate de suas respectivas Cotas por seu
respectivo Valor Unitario e de acordo com os prazos previstos neste Regulamento.

Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.3.1 acima ndo seja instalada em
segunda convocagdo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, o
Administrador convocara nova Assembleia Especial de Cotistas; apds o que, caso novamente
nao seja instalada em segunda convocagao a referida Assembleia Especial de Cotistas, o
Administrador podera adotar os procedimentos descritos neste item.

Ao término do Prazo de Duragao da Classe ou ainda, apds a ocorréncia de um Evento de Liquidagdo,
exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.3.1 acima determinar a n&o liquidagao
antecipada da Classe, a Classe resgatara todas as Cotas. O resgate das Cotas sera realizado ao
mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de Alocacgao de Recursos e a igualdade de condigbes para as
Cotas de uma mesma Subclasse, observados os seguintes procedimentos:

11.4.2

0] O Administrador (i) liquidara todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe,
e (ii) transferira todos os recursos recebidos a Conta da Classe;

(i) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos
Creditérios, serdo imediatamente destinados a Conta da Classe; e

(iii) observada a ordem de alocagéo dos recursos definida no Capitulo 8 acima, o
Administrador debitara a Contada Classe e procedera ao resgate antecipado das Cotas
até o limite dos recursos disponiveis.

Na hipotese deinsuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, o Administrador
podera convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a possibilidade do
resgate dessas Cotas em Direitos Creditdrios e/ou Ativos Financeiros, nos termos e condigdes
constantes da legislagdo em vigor, que devera observar a ordem de alocagéo dos recursos
definida no Capitulo 8 acima e os procedimentos previstos no item 11.5 abaixo.

11.5 Caso a Classe ndo detenha, na data de liquidagao antecipada da Classe, recursos em moeda corrente
nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas, as Cotas poderao ser
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11.6

1.7

11.8

resgatadas mediante a entrega das cotas dos Fundos-Alvo e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez
integrantes da Carteiraem pagamento aos Cotistas. Os Cotistas poderao receber as cotas dos Fundos-
Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez no resgate de suas Cotas, sendo o respectivo pagamento
realizado fora do ambiente da B3.

11.5.1 Qualquer entrega de cotas dos Fundos-Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de
pagamento de resgate aos Cotistas, devera ser realizada mediante a utilizagdo de
procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinagéo, considerando a proporgéo do
numero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relagdo ao
Patriménio Liquido, fora do ambito da B3.

A Assembleia Especial de Cotistas devera deliberar sobre os procedimentos de entrega das Cotas dos
Fundos-Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas
pelo resgate de suas Cotas, observado o quérum de deliberagédo de que trata este Regulamento e a
regulamentacao aplicavel.

11.6.1 Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.6 acima nédo seja instalada em
segunda convocagdo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, o
Administrador convocara nova Assembleia Especial de Cotistas; apds o que, caso novamente
nao seja instalada em segunda convocagao a referida Assembleia Especial de Cotistas, o
Administrador podera adotar os procedimentos descritos no item 11.7 abaixo.

Na hipotese do item 11.6.1 acima ou na hipotese de a Assembleia Especial de Cotistas referida no item
11.6 acima nao chegar a acordo comum referente aos procedimentos de entrega de cotas dos Fundos-
Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo
resgate de suas Cotas, o Administrador — desde ja investido pelos Cotistas dos bastantes poderes para
tanto — entregara aos Cotistas, a titulo de resgate de suas Cotas, as cotas dos Fundos-Alvo e/ou os
Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira mediante a constituigdo de um condominio civil,
nos termos do Art. 1.314 do Codigo Civil, o qual sucedera a Classe em todos os seus direitos e
obrigagdes, sendo que o quinh&o que cabera acada Cotista sera calculado de acordo com a proporgéo
de Cotas detidas frente ao Patriménio Liquido quando da constituicdo da efetiva liquidagcdo da Classe.
Apds a constituigdo do condominio acima referido, o Administrador estara desobrigada em relagéo as
responsabilidades estabelecidas neste Regulamento, ficando autorizada a liquidar a Classe perante as
autoridades competentes.

11.7.1 O Administrador devera notificar os Cotistas, por meio (i) de carta enderegcada a cada um dos
Cotistas e/ou (ii) correio eletrdnico enderegado a cada um dos Cotistas, conforme disposto
neste Regulamento, para que os mesmos elejam um administrador para o referido condominio
de Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez, na forma do Art. 1.323 do Caédigo Civil,
informando a proporgao de cotas dos Fundos-Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez a que cada
Cotistafazjus, sem que isso represente qualquer responsabilidade do Administrador perante
os Cotistas ap6s a constituicdo do condominio.

11.7.2 Caso os titulares das Cotas ndo procedam a eleigcdo do administrador do condominio dentro do
prazo de 30 (trinta) dias contados da notificagdo acima referida, essa fungéo sera exercida pelo
titular de Cotas que detenha a maioria das Cotas.

O Custodiante, a entidade registradora dos Direitos Creditorios e/ou o fiel depositario contratado para
tanto (“Depositario”), conforme o caso, fara a guarda dos Documentos Comprobatérios e dos Ativos
Financeiros de Liquidez pelo prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias contados da notificagao referida no
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item 11.7.2 acima, dentro do qual o administrador do condominio, eleito pelos Cotistas ou ao qual essa
fungao tenha sido atribuida nos termos deste Regulamento, indicara ao Custodiante, hora e local para
que sejafeitaaentregadosDireitos Creditorios, dos Documentos Comprobatorios e Ativos Financeiros
de Liquidez. Expirado este prazo, o Administrador podera promover a consignag¢édo dos Direitos
Creditoérios, dos Documentos Comprobatorios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, na forma do Art.
334 do Cadigo Civil.

11.8.1 O Depositario podera ser contratado pelo Administrador ou subcontratado pelo Custodiante,
conforme aplicavel, para prestar os servigos de guarda dos Documentos Comprobatorios,
observado que o Depositario nao podera ser, em relagao a Classe, originador, Cedente, Gestor,
Consultora ou parte a eles relacionadas.

11.9 Aliquidacdo da Classe e a divisdo de seu patriménio entre os Cotistas deverao ocorrer no prazo de até
180 (cento e oitenta) dias corridos contados (i) do encerramento do Prazo de Duragao ou (ii) da data
da realizacdo da Assembleia Especial de Cotistas que deliberar sobre a liquidacao da Classe.

11.9.1 Quando do encerramento e liquidagdo da Classe, um auditor independente registrado na CVM
(“Auditor Independente”) devera emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das

respectivas demonstragcdes contabeis.

CAPITULO 12 - PRESTADORES DE SERVIGOS

Administracdo

12.1 A Classe sera administrada pelo Administrador. Observadas as limitagbes estabelecidas neste
Regulamento e nas demais disposigbes legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes
para praticar todos os atos necessarios a administragao da Classe, observadas as competéncias
inerentes ao Gestor.

Gestao

12.2 O Gestor, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentacao aplicavel, tem poderes
para praticar os atos necessarios a gestdo da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuagdo.

12.3 Compete ao Gestor negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e
qualquer contrato ou documento relativo a negociacéo de Ativos, qualquer que seja a sua natureza,
representando a Classe para essa finalidade.

12.3.1 Sem prejuizo de outras atribui¢gbes impostas pela regulamentagao aplicavel, o Gestor sera
responsavel pelas seguintes atividades, de acordo com os termos deste Regulamento.

12.4 No ambito das diligéncias relacionadas a aquisi¢do ou subscrigdo dos Direitos Creditorios, o Gestor
deve verificar a possibilidade de ineficacia da cessao a Classe em virtude de riscos de natureza fiscal,
alcancando Cotas dos Fundos-Alvo que tenham Representatividade no patriménio da classe, assim
como dar ciéncia do risco, caso existente, no Termo de Adeséo e no material de divulgacgao.

Vedacdo aos Prestadores de Servicos Essenciais

12.5 E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
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(i) receber depdsito em conta corrente;
(ii) contrair ou efetuar empréstimos;

(iii) prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operagbes
praticadas pela Classe;

(iv) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na
regulamentagao em vigor ou neste Anexo I;

(v) vender Cotas a prestagao;
(vi) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(vii)  utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de
Cotistas; e

(viii)  praticar qualquer ato de liberalidade.

Verificacdo do Lastro quando da Aquisicdo de Direitos Creditérios

12.6

No &mbitodas diligéncias relacionadas a aquisi¢gdo de Direitos Creditérios caracterizados como direitos
e titulos representativos de crédito, conforme referidos na alinea “a” do inciso Xll do art. 2° do Anexo
Normativo Il da Resolugdo CVM 175, o Gestor deve verificar a existéncia, integridade e titularidade do
lastro, de formaindividualizada ou poramostragem, utilizando modelo estatistico consistente e passivel

de verificagado, observados os parametros previstos neste Regulamento.

12.6.1 As regras e procedimentos aplicaveis a verificagéo de lastro por amostragem devem ser
disponibilizados e mantidos atualizados pelo Administrador na mesma péagina eletrénica onde
estejam disponibilizadas as informagdes periodicas e eventuais da Classe.

12.6.2 O Gestor pode contratar terceiros para efetuar a verificagdo do lastro, inclusive a entidade
registradora, o Custodiante ou a Consultora, devendo constar do contrato de prestagéo de
servigos as regras e procedimentos aplicaveis a verificagdo, sendo que o Gestor sera
responsavel pela fiscalizagdo da atuagao do agente contratado no tocante a observancia as
regras e procedimentos aplicaveis a verificagao.

Custodia e Verificacado do Lastro quando do inadimplemento ou substituicdo dos Direitos Creditérios

12.7

12.8

Caso a Classe aplique recursos em Cotas dos Fundos-Alvo que ndo sejam registradas em entidade
registradora na data deste Regulamento, o Administrador deve contratar o servigo de custodia para a
Carteira.

Os servicos de custddia qualificada dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem
como a guarda fisica dos originais dos Direitos Creditérios e dos Documentos Comprobatérios, quando
aplicavel, serdo prestados pelo Custodiante.

12.9 S&o atribuigdes do Custodiante, observado o disposto neste Regulamento e na regulamentagéo
aplicavel:
(i) realizar a liquidagao fisica ou eletronica e financeira dos Direitos Creditérios;
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(i) cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro
rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os valores recebidos diretamente em
conta de titularidade da classe ou, se for o caso, em conta-vinculada; e

(iii) realizar a guarda da documentacgéo relativa ao lastro dos Direitos Creditorios.

12.10 O Custodiante podera subcontratar prestadores de servicos para a prestacio dedeterminados servicos
ao Fundo, na forma da regulamentacgdo aplicavel, observado que os prestadores de servigos
eventualmente subcontratados ndo podem ser, em relagéo a Classe, o originador, cedente, o Gestor,
consultoria especializada ou partes a eles relacionadas.

12.11 Os Documentos Comprobatorios relativos aos Direitos Creditérios integrantes da Carteira inadimplidos
e/ou substituidos num dado trimestre serao, no referido trimestre, objeto de verificagdo individualizada
e integral pelo Custodiante ou terceiro por ele contratado.

12.12 Eventuais vicios verificados nos Documentos Comprobatdrios serdo comunicados por escrito pelo
Custodiante ao Administrador em até 5 (cinco) Dias Uteis da sua verificagao, para que sejam tomadas
as medidas necessarias.

Auditoria

12.13 Os servigos de auditoria das demonstragdes financeiras e demais contas da Classe serao prestados
por uma Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos servigos prestados, a Empresa de
Auditoria fara jus ao recebimento de remuneracéo a ser definida em contrato especffico, a qual sera
paga pela Classe.

CAPITULO 13 - REMUNERAGAO DOS PRESTADORES

13.1  As seguintes remuneragdes serdo devidas pela Classe pararemunerar os seus prestadores de servigos
(base 252 Dias Uteis):

Base de calculo e percentual

0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, apropriada diariamente
na base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, e paga
mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més
que se refere, incidente sobre o Patriménio Liquido da Classe,
observada remuneragdo minima mensal de: (i) entre o primeiro € 0
sexto més de funcionamento da Classe: R$ 10.000,00 (dez mil
Taxa de Administragao reais); (ii) entre o sétimo e o nono més de funcionamento da
Classe: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); e (iii) a partir do décimo
més de funcionamento da Classe: R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a
ser corrigida anualmente, em janeiro de cada ano, pela variagdo
positiva do indice Geral de Pregos — Mercado, divulgado pela
Fundagdo Getulio Vargas (“Taxa de Administragao” e “IGP-MW’,
respectivamente).
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Na hipotese de extincdo do IGP-M, ndo divulgagdo ou
impossibilidade de sua utilizag&o, seré utilizado o indice Geral de
Precos — Disponibilidade Interna, divulgado pela Fundag&o Getulio
Vargas, ou, na falta de ambos, pela variagéo do IPC — indice de
Precos ao Consumidor, divulgado pela Fundacéo Instituto de
Pesquisas Econémicas — FIPE.

As caracteristicas da Taxa de Administragio estdo descritas no
Apéndice deste Anexo .

2,0% (dois por cento) ao ano apropriada diariamente na base de
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, e paga mensalmente,
até o 5° (quinto) Dia Util do més subsequente ao més que se refere,
Taxa de Gestao incidente sobre o Patrimonio Liquido da Classe (“Taxa de Gestao”).

As caracteristicas da Taxa de Gestao estao descritas no Apéndice
deste Anexo |.

0,00% (zero porcento)ao ano, incidente sobre o Patrimdnio Liquido

Taxa Maxima de Custédia
da Classe.

A Taxa de Gestdo podera ser acrescida a taxa de gestdo dos
fundos de investimento ou fundos de investimento em cotas de
fundo de investimento em que a classe invista, atingindo, contudo,
no maximo, o percentual anual de 4,0% (quatro por cento) ao ano.

A Taxa de Administracdo poderdo ser acrescidas as taxas de
administracdo dos fundos de investimento ou fundos de
investimento em cotas de fundo de investimento em que a classe
invista, atingindo, contudo, no maximo, o percentual anual de 1%
(um por cento) ao ano.

Taxa Maxima de Administracao e
Gestao

As taxas méaximas acima indicadas ndo serao aplicaveis a (i)
classes de fundos de investimento negociadas em mercados
organizados; e (ii) classes de fundos de investimento que no se
encontrem sob gestédo do Gestor.

Nao sera devido pela Classe o pagamento de Taxa de

Taxa de Performance
Performance.

A Taxa Maxima de Distribuicdo a ser cobrada da Classe € paga a
Taxa Maxima de Distribuicao distribuidores equivale a 0% (zero por cento) ao ano aplicado sobre
o Patrimdnio Liquido.
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Taxa de Ingresso ou Saida

Nao serdo cobradas da Classe ou dos Cotistas taxa de ingresso
ou saida.

CAPITULO 14 — CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE

141

14.2

14.3

Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos e
prerrogativas da Classe e/ou com a cobranga judicial e/ou extrajudicial de direitos creditdrios
inadimplidos ou direitos creditorios a Performar, serdo de inteira responsabilidade da Classe, ndo
estando o Administrador, o Gestor, os Cedentes, os Devedores, o Custodiante e quaisquer de suas
respectivas pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos neste Capitulo.

Caso a Classe nao disponha de recursos suficientes, em moeda corrente nacional, para a adogéo e
manutengéo, direta ouindireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessarios a cobranga dos
direitos creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e a defesa dos
direitos, interesses e prerrogativas da Classe, nenhuma medida judicial ou extrajudicial sera iniciada
ou mantida pelo Administrador antes da Classe possuir os referidos recursos, seja por meio da
alienacao de Ativos Financeiros, cesséo de Direitos Creditérios ou qualquer outra medida adotada pelo
Gestor e/ou deliberada em Assembleia de Cotistas.

O Administrador, o Gestor e o Custodiante, seus administradores, empregados € demais prepostos
nao sao responsaveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe e
pelos titulares das Cotas em decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais
ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, incluindo, mas
nao se limitando, poriliquidez da Carteira, insuficiéncia de Capital Comprometido n&o integralizado,
inexisténcia de investidores interessados em adquirir cotas de novas emissdes da Classe ou
inexisténcia de deliberagdo, em Assembleia de Cotistas, de emisséo e integralizagdo de novas Cotas
pelos Cotistas.

CAPITULO 15 - TRIBUTAGAO

15.1

15.2

15.3

O disposto neste Capitulo foi elaborado com base na legislagdo e regulamentagéo em vigor e produzindo
efeitos, e tem por objetivo descrever de forma sumaria o tratamento tributario aplicavel em regra aos
cotistas e a Classe, nao se aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributagdo especificas, na forma
da legislacao e regulamentagdo em vigor.

Ha excegbes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos adicionais que
podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores juridicos com
relagcdo a tributacdo aplicavel nos investimentos realizados na Classe.

O Gestor buscara perseguir a composicio da carteira da Classe adequada ao Regime Especifico dos
Fundos Nao Sujeitos a Tributagao Periddica, conforme definido pela Lei n® 14.754, de 12 de dezembro
de 2023 (“Lei 14.754/23").

Tributagao aplicavel as operagoes da carteira:
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De acordo com a legislagao vigente, as operagdes da Carteira séo isentas do Imposto sobre a Renda
(“IR”) e estéo sujeitas ao Imposto sobre Operagdes Financeiras, na modalidade TVM (“IOF/TVM”), a
aliquota zero.

Tributagao na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas:

Cotistas Residentes no Brasil:

Os rendimentos auferidos pelo Cotista estarao sujeitos a tributagio pelo IR, a aliquota de 15% (quinze
por cento), na data da distribuigdo de rendimentos ou do resgate de cotas, considerando que a Classe
seja classificada como entidade de investimento e cumpra os critérios de composicéo da carteira com,
no minimo, 67% (sessenta e sete por cento) de direitos creditérios de acordo coma Lei n® 14.754/23 e
a Resolugdo CMN 5.111.

O IRF sera considerado antecipagéo do devido no caso de beneficiario pessoajuridica tributada com
base no lucro real, presumido ou arbitrado e, nos demais casos, sera considerado tributagao exclusiva.

Cotistas Nao-residentes (“INR”):

Os rendimentos decorrentes de investimento na Classe realizado por investidores residentes ou
domiciliados no exterior que invistam de acordo com as normas e condigdes estabelecidas pelo BACEN
e pela CVM, notadamente, a Resolugao Conjuntan® 13, de 03 de dezembro de 2024 (“‘Resolugao
Conjunta 13") estardo sujeitos a tributagao pelo IRF, a aliquota de 15%, na data da distribuigdo de
rendimentos ou do resgate das cotas.

Desenquadramento para fins fiscais:

O Gestor buscara manter o cumprimento do requisito de composigao da Carteira com, no minimo 67%
(sessenta e sete por cento) em direitos creditorios acima comentados. Todavia, caso a composigao
minima do Patriménio Liquido ndo seja atingida e ocorra o efetivo desenquadramento tributario da
carteira, os cotistas pessoa fisica oujuridica residentes no Brasil passarao a se sujeitar a regra geral
de tributagcéo de fundos, conforme previsto no art. 17 da Lei 14.754/23, segundo a qual: (1) havera
incidéncia periddicade IR todo més de maio e novembro de cada ano-calendario sobre os rendimentos
auferidos pelo cotista em relagdo ao investimento nas cotas da Classe, a aliquota de 15% (quinze por
cento) ou 20% (vinte por cento), a depender da Carteira ser classificada, respectivamente, como de
longo ou curto prazo; e (2) havera incidéncia de IR complementar, conforme aliquotas regressivas que
variam de 22,5% (vinte e dois e meio porcento)a 15% (quinze por cento) a depender do prazo de
aplicagao, por ocasido do resgate ou liquidagao das Cotas da Classe. Certos tipos de investidor podem
se beneficiar de aliquotas diferenciadas.

Por sua vez, para os Cotistas ndo-residentes em Jurisdicdo de Tributagdo Favorecida que invistam de
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acordo com as normas e condigdes estabelecidas pela Resolugdo Conjunta 13, os rendimentos
auferidos serdo tributados pelo IR na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento).

Emregra, os rendimentos auferidos pelos cotistas serao tributados pelo IRF
Cobranga do IRF: no momento nadatadadistribuicdo de rendimentos ou do resgate de Cotas
da Classe, caso ocorra antes.

O IOF/TVM incide a aliquota de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor de
resgates, alienagdes ou amortizacdes, limitado ao rendimento da aplicagéo
em fungao do prazo de acordo com tabela regressiva anexa ao Decreto n°
6.306/2007. Atualmente, o IOF limita-se a 96% (noventa e seis por cento)
do rendimento para resgates no 1° (primeiro) dia util subsequente ao da
aplicacéo. Resgates e alienagbes em prazo inferiora 30 (trinta)dias dadata
de aplicacdo na classe de cotas podem sofrer a tributagdo pelo IOF/TVM,
conforme tabela decrescente em fungao do prazo. A partirdo 30° (trigésimo)
dia de aplicagdo ndo ha incidéncia de IOF/TVM. Ressalta-se que a aliquota
do IOF/TVM pode ser alterada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo
até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao
dia.

IOF/TVM:

As operagdes de conversdes de moeda estrangeira para moeda brasileira,
bem como de moeda brasileira para moeda estrangeira, estdo sujeitas ao
IOF-Cambio. Atualmente, as operagdes de cambio referentes ao ingresso
no Pais parainvestimentos nos mercados financeiros e de capitais e retomo
estdo sujeitas a aliquota de 0% (zero por cento). De igual modo, as
operagdes para remessas e ingressos de recursos, realizadas pelo FUNDO
IOF-Cambio: relativas as suas aplicagbes no mercado internacional, nos limites e
condigdes fixados pela CVM, também estdo sujeitas a aliquota de 0% (zero
por cento). Ressalta-se que a aliquota do IOF/Cambio pode ser majorada a
qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte
e cinco por cento).

CAPITULO 16 — FATORES DE RISCO

16.1 A carteira da Classe esta sujeita as flutuagbes de pregos e/ou cotagdes do mercado, conforme o caso,
aos riscos de crédito e liquidez e as variagdes de precos e cotagdes inerentes aos seus Ativos
Financeiros, o que pode acarretar perda patrimonial a Classe e aos Cotistas.

16.2 A Carteira e, porconsequéncia, seu patrimonio, estdo submetidos adiversosriscos, incluindo, mas ndo
se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler
cuidadosamente este Capitulo. Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe
se encontra sujeita ndo constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser
incorridas pela Classe.

BTG Pactual

25
SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com



Anexo | ao Regulamento

CLASSE UNICA DO ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS bt t |
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS Pactua
16.3 Dentre os fatores de risco a que a Classe esta sujeita, incluem-se, sem limitagdo, aqueles descritos no

16.4

16.5

16.6

Complemento Il ao Regulamento.

Aqueles que estejam interessados em investirna Classe devemler o Complemento Il ao Regulamento
antes da aquisi¢cado de Cotas.

A Classe também podera estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos ao
controle do Administrador, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas regras
aplicaveis os Direitos Creditorios e Ativos Financeiros, alteragao na politica monetaria, alterago da
politica fiscal aplicavel a Classe, os quais poderéo causar prejuizos para a Classe e para os Cotistas.

A Classe também podera estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exdgenos ao
controledo Administrador, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas regras
aplicaveis os Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez, alteracdo na politica monetaria,
alteracado da politica fiscal aplicavel a Classe, os quais poderdo causar prejuizos para a Classe e para
os Cotistas.

CAPITULO 17 — DISPOSIGOES FINAIS

171

17.2

17.3

A assinatura, peloinvestidor, do Termo de Adesao implica na sua expressa ciéncia e concordancia com
todos os termos, condi¢des e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estara obrigado.

Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espdlio oudo incapaz exercera os
direitos e cumprira as obrigagdes, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz,
observadas as prescrigdes legais.

Os Cotistas deverdo manter em sigilo: (i) as informagdes constantes de estudos e analises de
investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (i) as suas atualizagbes
periodicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (iii) os documentos relativos as operagdes da
Classe, nao podendo revelar utilizar ou divulgar, no todo ouem parte, isolada ou conjuntamente com
terceiros, qualquer destas informagdes, salvo com o consentimento prévio e por escrito do Gestor ou
se obrigado por ordem de autoridades governamentais, sendo que nesta Ultima hipotese, o
Administradore o Gestordeverao serinformados por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento
de qualquer informacgéo.
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APENDICE DA SUBCLASSE SENIOR

1. Caracteristicas das Cotas Seniores

1.1.As Cotas Seniores possuem as seguintes caracteristicas e vantagens e atribuem os seguintes direitos e
obrigacdes aos seus titulares:

(i) tém prioridade no resgate e/ou amortizacdo em relagdo as Cotas Subordinadas Junior,
observado o disposto neste Regulamento;

(iii) podem ser resgatadas mediante solicitacéo do titular, observado um prazo de caréncia de 45
(quarenta e cinco) dias, contado da respectiva data de integralizagao, para solicitagéo de
resgate;

(iv) conferemdireito de voto nas deliberagbes das Assembleias de Cotistas, observados os quoruns
previstos neste Regulamento, sendo que a cada Cota Sénior correspondera 1 (um) voto;

(V) na 12 Data de Emiss&o de Cotas, terdo o valor unitario equivalente a R$ 100,00 (cem reais)
(“Valor Unitario Inicial das Cotas Seniores”), sendo que as Cotas distribuidas posteriormente
terao seu Valor Unitario calculado com base neste Apéndice;

(vi)  os direitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patriménio Liquido nos termos deste
Regulamento, sdo pari passu entre si, ndo havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou
subordinagdo entre os titulares de Cotas Seniores; e

(vii)  possuem rentabilidade-alvo, o Benchmark Sénior.

1.1.1. O Benchmark Sénior tem como finalidade definir qual parcela do Patriménio Liquido deve ser
prioritariamente atribuidaas Cotas Seniores, e ndo representa e nem devera ser considerado
como uma promessa, garantia ou sugestéo de rentabilidade aos Cotistas. Portanto, os Cotistas
somente receberao rendimentos se os resultados da Carteira assim permitirem.

1.2.Benchmark Sénior. A Classe buscara atingir, para as Cotas Seniores, o Benchmark Sénior, de CDI+2,00%
ao ano.

1.3.0 Benchmark Sénior ndo representa e nem devem ser considerados uma promessa, garantia ou sugesto
de rentabilidade aos Cotistas Seniores, por parte da Classe, do Administrador, do Gestor e/ou do Cedente.

1.4.Independentemente do valor do Patrimdnio Liquido da Classe, os Cotistas detentores de Cotas Seniores
nao fardo jus a uma rentabilidade superior ao Benchmark Sénior, o qual representara o limite maximo de
remuneracao possivel para as Cotas Seniores.

2. Aporte e Integralizacio das Cotas

2.1.A integralizagéo e o resgate de Cotas Séniores serdo efetuados por débito e crédito em conta corrente,
documento de ordem de crédito, B3 ou outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo
BACEN, sendo vedada a integralizagéo de Cotas Seniores em Direitos Creditorios, excetuada a hipotese
de liquidagao antecipada da Classe, desde que observados os procedimentos previstos no Capitulo 11
acima.

3. Valor Unitério
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3.1.A partir da Data da 12 Emissao de Cotas Seniores, o Valor Unitario das Cotas Seniores, calculado no
fechamento de cada Dia Util, equivalera ao resultado da diviso do valor do Patriménio Liquido apurado
para o respectivo dia, pelo nimero de Cotas Seniores em circulagcdo na respectiva data de calculo;
observado que, caso o Valor Unitario calculado no Dia Util anterior seja distinto para a Subclasse, referida
divisdo sera realizada ponderando-se os Valores Unitarios das Cotas Seniores.

4. Iindice de Subordinagdo Sénior e Excesso de Subordinagio
4.1. Ap6s a Data da 12 Emiss&o de Cotas Seniores, o indice de Subordinagio Sénior devera ser igual ou

superior a 0,5% (cinco décimos por cento) (“indice de Subordinagiao Sénior”).

41.1. O indice de Subordinagio Sénior corresponde ao resultado minimo obrigatério da diviséo de
(a) o somatério do valor de todas as Cotas Mezanino, se houver, e de todas as Cotas
Subordinadas Junior em circulagao, por (b) o valor do Patriménio Liquido, expresso na foma
percentual, e sera apurado todo Dia Util pelo Administrador.

4.1.2. Verificado Excesso de Subordinagao Junior (“Excesso de Subordinagao”), desde que assim
seja deliberado por maioria dos votos de seus titulares, as Cotas Subordinadas poderao ser
objeto de resgate extraordinario determinado pelo Gestor (‘Resgate Extraordinario”) até o
limite do Excesso de Subordinagdo —ainda que tal Resgate Extraordinario ocorra antes do
resgate integral das Cotas Seniores —desde que: (i) seja observada a ordem de alocago de
recursos definida no item 8.1 acima Anexo; (ii) ndo existam Obrigagdes da Classe vencidas e
nao pagas; (iii) ndo estejam em curso quaisquer Eventos de Avaliagéo e/ou Eventos de
Liquidagéo; (iv) existam suficientes Ativos Financeiros e/ou recursos disponiveis; e (vii)
permanegam atendidas todos os indices de Subordinagéo.

5. Resgate das Cotas Seniores

5.1.Ressalvadas as restricbes previstas neste Anexo e naregulamentagao aplicavel, as Cotas Seniores podem
ser resgatadas a qualquer tempo com rendimento (“Resgate”), mediante solicitagdo efetuada pelo Cotista
(“Pedido de Resgate”), em qualquer Dia Util desde que observados os horarios estabelecidos pelo
Administrador e divulgados periodicamente (“Data de Pedido de Resgate”). Os Resgates serdo
processados da seguinte forma:

5.1.1. A conversao das Cotas Seniores, assim entendida como a definicdo do Valor Unitario das
Cotas Seniores para efeito do pagamento de seu resgate (“Conversao das Cotas Seniores”),
sera realizada 45 (quarenta e cinco) dias corridos ap6s a Data de Pedido de Resgate, ou no
Dia Util subsequente, caso tal data ndo seja considerada Dia Util (D+1) (“Data de Converséo
das Cotas Seniores”); e

5.2.0 Resgate das Cotas Seniores sera pago no primeiro Dia Util subsequente a respectiva Data de Conversdo
(D+45) (“Pagamento de Resgate das Cotas Seniores”).

6. Liquidacdo Antecipada

6.1.Prioridade de Recebimento das Cotas Seniores. As Cotas Seniores terdo prioridade no pagamento de
resgate sobre todas as Cotas Subordinadas Juniores, observado que as Cotas Subordinadas Juniores
somente serdo resgatadas apds o pagamento integral das Cotas Seniores (exceto se de outra foma
permitido no Anexo ).

*k%

BTG Pactual
SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com



btqpactual

Apéndice de Cotas Subordinadas Junior
CLASSE UNICA DO ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

APENDICE DA SUBCLASSE SUBORDINADA

1. Caracteristicas das Cotas Subordinadas

1.1.As Cotas Subordinadas possuem as seguintes caracteristicas e vantagens e atribuemos seguintes direitos
e obrigacdes aos seus titulares:

0] serao subordinadas as Cotas Seniores, nessa ordemde prioridade, para efeito de Resgate,
observados os termos deste Regulamento;

(i) somente poderdo ser resgatadas apos o resgate da totalidade das Cotas Seniores, em
observancia aos indices de Subordinagao;

(iii) serao subscritas e integralizadas uUnica e exclusivamente pelo Grupo Hike;

(iv)  conferemdireitode voto nas deliberagbes das Assembleias de Cotistas, observados os quoéruns
previstos neste Regulamento, sendo que a cada Cota Subordinada Junior correspondera 1 (um)
voto;

(V) na 12 Data de Emissao de Cotas, terdo o valor unitario equivalente a R$ 100,00 (cem reais)
(*Valor Unitario Inicial das Cotas Subordinadas”), sendo que as Cotas distribuidas
posteriormente terdo seu Valor Unitario calculado com base no Capitulo 3 deste Apéndice; e

(vi)  osdireitos dos titulares das Cotas Subordinadas contra o Patriménio Liquido nos termos deste
Regulamento, séo pari passuentre si, ndo havendo qualquer tipo de preferéncia, prioridade ou
subordinacao entre os titulares de Cotas Subordinadas Junior.

1.2.As Cotas Subordinadas serdo integralizadas por um unico Cotista e/ou por Cotistas vinculados por
interesse unico e indissociavel, de forma que serdo objeto de colocagdo privada, nos termos do
Compromissode Investimento a serfirmado pelo Cotista, dispensadas da classificagdo de risco e ndo terdo
parametro de remuneracao definido.

2. Subscricao e Integralizacdo das Cotas

2.1.Sempre que se fizer necessario ao restabelecimento e/ou & manutengéo do indice de Subordinagdo
Subordinadas e/ou da Reservade Despesas, a Classe podera emitir novas Cotas Subordinadas por ato
unilateral do Administrador, dispensando-se a realizagcédo de Assembleia de Cotistas.

2.2. A totalidade das Cotas Subordinadas Junior serdo somente subscritas e integralizadas pelo Grupo Hike.

2.3.Admite-se a integralizagdo e Resgate de Cotas Subordinadas em Direitos Creditorios, observadas as
demais disposi¢cdes deste Regulamento, desde que:

0] os Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas — ou a totalidade das Cotas
integralizadas, caso se trate de integralizagcédo de Cotas na Data da 12 Emiss&o — aprovem por
unanimidade o valor a ser atribuido aos Direitos Creditérios a serem cedidos em pagamento
daintegralizagcao e/ou Resgate, conforme o caso, ou o critério especifico para fixagéo de seu
valor quando da integralizagdo ou resgate, conforme o caso;
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(i) o Administrador e o Gestor entendam, a seu exclusivo critério, que o valor atribuido e/ou o
critério de atribui¢cdo de valor do Direito Creditério ndo diferem substancialmente do valor do
atribuido nos termos do Capitulo 9 acima;

(iii) considerada proforma (i) aentregadas Cotas de Fundos-Alvo aos Cotistas, a titulo de resgate,
ou (ii) o recebimento dos Direitos Creditorios pela Classe, a titulo de integralizagdo de Cotas
Subordinadas, as disposi¢cdes da Politica de Investimentos permanegcam atendidas; e

(iv) adicionalmente, caso se trate de integralizagao: (i) sejam atendidas as disposi¢gdes do Art. 1°
daLein®13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada; e (ii) os Direitos Creditdrios
atendam aos Critérios de Elegibilidade e as Condigbes de Cesséo.

3. Valor Unitario

3.1.0 Valor Unitario das Cotas Subordinadas sera o resultado da divisdo do eventual saldo remanescente do
Patriménio Liquido da Classe, apos a subtragdo do valor dos encargos e despesas da Classe e de todas
as Cotas Seniores, pelo numero total de Cotas Subordinadas. Para o calculo do valor das Cotas
Subordinadas, sera utilizado o valor de abertura da Cota Subordinada no dia do calculo.

4. Excesso de Subordinacido Junior

4.1.Verificado Excesso de Subordinacao (‘Excesso de Subordinagao”), desde que assim seja deliberado por
maioria dos votos de seus titulares, as Cotas Subordinadas poderao ser objeto de resgate extraordinario
determinado pelo Gestor (‘Resgate Extraordinario”) até o limite do respectivo Excesso de Subordinacdo
— ainda que tal Resgate Extraordinario ocorra antes do resgate integral das Cotas Seniores — desde que:
(i) seja observada a ordem de alocagao de recursos definida no item 8.1 acima Anexo; (ii) ndo existam
Obrigagdes da Classe vencidas e ndo pagas; (iii) ndo estejam em curso quaisquer Eventos de Avaliagdo
e/ou Eventos de Liquidagao; (iv) existam suficientes Ativos Financeiros e/ourecursos disponiveis; e (vii)
permanegam atendidas todos os indices de Subordinagdo.

5. Resgate

5.1.As Cotas Subordinadas Juniores apenas serao resgatadas apos o resgate integral das Cotas Seniores da
Classe, na respectiva Data de Resgate ou em caso de liquidagc&o antecipada da Classe.

*k%k
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Complemento |
(Ao Anexo I)

FATORES DE RISCO APLICAVEIS A CLASSE UNICA

Riscos de Crédito:

(i) Risco de crédito relativo aos Direitos Creditérios. Decorre da capacidade dos Devedores e/ou
coobrigados, conforme aplicavel, de honrarem seus compromissos pontual e integralmente, conforme
contratados. A Classe sofrera o impacto do inadimplemento dos Direitos Creditorios detidos em Carteira que
estejam vencidos e ndo pagos e do ndo cumprimento, pelos Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicavel,
de suas obrigagdes nos termos dos respectivos instrumentos. A Classe somente procedera ao resgate das
Cotas em moeda corrente nacional na medida em que os Direitos Creditérios sejam pagos pelos Devedores
e/ou coobrigados, conforme aplicavel, e desde que os respectivos valores sejam transferidos a Classe, ndo
havendo garantia de que o resgate das Cotas ocorrera integralmente conforme estabelecido neste
Regulamento e respectivos Apéndices, Suplementos e demais documentos que o integrem, conforme
aplicavel. Nessas hipoteses, ndo sera devido pela Classe, pelo Administrador, pelo Gestor, e/ou pelo
Custodiante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

Em caso de instauragao de pedido de faléncia, recuperagao judicial, de plano de recuperagao extrajudicial ou
qualquer outro procedimento de insolvéncia dos Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicavel, a Classe
podera nao receber os pagamentos dos Direitos Creditérios que compdem sua Carteira, o que podera afetar
adversamente os resultados da Classe.

(i) Risco de crédito decorrente do investimento em Direitos Creditdrios vencidos. Consiste no risco dos
Direitos Creditorios adquiridos ap6s o respectivo vencimento ndo serem pagos ou serem quitados
parcialmente, em virtude do insucesso das agdes de cobranca e/ou de limitagdes na capacidade financeira dos
Devedores. Nao é possivel garantirem que medida ou em que data os Direitos Creditorios vencidos e n&o
pagos serao adimplidos. O ndo pagamento, 0 pagamento parcial, ou mesmo a demora no pagamento de
referidos Direitos Creditérios podem provocar perdas a Classe e aos Cotistas.

Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros. Decorre da capacidade de pagamento dos devedores e/ou
emissores dos Ativos Financeiros e/ou das contrapartes da Classe em operagdes com tais ativos. Alteragdes
no cenario macroecondmico que possamcomprometer a capacidade de pagamento, bemcomo alteragbes nas
condicdes financeiras dos emissores dos referidos Ativos Financeiros e/ou na percepgao do mercado acerca
de tais emissores ou da qualidade dos créditos, podem trazer impactos significativos aos pregos e liquidez dos
Ativos Financeiros emitidos por esses emissores, provocando perdas para a Classe e para os Cotistas.
Ademais, a falta de capacidade e/ou disposicdo de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos
Financeiros ou das contrapartes nas operagdes integrantes da Carteira acarretara perdas para a Classe,
podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os seus créditos.

(iii) Riscos de invalidade ou ineficacia da cessao de Direitos Creditorios. A cesséo de crédito pode ser
invalidada ou tornar-se ineficaz por decisao judicial e/ou administrativa. Assim, a Classe podera incorrer no
risco de os Direitos Creditorios integrantes da Carteira serem alcangados por obrigagbes assumidas pelo
Cedente e/ou por um Devedor, os recursos decorrentes de seus pagamentos serem bloqueados e/ou
redirecionados para pagamentos de outras dividas por obrigagdes do Cedente e/ou de um Devedor, inclusive
em decorréncia de pedidos de intervengao, recuperagao judicial, recuperagao extrajudicial, faléncia, liquidagdo
extrajudicial ou regimes especiais, conforme o caso, do Cedente e/ou de um Devedor, ou em outro
procedimento de natureza similar, conforme aplicavel. Os Direitos Creditérios adquiridos pela Classe poderdo
ainda ser afetados e ter seu pagamento prejudicado caso venham a ser propostos ou requeridos pedidos de
recuperacao judicial, de faléncia, de liquidagao ou de procedimentos de natureza similar contra os Devedores
ou, quando houver coobrigagao, os Cedentes. Os principais eventos que podem afetar consumar tais riscos
consistem: (i) narevogacéo da cesséo dos Direitos Creditorios a Classe na hipotese de faléncia dos res pectivos
Cedentes; (ii) na existéncia de garantias reais sobre os Direitos Creditérios, constituidas antes da sua cesséo
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a Classe e omitidas por seusrespectivos Cedentes ou Devedores; (iii) na penhora ou outra forma de constrigdo
judicial sobre os Direitos Creditérios; (iv) na verificagdo, em processo judicial, de fraude contra credores ou
fraude a execugédo praticadas pelos Cedentes de tais Direitos Creditérios; e/ou (v) na possibilidade de
pagamento de apenas parte do valor dos Direitos Creditérios, e em condigbes diferentes das originalmente
pactuadas, em caso de recuperagao judicial ou extrajudicial, faléncia ou liquidagdo dos Devedores.

(iv) Riscos relacionados aos setores de atuagéo dos Cedentes. A Classe podera adquirir, de tempos em
tempos, Direitos Creditdrios originados por Cedentes distintos, os investimentos da Classe em Direitos
Creditorios estarao sujeitos a uma série de fatores de risco peculiares a cada operagao de cessao de Direitos
Creditérios a Classe, os quais poderao impactar negativamente nos resultados da Classe, inclusive riscos
relacionados: (a) aos critérios adotados pelo Cedente para concessao de Direitos Creditorios; (b) aos negdcios
e a situagao patrimonial e financeira dos Devedores; (c) a possibilidade de os Direitos Creditérios virem a ser
alcangados por obrigagbes dos Devedores ou de terceiros, inclusive em decorréncia de pedidos de
recuperagao judicial ou de faléncia, ou planos de recuperagao extrajudicial, ou em outro procedimento de
natureza similar; (d) a eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria que possam af etar ad versamente
a validade da constituicdo e da aquisi¢do dos Direitos Creditdrios, bem como o comportamento do conjunto
dos Direitos Creditérios cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados; e (e) a eventos especificos com relagdo
a operagao de cessao de Direitos Creditérios a Classe que possam dar ensejo ao inadimplemento ou
determinar a antecipagao ou liquidagdo dos pagamentos.

Além disso, certos Cedentes poderao operar sob regime de concess&o ou permissao federal, estando sujeitos
a supervisdo de autarquias ou agéncias reguladoras e a regras estabelecidas pelo poder concedente ou
permitente, o que podera impactar significativamente os resultados € o fluxo de caixa dos Cedentes.
Adicionalmente, as concessbes ou permissbes operadas pelos Cedentes tém prazo de vencimento
estabelecido, o que podera implicar na impossibilidade da originagédo de Direitos Creditorios caso tal prazo ndo
seja prorrogado.

(v) Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditérios. A ocorréncia de pré-pagamentos em relagdo a um
ou mais Direitos Creditérios podera ocasionar perdas a Classe. A ocorréncia de pré-pagamentos (pagamento
em data anterior aquela originalmente pactuada) de Direitos Creditorios reduz o horizonte original de
rendimentos esperados pela Classe de tais Direitos Creditérios, uma vez que o pré-pagamento podera, se
assim permitido pela documentagao do Direito Creditério ou, conforme o caso, pela legislagédo aplicavel, ser
realizado pelovalorde emissaodo Direito Creditdrio atualizado até adata do pré-pagamento pela taxa de juros
pactuada entre os Cedentes e os Devedores de tais Direitos Creditérios, de modo que os juros remuneratérios
incidentes desde a data da realizagdo do pré-pagamento até a data de vencimento do respectivo Direito
Creditério deixam de ser devidos a Classe.

(vi) Insuficiéncia dos Critérios de Eleqibilidade. Os Critérios de Elegibilidade tém a finalidade de selecionar
os Direitos Creditoérios passiveis de aquisigao pela Classe. Nao obstante tais Critérios de Elegibilidade, a
solvéncia dos Direitos Creditérios que compdem a Carteira depende integralmente, mas ndo somente, da
situacao econdmico-financeira dos Devedores. Dessa forma, a observancia pelo Custodiante dos Critérios de
Elegibilidade ndo constitui garantia de adimpléncia dos Devedores.

(vii) Os Cedentes ndo necessariamente garantem a solvéncia dos seus respectivos Devedores. Como
regra geral, os Cedentes dos Direitos Creditérios ndo assumirao responsabilidade pelo seu pagamento ou pela
solvéncia dos respectivos Devedores. A Classe sofrera o impacto do inadimplemento dos Direitos Creditdrios
vencidos e ndo pagos pelos Cedentes e/ou pelos respectivos Devedores.

(viii)  Risco associado a auséncia de notificacdo dos Devedores na cessado dos Direitos Creditérios da
Classe. Os Devedores dos Direitos Creditérios serdo notificados pelo Agente de Cobranca ou pelos proprios
Cedentes, conforme o caso, sobre a cessao a Classe dos Direitos Creditérios de que sejam devedores. No
entanto, caso a cessao dos Direitos Creditérios a Classe seja realizada sem a respectiva notificagdo aos
Devedores, referida cesséo ndo tera eficacia em relagéo ao Devedor, nos termos do Art. 290 do Cédigo Civil.
Assim sendo, ndo é possivel garantir que os valores devidos a Classe referentes a tais Direitos Creditdrios
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serao devidamente pagos a Classe. Tampouco € possivel garantir que, caso o respectivo Devedor realize o
pagamento do Direito Creditério ao Devedor ou a credor putativo, tais Direitos Creditérios sejam oponiveis com
relacdo aos seus Devedores.

(ix) Possibilidade de aquisicdo de Direitos Creditérios cedidos por Cedentes e/ou devidos por Devedores
cujas demonstracdes financeiras ndo sejam auditadas. A Classe, desde que sejam respeitados os limites de
concentragao previstos neste Regulamento, podera manter a qualquer tempo em sua Carteira, Direitos
Creditérios cedidos por Cedentes e/ou devidos por Devedores cujas demonstragdes financeiras ndo sejam
auditadas por Auditor Independente registrado na CVM. Nesse sentido, ndo havera verificagdo independente
sobre tais demonstragdes financeiras que afirme se estas representam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, as respectivas posicdes patrimoniais e financeiras, os resultados de suas operacgoes, as mutacoes
de seus respectivos patriménios liquidos tampouco as origens e aplicagdes de seus recursos.

Riscos de Mercado:

(x) Efeitos da politica econémica do Governo Federal. A Classe, os Ativos Financeiros, os Cedentes,
quando aplicavel, e os Devedores estao sujeitos aos efeitos da politica econébmica praticada pelo Govemo
Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na politica monetaria, fiscal e cambial e,
consequentemente, na economia do Pais. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal
para estabilizar a economia e controlar a inflagdo compreendem controle de salarios e pregos, desvalorizagdo
cambial, controle de capitais e limitagdes no comércio exterior, entre outras. O negdcio, a condigdo financeira
e os resultados dos Cedentes e Devedores, os setores econdmicos especificos em que atuam, os Ativos
Financeiros da Classe, bem como a originagéo e pagamento dos Direitos Creditdrios podem ser adversamente
afetados por mudancgas nas politicas governamentais, bem como por: (i) flutuagdes das taxas de cambio; (ii)
alteragdes na inflagao; (iii) alteragbes nas taxas de juros; (iv) alteragbes na politica fiscal; e (v) outros eventos
politicos, diplomaticos, sociais € econdmicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais.

Dessa forma, as oscilagdes acima referidas podem impactar negativamente o patriménio da Classe e a
rentabilidade das Cotas. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econédmica, bem como a
especulagéo sobre eventuais atos futuros do governo, podem gerar incertezas sobre a economia brasileira e
uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente os negdcios, a condigéo
financeira e os resultados dos Cedentes e Devedores, bem como a liquidagao dos Direitos Creditérios pelos
respectivos Devedores.

(xi) Descasamento entre Benchmark e taxas dos Direitos Creditérios e/oudos Ativos Financeiros . A Classe
podera adquirir Direitos Creditdrios e Ativos Financeiros atrelados a taxas prefixadas e/ou a taxas pos fixadas
distintas das taxas que compdem o Benchmark Sénior de uma ou mais Séries de Cotas Seniores. Caso as
taxas que compdem o Benchmark Sénior se elevem substancialmente e/ou caso mantenham-se
substancialmente acima das taxas que remuneram ou atualizam o valor dos Direitos Creditérios e/ou Ativos
Financeiros, ndo é possivel garantir que o Patriménio Liquido sera suficiente para que o Valor Unitario das
Cotas Seniores seja atualizado conforme os respectivos Benchmarks, de modo que a rentabilidade de tais
Cotas podera ser comprometida.

(xii) Flutuacédo dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que integram a Carteira pode
aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes de pregos e cotagdes de mercado. Em caso de queda do
valordos ativos, o patriménio da Classe pode ser afetado. Nao ha garantia de que a queda nos pregos dos
ativos integrantes da Carteira ndo ira se estender por periodos longos e/ou indeterminados.

Riscos de Liquidez:

(xiii)  Liguidez relativa aos Direitos Creditérios. O Administrador, o Custodiante e 0 Gestor ndo podem
assegurar que as amortizagcdes das Cotas ocorrerdao em recursos disponiveis nas datas em que forem
programadas, ndo sendo devido, pela Classe ou qualquer outra pessoa, incluindo o Administrador e o Gestor,
qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, na hip6tese de atraso ou faltade pagamento dos resgates
em virtude de inexisténcia de recursos suficientes na Classe.
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(xiv)  Baixa liquidez para os Direitos Creditérios no mercado secundario. O investimento da Classe em
Direitos Creditérios apresenta peculiaridades em relagao as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de
investimento brasileiros, haja vista que nao existe, no Brasil, mercado secundario com liquidez para os Direitos
Creditérios. Caso a Classe precise vender os Direitos Creditorios, podera ndo haver mercado comprador ou o
preco de alienagao de tais Direitos Creditérios podera refletir essa falta de liquidez, causando perdas a Classe
€, por conseguinte, aos seus Cotistas.

Além disso, atualmente, o0 mercado secundario de cotas de fundos de investimento, e em especial de fundos
de investimento em Direitos Creditorios ndo padronizados, apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a
venda das Cotas ou ocasionar a obtengédo de um precgo de venda que cause perda de patriménio ao Cotista.
Nao ha qualquer garantia do Administrador, do Gestor, da Consultora ou do Custodiante em relagéo a
possibilidade de venda das Cotas no mercado secundario ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de
saida ao Cotista.

(xv)  Liguidezrelativa aos Ativos Financeiros. Diversos motivos podem ocasionar a falta de liquidez dos
mercados nos quais ostitulos e valores mobiliarios integrantes da Carteira s&o negociados, incluindo quaisquer
condigdes atipicas de mercado. Caso isso ocorra, a Classe estara sujeita a riscos de liquidez dos Ativos
Financeiros detidos em Carteira, situagdo em que a Classe podera ndo estar apta a efetuar pagamentos
relativos a resgates de suas Cotas e/ou podera ser obrigado a se desfazer de tais Ativos Financeiros em
condicdes menos favoraveis do que se ndo houvesse a referida situacao de falta de liquidez.

(xvi)  Liguidagdo antecipada do Fundo ou da Classe. Observado o disposto neste Regulamento, o Fundo ou
a Classe poderao ser liquidados antecipadamente, caso ocorra qualquer Evento de Liquidacao, ou se assim
deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas. Por este motivo, os Cotistas poderao ter seu
horizonte original de investimento reduzido e poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a
mesma remuneragao buscada pela Classe, ndo sendo devida pela Classe, pelo Administrador, pelo Gestor ou
pelo Custodiante qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em decorréncia desse fato. Adicionalmente,
ocorrendo qualquer uma das hipéteses de liquidagao antecipada do Fundo ou da Classe, podera nao haver
recursos disponiveis em moeda corrente nacional para realizar o pagamento aos Cotistas, que poderao ser
pagos com os Direitos Creditorios e Ativos Financeiros detidos em Carteira.

(xvii)  Amortizacdo condicionada das Cotas. A Unica fonte de recursos da Classe para efetuar o pagamento
de resgate ou amortizagdo das Cotas, conforme o caso, € a liquidagao: (i) dos Direitos Creditérios, pelos
respectivos Devedores; e (ii) dos Ativos Financeiros, pelas respectivas contrapartes. Apds o recebimento
desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios cabiveis para a cobranga, extrajudicial
ou judicial, dos referidos ativos, a Classe n&o dispora de quaisquer outras verbas para efetuar o resgate ou
amortizagdo das Cotas, conforme o caso, o que podera acarretar prejuizo aos Cotistas.

Ademais, a Classe esta exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
e aos mercados em que sdo negociados, incluindo a eventual impossibilidade de alienar ativos em caso de
necessidade, especialmente os Direitos Creditdrios, devido a inexisténcia de um mercado secundario ativo e
organizado para a negociacao dessa espécie de ativo. Considerando-se a sujeicao do resgate das Cotas a
liquidacgao dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros, conforme descrito acima, tanto o Administrador
quanto o Gestor e o Custodiante estdo impossibilitados de assegurar que os resgates das Cotas ocorrerdo nas
datas originalmente previstas, ndo sendo devido, nesta hipotese, pela Classe ou qualquer outra pessoa,
incluindo o Administrador, o Gestor € o Custodiante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

(xviii) Auséncia de classificacdo de risco das Cotas e Politica de Investimentos genérica. A auséncia de
requisitos rigidos relacionados aos Direitos Creditdrios passiveis de aquisigao pela Classe podera dificultar a
definicao do perfil de risco da Carteira, afetando a capacidade de o Cotista avaliar o risco de seu investimento.
As Cotas ndo possuem classificagéo de risco emitida por Agéncia Classificadora de Risco. Esses fatores
podem dificultar a avaliagao, por parte dos investidores, da qualidade do crédito representado pelas Cotas e
com a capacidade da Classe em honrar com os pagamentos das Cotas.

BTG Pactual
SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com



Apéndice da Subclasse Sénior bt QaCtU8|
CLASSE UNICA DO ATLAS FUNDODE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

(xix)  Originacao dos Direitos Creditorios. A existéncia da Classe esta condicionada (a) a sua capacidade de
encontrar Direitos Creditérios que sejam elegiveis nos termos deste Regulamento, em volume e taxa
suficientes para possibilitar a remuneragéo das Cotas, conforme o caso; e (b) ao interesse dos Cedentes em
ceder Direitos Creditorios a Classe.

Riscos Operacionais:

(xx) Falhas de Cobrancga. A cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos de titularidade da Classe depende
da atuagao diligente do Agente de Cobranga. Qualquer falha de procedimento ou ineficiéncia do Agente de
Cobranga podera acarretar menor recebimento dos recursos devidos pelos Devedores, levando a queda da
rentabilidade da Classe. Adicionalmente, nada garante que a cobranga judicial dos Direitos Creditorios
Inadimplidos levara a recuperagao total dos Direitos Creditorios Inadimplidos, o que podera implicar perdas
patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

(xxi) Inexisténcia de processos de cobranca pré-estabelecidos. A Classe podera contratar um ou mais
Agentes de Cobranga e/ou assessores legais para a cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos e
estabelecer diferentes estratégias para a cobranga dos Direitos Creditérios. Dessa forma, néo € possivel pré-
estabelecer e, portanto, ndo esta contida no Regulamento, descrigdo de processo de cobranga dos Direitos
Creditdrios, o qual sera acordado caso a caso entre a Classe e o Agente de Cobranga, de acordo com a
natureza e as caracteristicas especificas de cada Direito Creditorio. Além disso, ndo é possivel assegurar que
os procedimentos de cobranca dos Direitos Creditérios a vencer ou dos Direitos Creditérios Inadimplidos
garantirdao o recebimento pontual e/ou integral dos pagamentos referentes aos Direitos Creditérios.
Adicionalmente, a Classe, o Administrador, o Gestor, o Custodiante, e os demais prestadores de servico
contratados pela Classe ndo assumem qualquer responsabilidade pelo cumprimento, pelo Agente de
Cobranga, de suas obrigagbes de cobranga dos Direitos Creditérios, de acordo com os termos e condigbes
que venham a ser acordados com a Classe.

(xxii) Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de investimento em Direitos
Creditérios, ndo ha garantia de que as trocas de informagdes entre os sistemas eletrénicos do Custodiante, do
Administrador, do Gestor, da Classe e, quando aplicavel, dos Cedentes, dos Devedores e/ou coobrigados,
conforme aplicavel, se darao livres de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisic&o,
cobrangaourealizagdo dos Direitos Creditorios podera ser adversamente af etada, prejudicando o desempenho
da Classe.

(xxiii) Risco de Fungibilidade. Em seu curso normal, os Direitos Creditérios a serem adquiridos pela Classe
serdo cobrados pelo Custodiante e pagos diretamente na Conta da Classe ou em conta vinculada de
titularidade do Cedente. Recursos eventualmente recebidos em outras contas, por equivoco, devem ser
devidamente repassados a Classe. Desse modo, eventualmente, uma vez que os valores referentes aos
Direitos Creditérios poderao transitar por contas bancarias de outra instituicio até o seu recebimento pela
Classe, ha o risco de que tais recursos ndo sejam repassados a Classe nos prazos estabelecidos neste
Regulamento, por razdo, exemplificativamente, de intervengdo administrativa, erros operacionais,
indisponibilidade de recursos, ou, ainda, em decorréncia, a¢des judiciais, pedidos de recuperagao judicial ou
de faléncia, ou planos de recuperagao extrajudicial, ou em outro procedimento de natureza similar. Apesar da
obrigagao dos Cedentes de, quando os recursos forem equivocadamente depositados em contas de sua
titularidade, realizarem as transferéncias de tais recursos para a Conta da Classe, a rentabilidade das Cotas
pode ser negativamente afetada, causando prejuizo a Classe e aos Cotistas, caso haja inadimplemento pelos
Cedentes ou Devedores, no cumprimento de sua referida obrigagao, inclusive em razao de falhas operacionais
no processamento e na transferéncia dos recursos para a Conta da Classe.

(xxiv) Risco de conciliac&o de recursos recebidos extra cobranca. Existe a possibilidade de chegada de
recursos em contas de cobranga da Classe por outros meios de pagamento que ndo a cobranga bancaria.
Atrasos nessa conciliagdo em razao de dificuldades de identificagdo dos recursos pode afetar adversamente o
Patriménio Liquido causando prejuizo a Classe e aos Cotistas.

Outros Riscos:
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(xxv) Cobranca judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios. No caso de os Devedores inadimplirem as
obrigagbes dos pagamentos dos Direitos Creditérios de titularidade da Classe, podera haver cobranga judicial
e/ou extrajudicial dos valores devidos. Neste caso, além da Classe incorrer em maiores custos relacionados a
cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos, nada garante que referidas cobrancgas atingirdo os resultados
almejados, qual seja, a recuperagao do valor integral dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Nesta hipotese, a
rentabilidade da Classe sera afetada negativamente.

(xxvi) Os Documentos Comprobatérios ndo necessariamente s&o titulos executivos extrajudiciais. A cobranca
judicial dos Direitos Creditdrios Inadimplidos, por via ndo executiva, normalmente € mais demorada do que
uma agao executiva. A cobranca por via ordinaria e/ou monitéria impde ao credor a obrigagao de obter, em
carater definitivo, um titulo executivo reconhecendo a existéncia do crédito e seu inadimplemento, para que
tenha inicio a fase de execugao de sentenga. A demora na cobrancga pelas vias ordinarias acarreta o risco de
os Devedores, devedores dos Direitos Creditérios Inadimplidos, ndo mais possuirem patriménio suficiente para
honrar suas obrigagdes a época em que processo de cobranga for concluido.

(xxvii)Risco de concentragdo. O risco da aplicagdo na Classe possuiforte correlagido com a concentragéo da
Carteira, sendo que, quanto maior for a concentracdo da Carteira, maior sera a chance de a Classe sofrer
perda patrimonial significativa que af ete negativamente arentabilidade das Cotas. A Classe nao possui limite
de concentragao por Devedor ou originador dos Direitos Creditdrios, exceto por aqueles previstos na
Resolugdao CVM 175, razao pela qual a Classe podera estar exposto a significativa concentragao por
Devedor. Nao é possivel garantir que os limites de concentrag&o contidos na Politica de Investimentos, ainda
que atendidos, serao suficientes que o Patriménio Liquido ndo sofra perdas que possam afetar a rentabilidade
das Cotas.

(xxviii) Possibilidade de conflito de interesses entre Cotistas. As Cotas poderao ser adquiridas
por investidores que sejam sociedades coligadas, controladas ou controladoras, diretas ou indiretas, dos
Devedores. Nessa hipotese, podera haver situagdes em que haja conflito entre os interesses dessas
sociedades e o interesse dos demais Cotistas, podendo qualquer dessas sociedades, inclusive, aprovar
deliberagdes contrarias aos interesses dos demais Cotistas caso sejam titulares da maioria das Cotas
presentes as Assembleias de Cotistas.

(xxix) Risco de auséncia de registro dos Contratos de Cessao ou termos de cessdo. Para que o Contrato de
Cessao e/ou seus respectivos termos de cessdo possuam efeitos perante terceiros eles devem,
necessariamente, ser registrados em Cartério de Registro de Titulos e Documentos do domicilio do Cedente e
do cessionario. O Contrato de Cesséo e os termos de cessao poderao nio ser levados a registro nos referidos
cartorios do domicilio da Classe e dos Cedentes, o que ira ocasionar a ineficacia de tais cessbes em relagdo
a terceiros. A nao realizagao do registro podera impossibilitar a Classe de cobrar ou recuperar os Direitos
Creditérios em determinadas situagdes, como, por exemplo, nos casos de dupla cesséo, constricdo judicial e
falénciaouliquidagéo extrajudicial dos Cedentes. Eventuais questionamentos a eficacia da cesséo dos Direitos
Creditorios poderao acarretar perdas a Classe e aos Cotistas.

(xxx) Risco de descontinuidade. Os Devedores podem, nostermos dos instrumentos por meio dos quais foram
constituidos os respectivos Direitos Creditérios, possuir o direito de proceder ao pagamento antecipado de tais
Direitos Creditorios. Este evento podera prejudicar o atendimento, pela Classe, de seus objetivos e/ou afetar
sua capacidade de atender aos indices, parametros e indicadores definidos neste Regulamento.

Este Regulamento estabelece algumas hipéteses nas quais os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas,
poderao optar pela liquidagédo antecipada do Fundo ou da Classe, além de outras hipéteses em que o resgate
ou amortizagao das Cotas, conforme o caso, podera ser realizado mediante a entrega de Direitos Creditorios
e Ativos Financeiros. Nessas situagdes, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades (i) para vender os Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros recebidos quando do vencimento antecipado da Classe ou (ii) cobrar os
valores devidos pelos Devedores dos Direitos Creditorios.

(xxxi) Riscos e custos de cobranga. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais
necessarios a cobranga dos Direitos Creditérios e dos demais ativos integrantes da Carteira e a salvaguarda
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dosdireitos, interesses ou garantias dos Cotistas sdo de inteira e exclusiva responsabilidade da Classe, sempre
observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia de Cotistas. Caso a Classe nao disponha de
recursos suficientes, o Administrador, o Gestor, o Custodiante e/ou quaisquer de suas respectivas pessoas
controladoras, as sociedades por estes diretaou indiretamente controladas e coligadas ou outras sociedades
sob controle comum, ndo séo responsaveis, seja em conjunto ou isoladamente, pela adogdo ou manutengéo
dos referidos procedimentos. O ingresso em juizo submete, ainda, a Classe a discricionariedade e ao
convencimento dos julgadores das agdes.

Nestas hipoteses, a Assembleia de Cotistas também podera deliberar sobre a emissao de novas Cotas para
aporte pelos Cotistas de recursos para que a Classe possa arcar com 0s compromissos assumidos. Assim, ao
aplicar na Classe o Cotista esta sujeito ao risco de perda de parte ou da totalidade de seu patrimonio investido,
podendo ser, inclusive, chamado a aportar recursos adicionais.

(xxxii)  Limitacdo do gerenciamento de riscos. A realizagao de investimentos na Classe expde o investidor a
riscos a que a Classe esta sujeita, os quais poderao acarretar perdas para os Cotistas. Nao ha qualquer
garantia de completa eliminagao da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. Em condigdes
adversas de mercado, esses sistemas de gerenciamento de riscos poderao ter sua eficiéncia reduzida.

(xxxiii) Risco decorrente da precificacéo dos ativos. Os ativos integrantes da Carteira serdo avaliados de
acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliagdo conforme regulamentagéo em
vigor. Referidos critérios, tais como os de marcagao a mercado dos Ativos Financeiros (mark-to-market),
poderao causar variagdes nos valores dos ativos integrantes da Carteira, resultando em aumento ou redugéo
do valor das Cotas.

(xxxiv) Inexisténcia de garantia de rentabilidade. O Administrador, o Custodiante, a Consultora e o Gestor
ndo garantem nem se responsabilizam pela rentabilidade da Classe. Caso os ativos da Classe, incluindo os
Direitos Creditorios, ndo constituam patrimonio suficiente para a valorizagao das Cotas, a rentabilidade das
Cotas podera ser reduzida, inexistente ou, ainda, negativa. Dessa forma, existe a possibilidade de a Classe
ndo possuir caixa suficiente para pagamento de suas despesas, caso em que os Cotistas poderao ser
chamados para realizar novos aportes na Classe. Dados de rentabilidade verificados no passado com relago
a qualquer fundo de investimento em direitos creditérios no mercado, ou a prépria Classe, nao representam
garantia de rentabilidade futura.

(xxxv)Risco de descaracterizacdo do regime tributario aplicavel & Classe. O GESTOR envidara seus melhores
esforcos para manter a composicao da carteira da Classe, adequada ao tratamento tributario aplicavel aos
fundos de investimento ndo sujeitos a tributagéo periddica, procurando, assim, evitar modificagdes que
impliquem em alterag&o do tratamento tributario da Classe e dos Cotistas. No entanto, ndo ha garantia de que
este tratamento tributario sera sempre aplicavel a Classe devido a possibilidade de ser reduzido o percentual
de alocagdo minimo em direitos creditérios, conforme definidos pela RCMN 5.111, bem como pelo
desenquadramento ou desclassificagcdo como entidade de investimento dos Fundos-Alvo investidos. O
desenquadramento tributario da carteira da Classe pode trazer prejuizo aos Cotistas.

(xxxvi) Risco de intervengédo ou liguidacdo judicial do Administrador. A Classe estasujeito ao
risco dos efeitos de decretacao de intervencao ou de liquidagao judicial do Administrador e/ou do Custodiante,
nos termos da Lei n° 6.024, de 13 de margo de 1974, conforme alterada.

(xxxvii) Possibilidade de eventuais restricbes de natureza legal ou regulatéria. A Classe também
podera estar sujeito a outros riscos, exdgenos ao controle do Administrador ou dos demais prestadores de
servicos da Classe, advindos de eventuais restricbes futuras de natureza legal e/ou regulatéria que podem
afetar a validade da constituicdo e/ou da cessao dos Direitos Creditdrios para a Classe. Na hipotese de tais
restricdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de Direitos Creditorios a Classe podera ser interrompido, podendo
desta forma comprometer a continuidade da Classe e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os
Direitos Creditorios ja integrantes da Carteira podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta
forma, prejuizos aos Cotistas.
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(xxxviii) Risco de governanca. Caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante
deliberagdo em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do Administrador, a proporgéo da participagdo
entao detida pelos Cotistas na Classe podera ser alterada de modo que os novos Cotistas podem modificar a
relacdo de poderes para aprovacao de alteragdes a este Regulamento e demais matérias de competéncia da
Assembleia de Cotistas.

(xxxix) Risco Regulatério e Judicial. Eventuais alteragdes ou novas normas ou leis aplicaveis a
Classe, seus ativos e a eventuais fundos investidos, incluindo, mas n&o se limitando aqueles referentes a
tributos, bem como decisdes judiciais ou jurisprudéncia aplicando as regulamentagdes existentes ou
interpretando novas regulamentagdes, podem causar um efeito adverso relevante no prego dos ativos e/ou na
performance das posicdes financeiras adquiridas pela Classe e/ou pelos fundos Investidos. Ainda, nesse
sentido, poderao ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e 6rgaos reguladores na regulagdo dos
mercados, bem como alteracdes das politicas monetaria e cambial. Tais eventos poderao impactar de maneira
adversa o valor das Cotas.

(xI) Auséncia de garantia. As aplicacdes realizadas na Classe ndo contam com garantia do Cedente, do
Administrador, do Gestor, do Custodiante ou da Classe Garantidor de Créditos — FGC, de modo que é possivel
a perda total do capital investido pelos Cotistas ou mesmo a necessidade de os Cotistas realizarem aportes
adicionais de recursos para a cobertura de eventuais prejuizos.

(xIi) Patriménio Liguido negativo. Os investimentos da Classe est&o, por sua natureza, sujeitos a flutuagdes
tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condicdes adversas de liquidez e negociagao atipica nos
mercados de atuagdo, sendo que ndo ha garantia de completa eliminagdo da possibilidade de perdas para a
Classeeparaos Cotistas. Alémdisso, as estratégias de investimento adotadas pela Classe poderéo fazer com
que a Classe apresente Patriménio Liquido negativo, caso em que os Cotistas poderdo ser chamados arealizar
aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que a Classe satisfaga suas obrigacdes.
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GLOSSARIO
DEFINIGOES APLICAVEIS A CLASSE DE COTAS

“ADMINISTRADOR”: BTG Pactual Servigos Financeiros S.A. Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios, sociedade andnima, com sede no municipio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, a Praia
de Botafogo, n° 501, Torre Corcovado, 5° andar — parte, inscrita no CNPJ sob o n° 59.281.253/0001-23,
autorizada a funcionar pelo BACEN e autorizada pela CVM para a atividade de administragcio de carteiras de
valores mobiliarios, de acordo com o Ato Declaratério n® 8.695, de 20 de margo de 2006, ou seu sucessor a
qualquer titulo;

“Agéncia Classificadora de Risco”: € cada agéncia classificadora de risco contratada pela Classe para a
classificacao de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso;

“Agente de Cobrancga”: significa cada prestador de servigos que podera ser contratado pela Classe, nos
termos do Regulamento para realizar a cobranga judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditorios
Inadimplidos, de acordo com os termos e condi¢gdes do respectivo Contrato de Cobranga;

“Agente Escriturador”: O Administrador, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVM para prestar os
servigos de escrituragdo das Cotas, ou seu sucessor a qualquer titulo;

“‘Amortizagao”: significa uma Amortizagdo Ordinaria e/ou uma Amortizagao Extraordinaria, quando referidas
indistintamente;

“Amortizagao Extraordinaria”: significa a amortizagao extraordinaria das Cotas em circulagéo, a serrealizada:
(i) em virtude de deliberagéo dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas; (ii) com a finalidade
de proporcionar o reenquadramento dos Indices de Subordinag&o, conforme o caso; (iii) com a finalidade de
proporcionar o reenquadramento ao Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributagado Periddica;
(iv) liquidagao antecipada do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel, nos termos do Anexo |; e/ou (v) a
exclusivo critério do Gestor, nos termos do Anexo |;

“Amortizagao Ordinaria”: significa cadauma das amortizagbes ordinarias de Cotas, realizadas, via Regime
de Caixa, nas Datas de Amortizagao, conforme estabelecidas nos respectivos Apéndices, conforme aplicavel;

“Anexo I”: significa o anexo descritivo da Classe, parte integrante do Regulamento;
“Anexos”: tem o significado atribuido no Artigo 3, inciso IV, da Resolugao CVM 175, Parte Geral;

“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de Cotistas,
realizadas nos termos do Capitulo 4 da Parte Geral ou do Capitulo 10 do Anexo I, ambos deste Regulamento;

“‘Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serao convocados apenas
cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel;

“‘Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados todos os
Cotistas;

“Ativos”: significam, quando referidos em conjunto ou indistintamente, os Direitos Creditérios, Ativos
Financeiros de Liquidez e Ativos Recuperados;

“Ativos Financeiros de Liquidez”: significam (i) moeda corrente nacional; (ii) titulos publicos federais;
(iii) ativos financeiros de renda fixa de emiss@o ou coobrigagdo de instituigcdes financeiras; (iv) operagdes
compromissadas, desde que lastreadas nos titulos mencionados nas alineas (ii) e (iii) acima; e (v) cotas de
classes que invistam exclusivamente nos ativos das alineas (b) e (c) acima, incluindo fundos geridos e/ou
administrados pelo Administrador, pelo Custodiante e/ou pelo Gestor;

“Ativos Recuperados”: termo definido no item 4.18 do Anexo |;

“Auditor Independente”: E a empresa de auditoria independente contratada pelo Administrador, nos temos
deste Regulamento, ou seu sucessoraqualquertitulo, encarregada darevisao das demonstragdes financeiras,
das contas do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel, e da andlise de sua situagcao e da atuagao do
Administrador;

“B3”: ¢ aB3 S.A. —Brasil, Bolsa, Balc&o, sociedade com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo,
na Praca Antonio Prado, n°® 48, 7° andar, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-25;
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“BACEN”: o Banco Central do Brasil;

“Benchmark Sénior”: indice ou parametro de referéncia utilizado para parametrizar e avaliar o desempenho
da Cota Sénior em relagdo ao mercado conforme determinado no Apéndice respectivo;

“Carteira”: a carteira de investimentos da Classe, formada por Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de
Liquidez;

“Cedente”; as pessoas fisicas e juridicas e/ou fundos de investimento que alienarem Direitos Creditorios a
Classe por meio de cesséao de créditos, nos termos do respectivo Contrato de Cesséo;

“Classe” é a classe Unica de cotas do Fundo, denominada CLASSE UNICA DO ATL,AS FUNDO DE
INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS;

“CMN”: significa o Conselho Monetario Nacional;

“CNPJ”: Cadastro Nacional da Pessoa Juridica;

“Cédigo Civil”: a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;

“Codigo de Processo Civil”: a Lei n°® 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme alterada;

"Conta da Classe": a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as movimentacdes de
recursos pela Classe, inclusive para pagamento das Obrigagdes da Classe;

“Conta do FUNDO": a conta corrente de titularidade do Fundo, utilizada para todas as movimentacdes de
recursos pelo Fundo, inclusive para pagamento das Obrigagdes do Fundo;

“Contrato de Cobranga”: é cada contrato de cobranca de direitos creditérios inadimplidos, celebrado entre
cada Agente de Cobranca e a Classe, representada pelo Gestor, o qual estabelecera, dentre outras, as
obrigagdes do Agente de Cobranca em relagao a prestacéo de servigos de cobrancga dos Direitos Creditorios
Inadimplidos de titularidade da Classe. Os servigos de cobranga e de consultoria poderao ser regulados em
um instrumento Unico quando a mesma entidade prestar tais servigos;

“Contratos de Cessao”: os contratos de cessao de créditos que serdo celebrados entre a Classe e cada um
dos Cedentes, nas hipoteses em que os Direitos Creditérios forem adquiridos por meio da cessao de créditos;

“Cotas”. as cotas de emissao da Classe, quando referidas em conjunto e indistintamente;

“Cotas Seniores”: sdo as Cotas da subclasse sénior de emisséo da Classe, as quais tém prioridade de
Amortizagdo, resgate e distribuicdo de rendimentos em relagdo as Cotas Subordinadas Junior, conforme
descrito no Anexo | e no respectivo Apéndice;

“Cotas Subordinadas Junior”: sdo as Cotas da subclasse subordinada junior de emissao da Classe, que se
subordinam a todas as demais Subclasses para fins de pagamento de Amortizacao, resgate e distribuicdo de
rendimentos, conforme descrito no Anexo | e no respectivo Apéndice;

“Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisdo assemblear pela interrupgéo dos procedimentos
de liquidagao antecipada do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel, que solicitem o resgate de suas
respectivas Cotas, nos termos do item 11.3.1 do Anexo;

“Cotistas”. os titulares das Cotas, sendo que a condig¢do de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo Agente
Escriturador, de conta de deposito em nome do Cotista;

“Critérios de Elegibilidade”. os critérios de elegibilidade descritos no Anexo I;

“Custodiante”. o Banco BTG Pactual S.A., instituicio financeira, com sede no municipio e Estado Rio de
Janeiro, localizada Praia de Botafogo, n°® 501, Torre Corcovado, 5° andar — parte, Botafogo, CEP 22250-040,
inscritano CNPJsob on® 30.306.294/001-45, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVMpara prestar
os servigos de custodia qualificada dos Direitos Creditorios e demais ativos da Classe, por meio do Ato
Declaratorio n°® 7.204, de 25 de abril de 2003;

“CVM”: a Comissao de Valores Mobiliarios;

“‘Data da 1?2 Integralizagao’: significa a data da 12 integralizagao das Cotas ou, conforme o caso, a data da 1?
integralizagdo de Cotas de determinada Subclasse e/ou Série, em que os recursos sao efetivamente colocados
a disposigao da Classe pelos Cotistas;
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“Data de Amortizagao”: cada dataem que houver pagamento de Amortizagao, conforme o disposto no Anexo |
e nos cronogramas de Amortizagao Ordinaria previstos em cada um dos Apéndices;

“Data de Aquisi¢ao”: € cada uma das datas em que a Classe adquirir Direitos Creditorios;

“Devedores”: pessoas juridicas de direito publico, da administragdo direta ou indireta, de origem federal,
estadual ou municipal, inclusive autarquias e fundagdes, obrigado ou coobrigado pelo pagamento dos Direitos
Creditérios;

“Dia Util”: é qualquer dia exceto aqueles sem expediente na B3;

“Direitos Creditorios”: créditos oriundos de agdes judiciais em face dos Devedores, propostas por pessoas
naturais ou juridicas de direito privado, evidenciados no Diario Oficial da Unido, Diario Oficial do Estado ou
Diario Oficial do Municipio e representados por: (i) precatorios ja emitidos com oficio requisitorio ou a serem
emitidos desde que transcorrido o transito em julgado da sentenca ou decisdo que tiver homologado o calculo,
ou (ii) por certificados de recebiveis lastreados em precatorios;

“Direitos Creditorios Inadimplidos”: os Direitos Creditorios, de titularidade da Classe, vencidos e n&o pagos;

“‘Documentos de Aquisigao”: significam os documentos, por instrumento publico ou privado, que regulam a
aquisicao, endosso, cessao, alienagdo, a subscrigdo ou transferéncia de qualquer natureza dos Direitos
Creditérios pela Classe, na qualidade de adquirente ou vendedora, incluindo os contratos de cesséo, os
contratos de endosso, as escrituras, 0s boletins de subscri¢gdo, quaisquer outros contratos e/ou instrumentos
por meio do(s) qual(is) seja formalizada a aquisigéo, o endosso, a cessao, a alienagao, a subscrigdo ou a
transferéncia de qualquer natureza dos Direitos Creditérios, conforme o caso.

“Documentos Comprobatérios”: sdo osdocumentos que evidenciamo lastro dos Direitos Creditorios cedidos
ao Fundo, consubstanciados exemplificativamente: (i) pelo oficio, caso haja, emitido pelo tribunal competente
queinforma, semlimitagdo, o numero do precatorio, o credor, 0 devedor e o respectivo valordo crédito; (ii) pelo
calculo homologado; (iii) pelos dados que possibilitem a verificag@o online da agao judicial, partes e decisbes,
(iv) pela verificagéo online das requisicdes de pagamentos dos precatérios nos sitios oficiais, caso haja;
(v) pelas copias das principais pegas processuais e paginas do respectivo processo judicial, que evidenciem o
valor do crédito individual do Cedente; (vi) pelos respectivos Documentos de Aquisigao; (vii) pelos
comprovantes de protocolo das comunicagdes sobre as cessdes dos respectivos Direitos Creditorios ao
Tribunal de origem do direito creditério e ao Devedor, nos termos do §§13° e 14°, do artigo 100, da Constituicdo
Federal; e (viii) copia das principais pecas do processo, sentengas e/ou despacho e alvaras que evidenciem o
valor do crédito individual do Cedente;

“‘Encargos”: os encargos do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel, previstos no Capitulo 3 da Parte Geral
e no Anexo |, ambos deste Regulamento;

“‘Eventos de Avaliagao”: os eventos de avaliagdo descritos no item 11.1 do Anexo |;
“‘Eventos de Liquidagao”: os eventos de liquidagéo descritos no item 11.2 do Anexo |;

“Excesso de Subordinagéo”: € a parcela do Patriménio Liquido representado por Cotas Subordinadas Junior
sem a qual permanecem atendidos todos os Indices de Subordinagao;

“FUNDO": significa o ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS;

“‘Fundos21”: é o Fundos21 — Modulo de fundos, ambiente de negociagao secundaria de cotas de fundos de
investimento, administrado e operacionalizado pela B3;

“Grupo Hike”: significa, na data de aquisi¢cao de cotas do FUNDO: (i) s6cios e/ou colaboradores da Hike efou
de qualquer afiliada Hike; (iii) fundos de investimento em que os sdécios e/ou colaboradores da Hike e/ou de
qualquer afiliada Hike sejam cotistas; e/ou (iv) a propria Hike e/ou as proprias afiliadas Hike;

“Grupo Econémico”: cada conglomerado econdmico de pessoas juridicas que controlem, sejam controladas
por, coligadas, ou estejam sob controle comum de determinada pessoa juridica ou que estejam sob o controle
das mesmas pessoas fisicas;

“Grupo Sénior”: significa o conjunto de Séries que integram a hierarquia sénior de Cotas, cujas principais
caracteristicas e direitos sdo descritos no respectivo Apéndice;

“Grupo Subordinado Junior”: significa o grupo formado pelos titulares de Cotas Subordinadas Junior;
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“Hike”: significa a Hike Capital Gestora de Recursos Ltda., com sede no municipio de Sao Paulo e Estado de
Sao Paulo, na Rua Urussui, n° 125, Conj. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-050, inscrito no CNPJ sob o
n° 56.122.783/001-30, autorizado a prestagao dos servigos de administragédo de carteira de titulos e valores
mobiliarios de acordo com o Ato Declaratério n® 22548, de 17 de setembro de 2024.

“IOF”: Imposto sobre Operagdes Financeiras;
“IGP-M": o indice Geral de Pregos — Mercado, divulgado pela Fundagdo Getulio Vargas;

“IPCA’: significa o indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica;

“indice de Subordinagio”: é o resultado minimo obrigatério da divisdo de: (i) o somatério do valor de todas
as Cotas Subordinadas Junior em circulagdo, por (ii) o valor do Patriménio Liquido, expresso na forma
percentual, a ser apurado todo Dia Util pelo Administrador;

“Instrugdo CVM 489" Instrugédo n°® 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada;

“Investidores Profissionais”: os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da Resolugéo
CVM 30;

“Lei n® 10.931”: a Lei n® 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;
“Lei n® 14.754”: a Lei n® 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme alterada;

“MDA”: é o Mddulo de Distribuigcao de Ativos, ambiente de distribuicdo primaria de titulos e valores mobiliarios,
administrado e operacionalizado pela B3;

“Obrigagoes”: sdo todas as obrigagdes do Fundo ou da Classe previstas neste Regulamento, na legislagéo e
na regulamentagdo aplicaveis, incluindo, mas nao se limitando a, o pagamento dos Encargos, das
Amortizagdes e do resgate das Cotas e as obrigagdes decorrentes das operagdes do Fundo ou da Classe e
de condenagdes judiciais, se houver;

“Oferta Privada”: é toda e qualquer distribuigao publica de Cotas durante o Prazo de Duragdo do Fundo ndo
sujeita a regulamentacgao ofertas de valores mobiliarios, nos termos da Resolugdo CVM 160 e demais
regulacdes aplicaveis;

“Oferta Publica”: é toda e qualquer distribuigado publica de Cotas, ndo dispensada de registro, que venha a ser
realizada durante o Prazo de Duragao do Fundo, nos termos da Resolugdo CVM 160, de forma direta e/ou por
meio do mecanismo de distribuicdo por conta e ordem, conforme previstos na regulamentagao em vigor,
intermediadas por instituicées integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios;

“Ordem de Subordinagao”: a ordem de preferéncia entre as diferentes Subclasses, para fins de Amortizagzo,
resgate e distribuigdo de rendimentos da Classe, conforme descrita nos respectivos Apéndices;

“Originagao”: significa a negociagado e/ou indicagao para negociagdo de Direitos Creditérios para aquisigdo
pela Classe.

“Originador”: tem o significado atribuido no art. 2°, inciso XVIll, do Anexo Il da Resolugédo CVM n° 175.

“Patrimonio Liquido”: a soma algébrica do caixa disponivel com o valor dos Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e eventuais valores a receber, subtraidas as exigibilidades
referentes aos Encargos e as provisdes realizadas pelo Administrador, nos termos deste Regulamento e da
regulamentagéo aplicavel;

“Periodo de Caréncia”: significao periodo de caréncia de 18 (dezoito) meses a contar a partir da Data da 12
Integralizagdo de Cotas, a partir do qual a Classe realizara Amortizagdes Ordinarias;

“Periodo de Investimento’: significa o periodo de 18 (dezoito) meses a contar a partir da Data da 12 Integralizagdo
de Cotas durante o qual a Classe podera realizar o investimento em Direitos Creditdrios, sem prejuizo de apds
decorrido o Periodode Investimento serpermitido a Classe: (i) alocar seus recursos em Ativos Financeirosd e Liquidez
(ii) realizar investimentos em Direitos Creditorios para viabilizar a recuperagéo e/ou liquidez dos Ativos constantes da
sua carteirg; (iii) receber Ativos Recuperados; e/ou(iv) realizar investimentosem Direitos Creditdrios para cumprir com
obrigagdes que ja tenham sido previamente assumidas pela Classe;

“Politica de Investimentos”: as regras de aplicagao dos recursos da Classe em Direitos Creditérios, conforme
previstas no Capitulo 4 deste Anexo, as quais foram incialmente estabelecidas pelo Gestor, nos termos do
Artigo 33, §1°, da Resolugdo CVM 175, Anexo Normativo Il, ndo obstante as eventuais alteragdes do
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Regulamento por deliberagdo da Assembleia Geral e/ou por ato do Administrador, nos termos do Art. 52, inciso
I, da Resolugdo CVM 175;

“Prazo de Duragao do Fundo”: é o prazo de duragdo do Fundo é aquele definido no Regulamento;
“Prestadores de Servigos Essenciais”: significam o Administrador e o Gestor;

“‘Regime de Caixa”: significa a metodologia de pagamento prioritariamente adotada na Amortizagao, por meio
da qual a base de calculo para apuragao dos valores devidos aos Cotistas sera definida tomando-se em conta
os montantes e as datas da efetiva disponibilidade de recursos a Classe quando da realizacdo das
Amortizacdes, destinando-se todos os recursos recebidos pela Classe em decorréncia dos Ativos de sua
carteira a todos os titulares de Cotas de qualquer série e subclasse, em suas proporgoes e observados os
Indices de Subordinagdo. Antes de cada Amortizagdo serao deduzidos (i) os valores estimados referentes as
despesas da Classe previstas para os 60 (sessenta) dias seguintes a data da respectiva amortizagao; e (ii) a
Reserva de Despesas;

“Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributagao Periddica’: significa o “Regime Especifico dos
Fundos Nao Sujeitos a Tributagéo Periodica” de que trata a segao lll da Lei n°® 14.754;

“Regulamento’: significa este regulamento do Fundo, incluindo sua Parte Geral, eventuais Anexos, Apéndices,
Suplementos e demais documentos que o integrem;

“‘Reserva de Despesas”: é a parcela do Patrimbnio Liquido a ser retida e destinada exclusivamente para
pagamento dos Encargos, nos termos do Anexo |, e mantida exclusivamente em Ativos Financeiros de
Liquidez;

“‘Resolucdo CMN 5.111”: significa a Resolugdo do CMN n° 5.111, de 21 de dezembro de 2023, conforme
alterada;

“‘Resolugao CVM 160”: Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;
“‘Resolugdo CVM 175”: Resolugdo CVM n°® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;
“‘Resolugao CVM 30”: Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;
“SELIC”: Sistema Especial de Liquidagao e Custédia;

“Série”. cada um dos subconjuntos da Subclasse de Cotas Seniores, diferenciados exclusivamente por
Amortizacao ou Benchmark;

“Subclasse”: significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de Cotas Subordinadas Junior, quando
referidas indistintamente;

“Taxa de Administragao”: a taxa mensal que é devida ao Administrador, nos termos do Anexo |;
“Taxa de Gestdo”: a taxa mensal que é devida ao Gestor, nos termos do Anexo |;

“Taxa DI": as taxas médias diarias dos DI - Depdsitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas pela
B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (www.b3.com.br);

“Taxa de Performance”; a taxa de performance descrita no Anexo |;

“Taxa Maxima de Custédia’: aremuneracao paga pela Classe ao Custodiante pela prestacdo dos servicos
de custddia descrita no Anexo |;

“Termo de Adesao”: documento elaborado nos termos do Art. 29 da parte geral da Resolugédo CVM 175;

“Valor Unitario”: o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado no Anexo | e no
respectivo Apéndice, conforme o caso, para efeito da definicdo de seu valor de integralizagéo, amortizagéo,
resgate e/ou distribuicdo de rendimentos.
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	CAPÍTULO 1 – FUNDO
	1.3 O Apêndice de cada subclasse de Cotas (“Subclasse”), conforme aplicável, dispõe, sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação, sobre as respectivas: (i) características gerais, incluindo benchmark, índices de subordi...
	1.4 Para fins do disposto neste Regulamento, nesta Parte Geral, nos seus Anexos e Apêndices: (i) os termos e expressões indicados em letra maiúscula, no singular ou no plural, terão os significados atribuídos a eles no decorrer do documento entre parê...
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	CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	4.1.1 A convocação da Assembleia Geral deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e exclusivamente far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme cadastro do cotista junto ao Administrado...
	4.1.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de Cotistas.
	4.1.3 A presença da totalidade dos Cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos Cotistas.
	4.1.5 Exceto se de outro modo previsto neste Regulamento, a cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação financeira no Fundo, no caso de assembleia geral de cotistas e/ou na classe e/ou na subclasse, conforme aplicável,...
	4.1.6 As demonstrações contábeis cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas.

	4.2 As deliberações em sede de Assembleia Geral serão tomadas, via de regra, pelo quórum da maioria dos Cotistas presentes na respectiva Assembleia Geral, sem prejuízo da observância dos quóruns específicos indicados neste Regulamento e na Resolução C...
	4.4 Serão excluídos do cômputo dos quóruns de deliberação as Cotas de titularidade dos Cotistas que se declarem em situação de conflito de interesses.
	4.5 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175.
	CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	ANEXO I AO REGULAMENTO
	Capítulo 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 As principais características da Classe estão descritas abaixo:

	Capítulo 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do Cotista não está limitada ao valor por ele subscrito, de modo que os Cotistas respondem por eventual Patrimônio Líquido negativo da Classe, sem prejuízo da responsabilidade do Administrador e do Gestor em caso de inobservânci...
	2.2 Os Cotistas estão cientes da ausência de limitação de responsabilidade, pelo que assinarão no ato de subscrição de suas Cotas “Termo de Ciência e Assunção de Responsabilidade Ilimitada”.
	2.3 Eventuais prejuízos decorrentes dos investimentos realizados pela Classe serão rateados entre os Cotistas, na proporção de suas Cotas e segundo os critérios definidos abaixo, sendo certo que, as aplicações realizadas pelos Cotistas na Classe não c...
	2.4 Considerando o disposto acima, as estratégias de investimento adotadas pela Classe poderão fazer com que o Fundo e a Classe apresentem Patrimônio Líquido Negativo, caso em que os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de recur...
	2.5 Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência de Classe; ou
	(ii) caso caracterizado quaisquer dos Eventos de Avaliação e/ou Eventos de Liquidação (conforme definidos abaixo).

	2.6 Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido da Classe está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe ou da declaração judicial de insolvência da Classe, deverá adotar as medidas aplicáveis pre...
	2.7 Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se refere aos procedimentos a serem adotados pelo Administrador na hipótese de Patrimônio Líquido negativo da Classe.

	Capítulo 3 – ENCARGOS DA CLASSE
	3.1 A Classe terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175 e do Anexo Normativo II, e, salvo decisão contrária da Assembleia Especial de Cotistas, quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por con...
	3.2 Adicionalmente aos Encargos, as seguintes despesas serão debitadas diretamente da Classe, nos termos do art. 51 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175 (“Despesas Adicionais”):
	(i) Taxa de Performance;
	(ii) Taxa Máxima de Custódia;
	(iii) Taxa Máxima de Distribuição; e
	(iv) Se aplicável, despesas com registro de Cotas de FIDCs.

	3.3 As despesas incorridas pelo Administrador e/ou pelo Gestor anteriormente à constituição da Classe ou ao seu registro na CVM (incluindo, mas não se limitando, aos custos relacionados aos serviços de terceiros contratados para a diligência legal, fi...
	3.4 A Classe manterá, em Ativos Financeiros e/ou disponibilidades de caixa, um valor destinado ao pagamento de despesas fixas e periódicas da Classe (como, por exemplo, a remuneração dos Prestadores de Serviços Essenciais e seus contratados, bem como ...

	Capítulo 4 – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	Características dos Direitos Creditórios
	4.1 Os direitos creditórios da Carteira serão representados por Direitos Creditórios, as quais serão subscritas ou adquiridas pela Classe, no mercado primário ou secundário, em caráter definitivo, sempre de acordo com a Política de Investimentos.
	4.1.1  Os Fundos-Alvo possuem ampla política de investimentos e natureza variada de direitos creditórios passíveis de aquisição, razão pela qual não é possível precisar os processos de origem dos Direitos Creditórios.

	4.2 Os pagamentos relativos os Direitos Creditórios de titularidade da Classe serão realizados, conforme o caso, por meio de:
	4.3 Os Direitos Creditórios deverão contar com toda a documentação necessária para o exercício das prerrogativas decorrentes da titularidade dos ativos, e capaz de comprovar a origem, a existência e a exigibilidade do direito creditório, incluindo, se...
	4.3.1 Os Direitos Creditórios serão adquiridos pela Classe por meio: (i) de contratos de cessão e/ou termos de cessão (“Contratos de Cessão”) firmados entre a Classe e os respectivos cedentes (“Cedentes”), no caso de mercado secundário, e boletins de ...
	4.3.2 A subscrição ou a aquisição dos Direitos Creditórios observará os procedimentos (i) da B3 ou de outra entidade autorizada à prestação dos serviços de depósito centralizado de valores mobiliários pela CVM, na qual os Direitos Creditórios venham a...
	Critérios de Elegibilidade

	4.5 A Classe somente poderá adquirir os Direitos Creditórios que atendam cumulativamente aos Critérios de Elegibilidade, a serem verificados e validados pelo Gestor, de forma individualizada e integral, previamente à cessão e na respectiva data de aqu...
	Ativos Financeiros de Liquidez

	4.6 A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios será necessariamente alocada em Ativos Financeiros de Liquidez.
	Limites de Concentração e Vedações para a Composição da Carteira

	4.8 Nos termos do Art. 45 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, a Classe poderá ter até 20% (vinte por cento) de seu Patrimônio Líquido alocado em Direitos Creditórios e outros ativos, incluindo Ativos Financeiros, devidos por um mesmo Devedor e...
	4.9 Nos termos do Art. 45, o limite acima pode ser aumentado para até 100% quando:
	(i) o Devedor ou coobrigado: a) tenha registro de companhia aberta; b) seja instituição financeira ou equiparada; ou c) seja entidade que tenha suas demonstrações contábeis relativas ao exercício social imediatamente anterior à data de aquisição do di...
	(ii) se tratar de aplicações em: a) títulos públicos federais; b) operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais; e c) cotas de fundos que possuam como política de investimento a alocação exclusiva nos títulos a que se referem as alí...

	4.10 As hipóteses de elevação do limite de 20% (vinte por cento) para aquisição de Direitos Creditórios de um mesmo Devedor de que trata o item (i) da Cláusula 4.9 acima não são aplicáveis aos direitos creditórios de responsabilidade ou coobrigação de...
	4.11 As aplicações em Direitos Creditórios decorrentes de receitas públicas originárias ou derivadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou de suas autarquias e fundações, assim como em direitos creditórios cedidos ou originado...
	4.12 Sem prejuízo de limites mais restritivos definidos neste Regulamento, o Gestor deverá observar, ainda, os seguintes limites de concentração para a composição da Carteira:
	(i) A Classe poderá, indiretamente, ter até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido representado por direitos creditórios originados ou cedidos pelo ADMINISTRADOR, GESTOR, Consultora e/ou suas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras co...
	(ii) No máximo, 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em Ativos Financeiros de Liquidez de emissão ou que envolvam retenção de risco por parte do Administrador, Gestor, Consultora e/ou suas partes relacionadas;
	(iii) No máximo, 5% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido investido em operações com derivativos nos quais, inexistindo contraparte central, se tenha como contraparte o Gestor, Consultora e/ou suas partes relacionadas, desde que com o objetivo de pr...
	(iv) No máximo, 60% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em cotas de emissão um mesmo Fundo Alvo;
	(v) No máximo, 10% (cem por cento) do Patrimônio Líquido investido em Cotas de Fundos-Alvo que permitam a aquisição de direitos creditórios não-padronizados.

	4.13 Para fins de apuração do limite previsto nos itens 4.9 e 4.10 acima, conforme disposto no art. 45, § 2º, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, o Gestor deverá assegurar que, na consolidação das aplicações da Classe com as dos Fundos-Alvo, o...
	4.14 É vedada à Classe a aplicação recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros no exterior.
	Revolvência da Carteira de Direitos Creditórios

	4.17 Considerando que não há Cedentes ou contrapartes pré-determinados para o investimento ou aquisição de Direitos Creditórios, não é possível precisar as hipóteses e procedimentos para que a Classe efetue a cessão dos Direitos Creditórios às respect...
	Ativos Recuperados


	Capítulo 5 – CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DAS COTAS
	5.1 A Classe possui 2 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, a subclasse sênior (“Subclasse Sênior” e “Cotas Seniores”) e a subclasse subordinada (“Subclasse Subordinada” e “Cotas Subordinadas” – as Cotas Subordinadas e Cotas Seniores, quando referi...
	5.2 As Cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe, cuja propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas, enquanto mantidas em conta de depósito mantidas junt...
	5.3 As Cotas poderão ser objeto de resgate antecipado apenas na hipótese de ocorrência de Evento de Liquidação, observado o disposto neste Regulamento.

	Capítulo 6 – EMISSÃO, INTEGRALIZAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS
	Emissão e Distribuição das Cotas
	6.1 A Classe poderá emitir novas Cotas a qualquer momento.
	6.2 Na emissão das cotas da Classe deve ser utilizado o Valor Unitário relativo ao Dia útil de efetiva disponibilidade de recursos para o Administrador (D+0), desde que respeitado o horário máximo fixado, periodicamente, pelo Administrador.
	6.3 A distribuição de Cotas da Classe independe de prévio registro na CVM.
	6.4 As Cotas serão aportadas e integralizadas à vista pelo respectivo Valor Unitário, nos termos deste Regulamento e do respectivo Apêndice, sendo certo que, nas emissões de novas Cotas que não difiram, em sua respectiva Subclasse, das Cotas então em ...
	6.5 É facultado ao Gestor suspender, a qualquer momento, novas aplicações em Classe ou Subclasse, conforme aplicável, desde que tal suspensão se aplique indistintamente a novos investidores e cotistas atuais.
	6.5.1 A suspensão do recebimento de novas aplicações em um dia não impede a reabertura posterior para aplicações.
	6.5.2 O Gestor deve comunicar imediatamente aos distribuidores sobre a eventual existência de Classes e Subclasses de cotas que não estejam admitindo captação, conforme aplicável.
	Integralização das Cotas

	6.6 Ao integralizar as Cotas, o investidor deverá assinar termo de adesão, no qual declarará que conhece e está ciente de todos os termos e condições do Fundo e da Classe, em especial dos riscos aplicáveis ao investimento nas Cotas (“Termo de Adesão”).
	6.6.1 No momento da aquisição das Cotas, caberá à instituição intermediária da Oferta ou ao Administrador, conforme aplicável, averiguar a adequação do investidor ao Público-Alvo da Classe.

	Classificação de Risco das Cotas
	6.7 As Cotas não serão objeto de classificação de risco pela agência classificadora de risco contratada pelo Gestor (“Agência Classificadora de Risco”), uma vez que não são destinadas ao público em geral. Qualquer alteração na classificação de risco d...

	Capítulo 7 – RESGATE DAS COTAS
	7.1 Ressalvadas as restrições previstas neste Anexo e na regulamentação aplicável, as Cotas podem ser resgatadas a qualquer tempo com rendimento (“Resgate”), mediante solicitação efetuada pelo Cotista (“Pedido de Resgate”), em qualquer Dia Útil desde ...
	(i) A conversão das Cotas, assim entendida como a definição do Valor Unitário para efeito do pagamento de seu resgate (“Conversão das Cotas”), será realizada 45 (quarenta e cinco) dias corridas após a Data de Pedido de Resgate, ou no Dia Útil subseque...
	(ii) O Resgate das Cotas será pago no primeiro Dia Útil subsequente à respectiva Data de Conversão (D+46) (“Pagamento de Resgate”).

	7.2 Quando a data estipulada para Pagamento de Resgate cair em dia que não seja Dia Útil, tal pagamento será efetuado no primeiro Dia Útil seguinte.
	7.3 O Resgate da totalidade de Cotas não impede a emissão posterior de novas Cotas, independentemente da realização de Assembleia de Cotistas
	7.4 Quaisquer pagamentos aos Cotistas a título de Resgate deverão observar a Ordem de Alocação de Recursos e abranger, proporcionalmente e sem direito de preferência ou prioridade, todas as Cotas de uma mesma Subclasse, em benefício de todos os respec...
	7.5 Ao final do Prazo de Duração ou quando da liquidação antecipada da Classe, todas as Cotas deverão ter seu valor integralmente resgatado. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o pagamento do Resgate total das Cot...
	7.6 As Cotas poderão ser objeto de Resgate (a) em caso de Pedido de Resgate, (b) em caso de Resgate Extraordinário, ou (c) mediante deliberação do Gestor.
	Barreira ao Resgate
	7.7 Na eventualidade de o(s) Pedido(s) de Resgate(s) representar(em), individualmente ou em conjunto, valor igual ou superior a 90% (noventa por cento) da quantidade total de Cotas emitidas e em circulação/do Patrimônio Líquido da Classe em uma determ...
	7.7.1 Na hipótese de instauração de Barreira ao Resgate, o saldo remanescente do Pedido de Resgate do Cotista será prorrogado por 90 (noventa) dias, sem necessidade de nova solicitação de resgate pelo Cotista, observados o Valor Máximo de Resgate e o ...
	7.7.2 Na hipótese de o Valor Máximo de Resgate ser atingido de forma que o saldo remanescente do pedido de resgate de cada Cotista não ser efetivado no Prazo Inicial da Barreira ao Resgate, o saldo residual do respectivo Cotista será automaticamente p...
	7.7.3 Atingido o Prazo Total da Barreira ao Resgate, havendo saldo residual do pedido de resgate que deu causa à instituição da Barreira ao Resgate, tal saldo de resgate será cancelado e a Barreira ao Resgate será removida, de forma que o Cotista inte...
	7.7.4 Na hipótese da ocorrência da Barreira de Resgate, o Gestor informará imediatamente ao Administrador, para que este divulgue imediatamente fato relevante aos Cotistas e ao mercado em geral.
	7.7.5 Até o pagamento integral dos resgates que deram causa ao estabelecimento da Barreira ao Resgate, não serão processados novos Pedidos de Resgate.
	7.7.6 Igualmente, quando da remoção da Barreira de Resgate, o Gestor informará imediatamente ao Administrador, que deverá publicar fato relevante aos Cotistas e ao mercado em geral.

	Fechamento da Classe para Resgate
	7.8 Sem prejuízo do disposto no item 7.7 acima, o Gestor pode, a seu exclusivo critério, declarar o fechamento da Classe para a realização de Resgates no caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da Ca...
	7.8.1 A Classe permanecerá fechada para aplicações enquanto durar o Fechamento da Classe para Resgate.
	7.8.2 Caso a Classe permaneça fechada para Resgates por período superior a 5 (cinco) Dias Úteis, o Administrador deve convocar no prazo máximo de 1 (um) Dia Útil, para realização em até 15 (quinze) dias, Assembleia Especial de Cotistas para deliberar ...

	(i) reabertura ou manutenção do fechamento para resgate;
	(ii) cisão do fundo ou da classe;
	(iii) liquidação; e
	(iv) desde que de comum acordo com os Cotistas que terão as Cotas resgatadas, manifestada na Assembleia ou fora dela, resgate de Cotas em Direitos Creditórios ou Ativos Financeiros.
	7.9 Na hipótese da ocorrência de Fechamento da Classe para Resgate, o Gestor informará imediatamente ao Administrador, para que este divulgue imediatamente fato relevante aos Cotistas e ao mercado em geral.
	7.9.1 Igualmente, quando da reabertura da Classe para novos pedidos de resgate, o Gestor informará imediatamente ao Administrador, que deverá publicar fato relevante aos Cotistas e ao mercado em geral.


	Capítulo 8 – ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
	8.1 O Administrador e o Gestor obrigam-se a, a partir da data da primeira integralização de Cotas (“Data da 1ª Emissão”) até a liquidação integral das obrigações da Classe, utilizar os recursos disponíveis na Conta da Classe e/ou mantidos em Ativos Fi...
	(i) pagamento dos Encargos;
	(ii) constituição e/ou recomposição da Reserva de Despesas de modo que esta, ao final de cada Dia Útil, seja equivalente ao montante estimado dos Encargos, a serem incorridos nos 6 (seis) meses calendário imediatamente subsequentes;
	(iii) pagamento de Resgate de Cotas Seniores;
	(iv) aquisição de Direitos Creditórios, observando-se a Política de Investimentos;
	(v) pagamento de Resgate de Cotas Subordinadas; e
	(vi) aquisição de Ativos Financeiros, observando-se a Política de Investimentos.


	Capítulo 9 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DA CLASSE
	9.1 As Cotas do Fundos-Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez que compõem a Carteira da Classe terão seus valores calculados todo Dia Útil conforme a metodologia de avaliação descrita no manual do Administrador ou, ainda, nos manuais do Custodiante, di...
	9.2 As provisões para perdas e as perdas havidas com as cotas dos Fundos-Alvo ou com os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira serão, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas nos termos da Instrução CVM 489. Desta forma, o valor do s...
	9.2.1 O efeito de perda ou provisão para devedores duvidosos de Direitos Creditórios de um mesmo Devedor deverá ser mensurado levando-se em consideração o disposto no Art. 13 da Instrução CVM 489, sendo facultada a análise individualizada dos Direitos...


	Capítulo 10 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	10.1 A Assembleia Especial de Cotistas desta Classe, se aplicável, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida Classe, na forma da Resolução CVM 175 e alterações posteriores.
	10.1.1 Exceto se disposto de forma contrária, aplicam-se às Assembleias Especiais as disposições previstas no Capítulo 4 da Parte Geral quanto à Assembleia Geral de Cotistas.
	10.1.2 O Cotista deve exercer o direito de voto no interesse da classe de cotas.

	10.2 Os seguintes quóruns deverão ser observados pela Assembleia Especial de Cotistas ao deliberar as matérias abaixo:
	10.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da Assembleia Especial de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175.
	10.4 Considera-se o correio eletrônico (e-mail) uma forma de correspondência válida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias de Cotistas e procedimentos de consulta formal, sendo obrigação do cotista manter seus da...
	10.5 Caso a matéria em deliberação resulte ou possa resultar em uma redução do Índice de Subordinação, somente podem votar os titulares de Subclasses de Cotas Seniores que não se subordinem à Subclasse em deliberação.
	10.6 As deliberações que tenham por objeto alterações de Benchmark apenas serão aprovadas se assim deliberado: (i) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas em circulação da Série ou Subclasse cujo Benchmark é alterado; e (ii) pelos votos dos tit...
	10.7 As deliberações que tenham por objeto o aumento do Índice de Subordinação Sênior estão sujeitas à aprovação da maioria simples dos votos dos titulares das Cotas Subordinadas em circulação.
	10.8 As deliberações que tenham por objeto a diminuição do Índice de Subordinação Sênior apenas serão aprovadas se assim deliberado: (i) pelos votos dos titulares da maioria das Cotas em circulação de cada uma das Séries de Cotas Seniores; e (ii) pelo...

	Matéria
	(i) deliberar sobre substituição de Prestadores de Serviços Essenciais, observado o disposto no Artigo 70, §1º da parte geral da Resolução CVM 175, quando aplicável; 
	(ii) deliberar sobre elevação da Taxa de Administração e/ou Taxa de Performance, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redução;
	(iii) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão total ou parcial, a transformação ou liquidação da Classe; 
	(iv) deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenção de risco;
	(v) alterações das características, vantagens, direitos e obrigações das Cotas;
	(vi) alterar critérios e procedimentos para Amortização mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios;
	(vii) alterações na Política de Investimentos;
	(viii) alterações nos Critérios de Elegibilidade;
	(ix) alteração dos Eventos de Avaliação, dos Eventos de Liquidação e/ou das consequências deles decorrentes em função do previsto neste Regulamento;
	(x) plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo da Classe, nos termos da Resolução CVM 175; e
	(xi) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe.
	Capítulo 11 – EVENTOS DE AVALIAÇÃO, EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO E PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
	Eventos de Avaliação
	11.1 As seguintes hipóteses são consideradas eventos de avaliação (“Eventos de Avaliação”):
	(i) inobservância pelo Administrador, pelo Custodiante e/ou pelo Gestor de seus deveres e obrigações previstos neste Regulamento, bem como suas atribuições específicas nos outros contratos existentes referentes ao funcionamento da Classe, verificada p...
	(ii) aquisição, pela Classe, de Cotas de Fundos-Alvo que estejam em desacordo com os Critérios de Elegibilidade previstos neste Regulamento no momento de sua aquisição;
	(iii) não pagamento, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dos valores dos resgates das Cotas nas datas e hipóteses previstas neste Regulamento, inclusive em virtude de caso fortuito ou força maior;
	(iv) verificação do descumprimento do Índice de Subordinação no fechamento dos mercados por 30 (trinta) Dias Úteis consecutivos;
	(v) verificação do descumprimento da Política de Investimentos no fechamento dos mercados por 180 (cento e oitenta) Dias Úteis consecutivos;
	(vi) verificação do descumprimento da Política de Investimentos no fechamento dos mercados de 4 (quatro) Dias Úteis dentro de um mesmo período de 30 (trinta) Dias Úteis;
	(vii) renúncia do Gestor, sem que tenham sido tomadas tempestivamente as providências previstas no CAPÍTULO 2 da parte geral deste Regulamento.
	11.1.1 Na ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, será convocada Assembleia Especial de Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe em razão do Evento de Avaliação, podendo a Assembleia Especial de Cotistas deliberar:...
	11.1.2 No momento de verificação de qualquer Evento de Avaliação, os procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios e, se aplicável, de Amortização Extraordinária das Cotas, deverão ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferid...
	11.1.3 Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quórum, o Administrador dará início aos procedimentos referentes à liquidação da Classe, com o consequente resgate das Cotas, nos termos do item 11.3 e seguintes, aba...

	Eventos de Liquidação
	11.2 As seguintes hipóteses são consideradas eventos de liquidação (“Eventos de Liquidação”):
	(i) caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação;
	(ii) na hipótese de resilição do Contrato de Custódia ou renúncia do Custodiante, sem que tenha havido sua substituição por outra instituição, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Regulamento;
	(iii) renúncia do Administrador sem que a Assembleia Especial de Cotistas eficazmente nomeie instituição habilitada para substituí-lo, nos termos estabelecidos neste Regulamento;
	(iv) por determinação da CVM, em caso de violação de normas legais ou regulamentares;
	(v) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas especialmente convocada para tal fim;
	(vi) intervenção ou liquidação extrajudicial do Custodiante, Administrador, ou Gestor, sem a sua efetiva substituição nos termos deste Regulamento;
	(vii) se, após 90 (noventa) dias do início das atividades do Fundo, o Patrimônio Líquido diário inferior da Classe for inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos;
	(viii) caso, por inexistência de recursos líquidos, a Classe não possa fazer frente aos Encargos nas respectivas datas de vencimento; e/ou
	(ix) se no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação do anúncio de início de distribuição, não for aportada a totalidade das Cotas representativas do seu Patrimônio Líquido inicial, salvo na hipótese de cancelamento do saldo ...

	Procedimentos de Liquidação
	11.3 Verificado(s) qualquer(is) do(s) Evento(s) de Liquidação, o Administrador deverá dar início aos procedimentos de liquidação antecipada da Classe, definidos nos itens a seguir.
	11.3.1 Na hipótese prevista no item 11.3 acima, o Administrador deverá: (i) interromper os procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia Especial de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem ...
	11.3.2 Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.3.1 acima não seja instalada em segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, o Administrador convocará nova Assembleia Especial de Cotistas; após o que, c...

	11.4 Ao término do Prazo de Duração da Classe ou ainda, após a ocorrência de um Evento de Liquidação, exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.3.1 acima determinar a não liquidação antecipada da Classe, a Classe resgatará todas ...
	(i) O Administrador (i) liquidará todos os investimentos e aplicações detidas pela Classe, e (ii) transferirá todos os recursos recebidos à Conta da Classe;
	(ii) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos Creditórios, serão imediatamente destinados à Conta da Classe; e
	(iii) observada a ordem de alocação dos recursos definida no Capítulo 8 acima, o Administrador debitará a Conta da Classe e procederá ao resgate antecipado das Cotas até o limite dos recursos disponíveis.
	11.4.2 Na hipótese de insuficiência de recursos para o pagamento integral das Cotas, o Administrador poderá convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditórios e/ou Ativos Finan...

	11.5 Caso a Classe não detenha, na data de liquidação antecipada da Classe, recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido às Cotas, as Cotas poderão ser resgatadas mediante a entrega das cotas dos Fundos-Al...
	11.5.1 Qualquer entrega de cotas dos Fundos-Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de pagamento de resgate aos Cotistas, deverá ser realizada mediante a utilização de procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinação, considera...

	11.6 A Assembleia Especial de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de entrega das Cotas dos Fundos-Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pelo resgate de suas Cotas, observado o quórum de ...
	11.6.1 Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.6 acima não seja instalada em segunda convocação, em virtude do não comparecimento de quaisquer Cotistas, o Administrador convocará nova Assembleia Especial de Cotistas; após o que, cas...

	11.7 Na hipótese do item 11.6.1 acima ou na hipótese de a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 11.6 acima não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de entrega de cotas dos Fundos-Alvo e/ou Ativos Financeiros de Liquidez integra...
	11.7.1 O Administrador deverá notificar os Cotistas, por meio (i) de carta endereçada a cada um dos Cotistas e/ou (ii) correio eletrônico endereçado a cada um dos Cotistas, conforme disposto neste Regulamento, para que os mesmos elejam um administrado...
	11.7.2 Caso os titulares das Cotas não procedam à eleição do administrador do condomínio dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação acima referida, essa função será exercida pelo titular de Cotas que detenha a maioria das Cotas.

	11.8 O Custodiante, a entidade registradora dos Direitos Creditórios e/ou o fiel depositário contratado para tanto (“Depositário”), conforme o caso, fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez pelo prazo improrrogá...
	11.8.1 O Depositário poderá ser contratado pelo Administrador ou subcontratado pelo Custodiante, conforme aplicável, para prestar os serviços de guarda dos Documentos Comprobatórios, observado que o Depositário não poderá ser, em relação à Classe, ori...

	11.9 A liquidação da Classe e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas deverão ocorrer no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos contados (i) do encerramento do Prazo de Duração ou (ii) da data da realização da Assembleia Especial de Co...
	11.9.1 Quando do encerramento e liquidação da Classe, um auditor independente registrado na CVM (“Auditor Independente”) deverá emitir pareceres técnicos atestando a conformidade das respectivas demonstrações contábeis.


	Capítulo 12 – PRESTADORES DE SERVIÇOS
	Administração
	12.1 A Classe será administrada pelo Administrador. Observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessários à administração...
	Gestão
	12.2 O Gestor, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação.
	12.3 Compete ao Gestor negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de Ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe para essa finalidade.
	12.3.1 Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela regulamentação aplicável, o Gestor será responsável pelas seguintes atividades, de acordo com os termos deste Regulamento.

	12.4 No âmbito das diligências relacionadas à aquisição ou subscrição dos Direitos Creditórios, o Gestor deve verificar a possibilidade de ineficácia da cessão à Classe em virtude de riscos de natureza fiscal, alcançando Cotas dos Fundos-Alvo que tenh...
	Vedação aos Prestadores de Serviços Essenciais
	12.5 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, praticar os seguintes atos em nome da Classe:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos;
	(iii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pela Classe;
	(iv) realizar qualquer investimento ou desinvestimento em descumprimento do disposto na regulamentação em vigor ou neste Anexo I;
	(v) vender Cotas à prestação;
	(vi) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(vii) utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(viii) praticar qualquer ato de liberalidade.

	Verificação do Lastro quando da Aquisição de Direitos Creditórios
	12.6 No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios caracterizados como direitos e títulos representativos de crédito, conforme referidos na alínea “a” do inciso XII do art. 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, o ...
	12.6.1 As regras e procedimentos aplicáveis à verificação de lastro por amostragem devem ser disponibilizados e mantidos atualizados pelo Administrador na mesma página eletrônica onde estejam disponibilizadas as informações periódicas e eventuais da C...
	12.6.2 O Gestor pode contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro, inclusive a entidade registradora, o Custodiante ou a Consultora, devendo constar do contrato de prestação de serviços as regras e procedimentos aplicáveis à verificação, s...

	Custódia e Verificação do Lastro quando do inadimplemento ou substituição dos Direitos Creditórios
	12.7 Caso a Classe aplique recursos em Cotas dos Fundos-Alvo que não sejam registradas em entidade registradora na data deste Regulamento, o Administrador deve contratar o serviço de custódia para a Carteira.
	12.8 Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem como a guarda física dos originais dos Direitos Creditórios e dos Documentos Comprobatórios, quando aplicável, serão prestados pelo Custodiante.
	12.9 São atribuições do Custodiante, observado o disposto neste Regulamento e na regulamentação aplicável:
	(i) realizar a liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios;
	(ii) cobrar e receber, em nome da classe, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outro rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os valores recebidos diretamente em conta de titularidade da classe ou, se for o caso, em conta-vinculad...
	(iii) realizar a guarda da documentação relativa ao lastro dos Direitos Creditórios.

	12.10 O Custodiante poderá subcontratar prestadores de serviços para a prestação de determinados serviços ao Fundo, na forma da regulamentação aplicável, observado que os prestadores de serviços eventualmente subcontratados não podem ser, em relação à...
	12.11 Os Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios integrantes da Carteira inadimplidos e/ou substituídos num dado trimestre serão, no referido trimestre, objeto de verificação individualizada e integral pelo Custodiante ou terceiro...
	12.12 Eventuais vícios verificados nos Documentos Comprobatórios serão comunicados por escrito pelo Custodiante ao Administrador em até 5 (cinco) Dias Úteis da sua verificação, para que sejam tomadas as medidas necessárias.

	Auditoria
	12.13 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas da Classe serão prestados por uma Empresa de Auditoria eleita pelo Administrador. Pelos serviços prestados, a Empresa de Auditoria fará jus ao recebimento de remuneração a se...

	Capítulo 13 – REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES
	13.1 As seguintes remunerações serão devidas pela Classe para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 Dias Úteis):

	Capítulo 14 – CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE
	14.1 Todos os custos e despesas referidos neste Capítulo, inclusive para salvaguarda de direitos e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de direitos creditórios inadimplidos ou direitos creditórios a Performar, serão ...
	14.2 Caso a Classe não disponha de recursos suficientes, em moeda corrente nacional, para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos direitos creditórios e dos Ativos Financeiros ...
	14.3 O Administrador, o Gestor e o Custodiante, seus administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorrência da não pro...

	Capítulo 15 – TRIBUTAÇÃO
	15.1 O disposto neste Capítulo foi elaborado com base na legislação e regulamentação em vigor e produzindo efeitos, e tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em regra aos cotistas e à Classe, não se aplicando aos ...
	15.2 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos ...
	15.3 O Gestor buscará perseguir a composição da carteira da Classe adequada ao Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica, conforme definido pela Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023 (“Lei 14.754/23”).

	Capítulo 16  – FATORES DE RISCO
	16.1 A carteira da Classe está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus Ativos Financeiros, o que pode acarretar perda patrimonia...
	16.2 A Carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este Capítulo. Os métodos utilizado...
	16.3 Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação, aqueles descritos no Complemento II ao Regulamento.
	16.4 Aqueles que estejam interessados em investir na Classe devem ler o Complemento II ao Regulamento antes da aquisição de Cotas.
	16.5 A Classe também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do Administrador, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis os Direitos Creditórios e Ativos Financeir...
	16.6 A Classe também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do Administrador, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis os Direitos Creditórios e Ativos Financeir...

	Capítulo 17 – DISPOSIÇÕES FINAIS
	17.1 A assinatura, pelo investidor, do Termo de Adesão implica na sua expressa ciência e concordância com todos os termos, condições e documentos deste Regulamento, a cujo cumprimento estará obrigado.
	17.2 Em caso de morte ou incapacidade do Cotista, o representante do espólio ou do incapaz exercerá os direitos e cumprirá as obrigações, perante o Administrador, que cabiam ao de cujus ou ao incapaz, observadas as prescrições legais.
	17.3 Os Cotistas deverão manter em sigilo: (i) as informações constantes de estudos e análises de investimento elaborados pelo ou para o Administrador e/ou o Gestor; (ii) as suas atualizações periódicas, que venham a ser a eles disponibilizadas; e (ii...
	1. Características das Cotas Seniores
	1.1. As Cotas Seniores possuem as seguintes características e vantagens e atribuem os seguintes direitos e obrigações aos seus titulares:
	(ii) têm prioridade no resgate e/ou amortização em relação às Cotas Subordinadas Júnior, observado o disposto neste Regulamento;
	(iii) podem ser resgatadas mediante solicitação do titular, observado um prazo de carência de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da respectiva data de integralização, para solicitação de resgate;
	(iv) conferem direito de voto nas deliberações das Assembleias de Cotistas, observados os quóruns previstos neste Regulamento, sendo que a cada Cota Sênior corresponderá 1 (um) voto;
	(v) na 1ª Data de Emissão de Cotas, terão o valor unitário equivalente a R$ 100,00 (cem reais) (“Valor Unitário Inicial das Cotas Seniores”), sendo que as Cotas distribuídas posteriormente terão seu Valor Unitário calculado com base neste Apêndice;
	(vi) os direitos dos titulares das Cotas Seniores contra o Patrimônio Líquido nos termos deste Regulamento, são pari passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Cotas Seniores; e
	(vii) possuem rentabilidade-alvo, o Benchmark Sênior.

	1.1.1. O Benchmark Sênior tem como finalidade definir qual parcela do Patrimônio Líquido deve ser prioritariamente atribuída às Cotas Seniores, e não representa e nem deverá ser considerado como uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos ...
	1.2. Benchmark Sênior. A Classe buscará atingir, para as Cotas Seniores, o Benchmark Sênior, de CDI+2,00% ao ano.
	1.3. O Benchmark Sênior não representa e nem devem ser considerados uma promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade aos Cotistas Seniores, por parte da Classe, do Administrador, do Gestor e/ou do Cedente.
	1.4. Independentemente do valor do Patrimônio Líquido da Classe, os Cotistas detentores de Cotas Seniores não farão jus a uma rentabilidade superior ao Benchmark Sênior, o qual representará o limite máximo de remuneração possível para as Cotas Seniores.
	2.1. A integralização e o resgate de Cotas Sêniores serão efetuados por débito e crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, B3 ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN, sendo vedada a integralização de Cotas...
	3.1. A partir da Data da 1ª Emissão de Cotas Seniores, o Valor Unitário das Cotas Seniores, calculado no fechamento de cada Dia Útil, equivalerá ao resultado da divisão do valor do Patrimônio Líquido apurado para o respectivo dia, pelo número de Cotas...
	4.1. Após a Data da 1ª Emissão de Cotas Seniores, o Índice de Subordinação Sênior deverá ser igual ou superior a 0,5% (cinco décimos por cento) (“Índice de Subordinação Sênior”).
	4.1.1. O Índice de Subordinação Sênior corresponde ao resultado mínimo obrigatório da divisão de (a) o somatório do valor de todas as Cotas Mezanino, se houver, e de todas as Cotas Subordinadas Júnior em circulação, por (b) o valor do Patrimônio Líqui...
	4.1.2. Verificado Excesso de Subordinação Júnior (“Excesso de Subordinação”), desde que assim seja deliberado por maioria dos votos de seus titulares, as Cotas Subordinadas poderão ser objeto de resgate extraordinário determinado pelo Gestor (“Resgate...
	5.1. Ressalvadas as restrições previstas neste Anexo e na regulamentação aplicável, as Cotas Seniores podem ser resgatadas a qualquer tempo com rendimento (“Resgate”), mediante solicitação efetuada pelo Cotista (“Pedido de Resgate”), em qualquer Dia Ú...
	5.1.1.  A conversão das Cotas Seniores, assim entendida como a definição do Valor Unitário das Cotas Seniores para efeito do pagamento de seu resgate (“Conversão das Cotas Seniores”), será realizada 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a Data de P...

	5.2. O Resgate das Cotas Seniores será pago no primeiro Dia Útil subsequente à respectiva Data de Conversão (D+45) (“Pagamento de Resgate das Cotas Seniores”).
	6.1. Prioridade de Recebimento das Cotas Seniores. As Cotas Seniores terão prioridade no pagamento de resgate sobre todas as Cotas Subordinadas Juniores, observado que as Cotas Subordinadas Juniores somente serão resgatadas após o pagamento integral d...
	***
	1. Características das Cotas Subordinadas
	1.1. As Cotas Subordinadas possuem as seguintes características e vantagens e atribuem os seguintes direitos e obrigações aos seus titulares:
	(i) serão subordinadas às Cotas Seniores, nessa ordem de prioridade, para efeito de Resgate, observados os termos deste Regulamento;
	(ii) somente poderão ser resgatadas após o resgate da totalidade das Cotas Seniores, em observância aos Índices de Subordinação;
	(iii) serão subscritas e integralizadas única e exclusivamente pelo Grupo Hike;
	(iv) conferem direito de voto nas deliberações das Assembleias de Cotistas, observados os quóruns previstos neste Regulamento, sendo que a cada Cota Subordinada Júnior corresponderá 1 (um) voto;
	(v) na 1ª Data de Emissão de Cotas, terão o valor unitário equivalente a R$ 100,00 (cem reais) (“Valor Unitário Inicial das Cotas Subordinadas”), sendo que as Cotas distribuídas posteriormente terão seu Valor Unitário calculado com base no Capítulo 3 ...
	(vi) os direitos dos titulares das Cotas Subordinadas contra o Patrimônio Líquido nos termos deste Regulamento, são pari passu entre si, não havendo qualquer tipo de preferência, prioridade ou subordinação entre os titulares de Cotas Subordinadas Júnior.

	1.2. As Cotas Subordinadas serão integralizadas por um único Cotista e/ou por Cotistas vinculados por interesse único e indissociável, de forma que serão objeto de colocação privada, nos termos do Compromisso de Investimento a ser firmado pelo Cotista...
	2. Subscrição e Integralização das Cotas
	2.1. Sempre que se fizer necessário ao restabelecimento e/ou à manutenção do Índice de Subordinação Subordinadas e/ou da Reserva de Despesas, a Classe poderá emitir novas Cotas Subordinadas por ato unilateral do Administrador, dispensando-se a realiza...
	2.2. A totalidade das Cotas Subordinadas Júnior serão somente subscritas e integralizadas pelo Grupo Hike.
	2.3. Admite-se a integralização e Resgate de Cotas Subordinadas em Direitos Creditórios, observadas as demais disposições deste Regulamento, desde que:
	(i) os Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas – ou a totalidade das Cotas integralizadas, caso se trate de integralização de Cotas na Data da 1ª Emissão – aprovem por unanimidade o valor a ser atribuído aos Direitos Creditórios a serem cedi...
	(ii) o Administrador e o Gestor entendam, a seu exclusivo critério, que o valor atribuído e/ou o critério de atribuição de valor do Direito Creditório não diferem substancialmente do valor do atribuído nos termos do Capítulo 9 acima;
	(iii) considerada pro forma (i) a entrega das Cotas de Fundos-Alvo aos Cotistas, a título de resgate, ou (ii) o recebimento dos Direitos Creditórios pela Classe, a título de integralização de Cotas Subordinadas, as disposições da Política de Investime...
	(iv) adicionalmente, caso se trate de integralização: (i) sejam atendidas as disposições do Art. 1º da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada; e (ii) os Direitos Creditórios atendam aos Critérios de Elegibilidade e às Condições de...

	3. Valor Unitário
	3.1. O Valor Unitário das Cotas Subordinadas será o resultado da divisão do eventual saldo remanescente do Patrimônio Líquido da Classe, após a subtração do valor dos encargos e despesas da Classe e de todas as Cotas Seniores, pelo número total de Cot...
	4.1. Verificado Excesso de Subordinação (“Excesso de Subordinação”), desde que assim seja deliberado por maioria dos votos de seus titulares, as Cotas Subordinadas poderão ser objeto de resgate extraordinário determinado pelo Gestor (“Resgate Extraord...

	APÊNDICE DA SUBCLASSE SÊNIOR
	APÊNDICE DA SUBCLASSE SUBORDINADA 

	Complemento i
	Riscos de Crédito:
	(i) Risco de crédito relativo aos Direitos Creditórios. Decorre da capacidade dos Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicável, de honrarem seus compromissos pontual e integralmente, conforme contratados. A Classe sofrerá o impacto do inadimplemento...
	Em caso de instauração de pedido de falência, recuperação judicial, de plano de recuperação extrajudicial ou qualquer outro procedimento de insolvência dos Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicável, a Classe poderá não receber os pagamentos dos D...
	(ii) Risco de crédito decorrente do investimento em Direitos Creditórios vencidos. Consiste no risco dos Direitos Creditórios adquiridos após o respectivo vencimento não serem pagos ou serem quitados parcialmente, em virtude do insucesso das ações de ...
	Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros. Decorre da capacidade de pagamento dos devedores e/ou emissores dos Ativos Financeiros e/ou das contrapartes da Classe em operações com tais ativos. Alterações no cenário macroeconômico que possam comp...
	(iii) Riscos de invalidade ou ineficácia da cessão de Direitos Creditórios. A cessão de crédito pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por decisão judicial e/ou administrativa. Assim, a Classe poderá incorrer no risco de os Direitos Creditórios int...
	(iv) Riscos relacionados aos setores de atuação dos Cedentes. A Classe poderá adquirir, de tempos em tempos, Direitos Creditórios originados por Cedentes distintos, os investimentos da Classe em Direitos Creditórios estarão sujeitos a uma série de fat...
	Além disso, certos Cedentes poderão operar sob regime de concessão ou permissão federal, estando sujeitos à supervisão de autarquias ou agências reguladoras e a regras estabelecidas pelo poder concedente ou permitente, o que poderá impactar significat...
	(v) Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditórios. A ocorrência de pré-pagamentos em relação a um ou mais Direitos Creditórios poderá ocasionar perdas à Classe. A ocorrência de pré-pagamentos (pagamento em data anterior àquela originalmente pactuada...
	(vi) Insuficiência dos Critérios de Elegibilidade. Os Critérios de Elegibilidade têm a finalidade de selecionar os Direitos Creditórios passíveis de aquisição pela Classe. Não obstante tais Critérios de Elegibilidade, a solvência dos Direitos Creditór...
	(vii) Os Cedentes não necessariamente garantem a solvência dos seus respectivos Devedores. Como regra geral, os Cedentes dos Direitos Creditórios não assumirão responsabilidade pelo seu pagamento ou pela solvência dos respectivos Devedores. A Classe s...
	(viii) Risco associado à ausência de notificação dos Devedores na cessão dos Direitos Creditórios da Classe. Os Devedores dos Direitos Creditórios serão notificados pelo Agente de Cobrança ou pelos próprios Cedentes, conforme o caso, sobre a cessão à ...
	(ix) Possibilidade de aquisição de Direitos Creditórios cedidos por Cedentes e/ou devidos por Devedores cujas demonstrações financeiras não sejam auditadas. A Classe, desde que sejam respeitados os limites de concentração previstos neste Regulamento, ...

	Riscos de Mercado:
	(x) Efeitos da política econômica do Governo Federal. A Classe, os Ativos Financeiros, os Cedentes, quando aplicável, e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentem...
	Dessa forma, as oscilações acima referidas podem impactar negativamente o patrimônio da Classe e a rentabilidade das Cotas. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do governo...
	(xi) Descasamento entre Benchmark e taxas dos Direitos Creditórios e/ou dos Ativos Financeiros. A Classe poderá adquirir Direitos Creditórios e Ativos Financeiros atrelados a taxas prefixadas e/ou a taxas pós fixadas distintas das taxas que compõem o ...
	(xii) Flutuação dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que integram a Carteira pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o patrimônio da Classe pode ser...

	Riscos de Liquidez:
	(xiii) Liquidez relativa aos Direitos Creditórios. O Administrador, o Custodiante e o Gestor não podem assegurar que as amortizações das Cotas ocorrerão em recursos disponíveis nas datas em que forem programadas, não sendo devido, pela Classe ou qualq...
	(xiv) Baixa liquidez para os Direitos Creditórios no mercado secundário. O investimento da Classe em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que não ex...
	Além disso, atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento, e em especial de fundos de investimento em Direitos Creditórios não padronizados, apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtençã...
	(xv) Liquidez relativa aos Ativos Financeiros. Diversos motivos podem ocasionar a falta de liquidez dos mercados nos quais os títulos e valores mobiliários integrantes da Carteira são negociados, incluindo quaisquer condições atípicas de mercado. Caso...
	(xvi) Liquidação antecipada do Fundo ou da Classe. Observado o disposto neste Regulamento, o Fundo ou a Classe poderão ser liquidados antecipadamente, caso ocorra qualquer Evento de Liquidação, ou se assim deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembl...
	(xvii) Amortização condicionada das Cotas. A única fonte de recursos da Classe para efetuar o pagamento de resgate ou amortização das Cotas, conforme o caso, é a liquidação: (i) dos Direitos Creditórios, pelos respectivos Devedores; e (ii) dos Ativos ...
	Ademais, a Classe está exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros e aos mercados em que são negociados, incluindo a eventual impossibilidade de alienar ativos em caso de necessidade, especialmente os Direitos...
	(xviii) Ausência de classificação de risco das Cotas e Política de Investimentos genérica. A ausência de requisitos rígidos relacionados aos Direitos Creditórios passíveis de aquisição pela Classe poderá dificultar a definição do perfil de risco da Ca...
	(xix) Originação dos Direitos Creditórios. A existência da Classe está condicionada (a) à sua capacidade de encontrar Direitos Creditórios que sejam elegíveis nos termos deste Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar a remuneração d...

	Riscos Operacionais:
	(xx) Falhas de Cobrança. A cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos de titularidade da Classe depende da atuação diligente do Agente de Cobrança. Qualquer falha de procedimento ou ineficiência do Agente de Cobrança poderá acarretar menor recebim...
	(xxi) Inexistência de processos de cobrança pré-estabelecidos. A Classe poderá contratar um ou mais Agentes de Cobrança e/ou assessores legais para a cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos e estabelecer diferentes estratégias para a cobrança d...
	(xxii) Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em Direitos Creditórios, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos do Custodiante, do Administrador, do Gestor, da Classe ...
	(xxiii) Risco de Fungibilidade. Em seu curso normal, os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe serão cobrados pelo Custodiante e pagos diretamente na Conta da Classe ou em conta vinculada de titularidade do Cedente. Recursos eventualmente...
	(xxiv) Risco de conciliação de recursos recebidos extra cobrança. Existe a possibilidade de chegada de recursos em contas de cobrança da Classe por outros meios de pagamento que não a cobrança bancária. Atrasos nessa conciliação em razão de dificuldad...

	Outros Riscos:
	(xxv) Cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios. No caso de os Devedores inadimplirem as obrigações dos pagamentos dos Direitos Creditórios de titularidade da Classe, poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devi...
	(xxvi) Os Documentos Comprobatórios não necessariamente são títulos executivos extrajudiciais. A cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, por via não executiva, normalmente é mais demorada do que uma ação executiva. A cobrança por via ...
	(xxvii) Risco de concentração. O risco da aplicação na Classe possui forte correlação com a concentração da Carteira, sendo que, quanto maior for a concentração da Carteira, maior será a chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa que af...
	(xxviii) Possibilidade de conflito de interesses entre Cotistas. As Cotas poderão ser adquiridas por investidores que sejam sociedades coligadas, controladas ou controladoras, diretas ou indiretas, dos Devedores. Nessa hipótese, poderá haver situações...
	(xxix) Risco de ausência de registro dos Contratos de Cessão ou termos de cessão. Para que o Contrato de Cessão e/ou seus respectivos termos de cessão possuam efeitos perante terceiros eles devem, necessariamente, ser registrados em Cartório de Regist...
	(xxx) Risco de descontinuidade. Os Devedores podem, nos termos dos instrumentos por meio dos quais foram constituídos os respectivos Direitos Creditórios, possuir o direito de proceder ao pagamento antecipado de tais Direitos Creditórios. Este evento ...
	Este Regulamento estabelece algumas hipóteses nas quais os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas, poderão optar pela liquidação antecipada do Fundo ou da Classe, além de outras hipóteses em que o resgate ou amortização das Cotas, conforme o cas...
	(xxxi) Riscos e custos de cobrança. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos demais ativos integrantes da Carteira e à salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias...
	Nestas hipóteses, a Assembleia de Cotistas também poderá deliberar sobre a emissão de novas Cotas para aporte pelos Cotistas de recursos para que a Classe possa arcar com os compromissos assumidos. Assim, ao aplicar na Classe o Cotista está sujeito ao...
	(xxxii) Limitação do gerenciamento de riscos. A realização de investimentos na Classe expõe o investidor a riscos a que a Classe está sujeita, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Não há qualquer garantia de completa eliminação da possi...
	(xxxiii) Risco decorrente da precificação dos ativos. Os ativos integrantes da Carteira serão avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliação conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios, tais como os...
	(xxxiv) Inexistência de garantia de rentabilidade. O Administrador, o Custodiante, a Consultora e o Gestor não garantem nem se responsabilizam pela rentabilidade da Classe. Caso os ativos da Classe, incluindo os Direitos Creditórios, não constituam pa...
	(xxxv) Risco de descaracterização do regime tributário aplicável à Classe. O GESTOR envidará seus melhores esforços para manter a composição da carteira da Classe, adequada ao tratamento tributário aplicável aos fundos de investimento não sujeitos à t...
	(xxxvi) Risco de intervenção ou liquidação judicial do Administrador. A Classe está sujeito ao risco dos efeitos de decretação de intervenção ou de liquidação judicial do Administrador e/ou do Custodiante, nos termos da Lei nº 6.024, de 13 de março de...
	(xxxvii) Possibilidade de eventuais restrições de natureza legal ou regulatória. A Classe também poderá estar sujeito a outros riscos, exógenos ao controle do Administrador ou dos demais prestadores de serviços da Classe, advindos de eventuais restriç...
	(xxxviii) Risco de governança. Caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do Administrador, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterad...
	(xxxix) Risco Regulatório e Judicial. Eventuais alterações ou novas normas ou leis aplicáveis à Classe, seus ativos e a eventuais fundos investidos, incluindo, mas não se limitando àqueles referentes a tributos, bem como decisões judiciais ou jurispru...
	(xl) Ausência de garantia. As aplicações realizadas na Classe não contam com garantia do Cedente, do Administrador, do Gestor, do Custodiante ou da Classe Garantidor de Créditos – FGC, de modo que é possível a perda total do capital investido pelos Co...
	(xli) Patrimônio Líquido negativo. Os investimentos da Classe estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que ...


	GLOSSÁRIO
	“ADMINISTRADOR”: BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade anônima, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia de Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar – parte...
	“Agência Classificadora de Risco”: é cada agência classificadora de risco contratada pela Classe para a classificação de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso;
	“Agente de Cobrança”: significa cada prestador de serviços que poderá ser contratado pela Classe, nos termos do Regulamento para realizar a cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos, de acordo com os termos e condições...
	“Agente Escriturador”: O Administrador, o qual se encontra devidamente habilitado pela CVM para prestar os serviços de escrituração das Cotas, ou seu sucessor a qualquer título;
	“Amortização”: significa uma Amortização Ordinária e/ou uma Amortização Extraordinária, quando referidas indistintamente;
	“Amortização Extraordinária”: significa a amortização extraordinária das Cotas em circulação, a ser realizada: (i) em virtude de deliberação dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas; (ii) com a finalidade de proporcionar o reenquadrame...
	“Amortização Ordinária”: significa cada uma das amortizações ordinárias de Cotas, realizadas, via Regime de Caixa, nas Datas de Amortização, conforme estabelecidas nos respectivos Apêndices, conforme aplicável;
	“Anexo I”: significa o anexo descritivo da Classe, parte integrante do Regulamento;
	“Anexos”: tem o significado atribuído no Artigo 3, inciso IV, da Resolução CVM 175, Parte Geral;
	“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de Cotistas, realizadas nos termos do Capítulo 4 da Parte Geral ou do Capítulo 10 do Anexo I, ambos deste Regulamento;
	“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados apenas cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicável;
	“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados todos os Cotistas;
	“Ativos”: significam, quando referidos em conjunto ou indistintamente, os Direitos Creditórios, Ativos Financeiros de Liquidez e Ativos Recuperados;
	“Ativos Financeiros de Liquidez”: significam (i) moeda corrente nacional; (ii) títulos públicos federais; (iii) ativos financeiros de renda fixa de emissão ou coobrigação de instituições financeiras; (iv) operações compromissadas, desde que lastreadas...
	“Ativos Recuperados”: termo definido no item 4.18 do Anexo I;
	“Auditor Independente”: É a empresa de auditoria independente contratada pelo Administrador, nos termos deste Regulamento, ou seu sucessor a qualquer título, encarregada da revisão das demonstrações financeiras, das contas do Fundo ou da Classe, confo...
	“B3”: é a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25;
	“BACEN”: o Banco Central do Brasil;
	“Benchmark Sênior”: Índice ou parâmetro de referência utilizado para parametrizar e avaliar o desempenho da Cota Sênior em relação ao mercado conforme determinado no Apêndice respectivo;
	“Carteira”: a carteira de investimentos da Classe, formada por Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez;
	“Cedente”: as pessoas físicas e jurídicas e/ou fundos de investimento que alienarem Direitos Creditórios à Classe por meio de cessão de créditos, nos termos do respectivo Contrato de Cessão;
	“CMN”: significa o Conselho Monetário Nacional;
	“CNPJ”: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
	“Código Civil”: a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;
	“Código de Processo Civil”: a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada;
	"Conta da Classe": a conta corrente de titularidade da Classe utilizada para todas as movimentações de recursos pela Classe, inclusive para pagamento das Obrigações da Classe;
	“Conta do FUNDO”: a conta corrente de titularidade do Fundo, utilizada para todas as movimentações de recursos pelo Fundo, inclusive para pagamento das Obrigações do Fundo;
	“Contrato de Cobrança”: é cada contrato de cobrança de direitos creditórios inadimplidos, celebrado entre cada Agente de Cobrança e a Classe, representada pelo Gestor, o qual estabelecerá, dentre outras, as obrigações do Agente de Cobrança em relação ...
	“Contratos de Cessão”: os contratos de cessão de créditos que serão celebrados entre a Classe e cada um dos Cedentes, nas hipóteses em que os Direitos Creditórios forem adquiridos por meio da cessão de créditos;
	“Cotas”: as cotas de emissão da Classe, quando referidas em conjunto e indistintamente;
	“Cotas Seniores”: são as Cotas da subclasse sênior de emissão da Classe, as quais têm prioridade de Amortização, resgate e distribuição de rendimentos em relação às Cotas Subordinadas Júnior, conforme descrito no Anexo I e no respectivo Apêndice;
	“Cotas Subordinadas Júnior”: são as Cotas da subclasse subordinada júnior de emissão da Classe, que se subordinam a todas as demais Subclasses para fins de pagamento de Amortização, resgate e distribuição de rendimentos, conforme descrito no Anexo I e...
	“Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo ou da Classe, conforme aplicável, que solicitem o resgate de suas respectivas Cotas, nos termos do item 11.3.1 d...
	“Cotistas”: os titulares das Cotas, sendo que a condição de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo Agente Escriturador, de conta de depósito em nome do Cotista;
	“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade descritos no Anexo I;
	“Custodiante”: o Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira, com sede no município e Estado Rio de Janeiro, localizada Praia de Botafogo, nº 501, Torre Corcovado, 5º andar – parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/001-...
	“CVM”: a Comissão de Valores Mobiliários;
	“Data da 1ª Integralização”: significa a data da 1ª integralização das Cotas ou, conforme o caso, a data da 1ª integralização de Cotas de determinada Subclasse e/ou Série, em que os recursos são efetivamente colocados à disposição da Classe pelos Coti...
	“Data de Amortização”: cada data em que houver pagamento de Amortização, conforme o disposto no Anexo I e nos cronogramas de Amortização Ordinária previstos em cada um dos Apêndices;
	“Data de Aquisição”: é cada uma das datas em que a Classe adquirir Direitos Creditórios;
	“Devedores”: pessoas jurídicas de direito público, da administração direta ou indireta, de origem federal, estadual ou municipal, inclusive autarquias e fundações, obrigado ou coobrigado pelo pagamento dos Direitos Creditórios;
	“Dia Útil”: é qualquer dia exceto aqueles sem expediente na B3;
	“Direitos Creditórios”: créditos oriundos de ações judiciais em face dos Devedores, propostas por pessoas naturais ou jurídicas de direito privado, evidenciados no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial do Município e repr...
	“Direitos Creditórios Inadimplidos”: os Direitos Creditórios, de titularidade da Classe, vencidos e não pagos;
	“Documentos de Aquisição”: significam os documentos, por instrumento público ou privado, que regulam a aquisição, endosso, cessão, alienação, a subscrição ou transferência de qualquer natureza dos Direitos Creditórios pela Classe, na qualidade de adqu...
	“Documentos Comprobatórios”: são os documentos que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, consubstanciados exemplificativamente: (i) pelo ofício, caso haja, emitido pelo tribunal competente que informa, sem limitação, o número ...
	“Encargos”: os encargos do Fundo ou da Classe, conforme aplicável, previstos no Capítulo 3 da Parte Geral e no Anexo I, ambos deste Regulamento;
	“Eventos de Avaliação”: os eventos de avaliação descritos no item 11.1 do Anexo I;
	“Eventos de Liquidação”: os eventos de liquidação descritos no item 11.2 do Anexo I;
	“Excesso de Subordinação”: é a parcela do Patrimônio Líquido representado por Cotas Subordinadas Júnior sem a qual permanecem atendidos todos os Índices de Subordinação;
	“FUNDO”: significa o ATLAS FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS;
	“Fundos21”: é o Fundos21 – Módulo de fundos, ambiente de negociação secundária de cotas de fundos de investimento, administrado e operacionalizado pela B3;
	“Grupo Hike”: significa, na data de aquisição de cotas do FUNDO: (i) sócios e/ou colaboradores da Hike e/ou de qualquer afiliada Hike; (iii) fundos de investimento em que os sócios e/ou colaboradores da Hike e/ou de qualquer afiliada Hike sejam cotist...
	“Grupo Econômico”: cada conglomerado econômico de pessoas jurídicas que controlem, sejam controladas por, coligadas, ou estejam sob controle comum de determinada pessoa jurídica ou que estejam sob o controle das mesmas pessoas físicas;
	“Grupo Sênior”: significa o conjunto de Séries que integram a hierarquia sênior de Cotas, cujas principais características e direitos são descritos no respectivo Apêndice;
	“Grupo Subordinado Junior”: significa o grupo formado pelos titulares de Cotas Subordinadas Júnior;
	“Hike”: significa a Hike Capital Gestora de Recursos Ltda., com sede no município de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Urussuí, nº 125, Conj. 31, Itaim Bibi, CEP 04542-050, inscrito no CNPJ sob o nº 56.122.783/001-30, autorizado à prestação dos ...
	“IOF”: Imposto sobre Operações Financeiras;
	“IGP-M”: o Índice Geral de Preços – Mercado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas;
	“IPCA”: significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
	“Índice de Subordinação”: é o resultado mínimo obrigatório da divisão de: (i) o somatório do valor de todas as Cotas Subordinadas Júnior em circulação, por (ii) o valor do Patrimônio Líquido, expresso na forma percentual, a ser apurado todo Dia Útil p...
	“Instrução CVM 489”: Instrução nº 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada;
	“Investidores Profissionais”: os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da Resolução CVM 30;
	“Lei nº 10.931”: a Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;
	“Lei nº 14.754”: a Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme alterada;
	“MDA”: é o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária de títulos e valores mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3;
	“Obrigações”: são todas as obrigações do Fundo ou da Classe previstas neste Regulamento, na legislação e na regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, o pagamento dos Encargos, das Amortizações e do resgate das Cotas e as obrigações...
	“Oferta Privada”: é toda e qualquer distribuição pública de Cotas durante o Prazo de Duração do Fundo não sujeita a regulamentação ofertas de valores mobiliários, nos termos da Resolução CVM 160 e demais regulações aplicáveis;
	“Oferta Pública”: é toda e qualquer distribuição pública de Cotas, não dispensada de registro, que venha a ser realizada durante o Prazo de Duração do Fundo, nos termos da Resolução CVM 160, de forma direta e/ou por meio do mecanismo de distribuição p...
	“Ordem de Subordinação”: a ordem de preferência entre as diferentes Subclasses, para fins de Amortização, resgate e distribuição de rendimentos da Classe, conforme descrita nos respectivos Apêndices;
	“Originação”:  significa a negociação e/ou indicação para negociação de Direitos Creditórios para aquisição pela Classe.
	“Originador”: tem o significado atribuído no art. 2º, inciso XVIII, do Anexo II da Resolução CVM nº 175.
	“Patrimônio Líquido”: a soma algébrica do caixa disponível com o valor dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe e eventuais valores a receber, subtraídas as exigibilidades referentes aos Encargos e as provisõ...
	“Período de Carência”: significa o período de carência de 18 (dezoito) meses a contar a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas, a partir do qual a Classe realizará Amortizações Ordinárias;
	“Período de Investimento”: significa o período de 18 (dezoito) meses a contar a partir da Data da 1ª Integralização de Cotas durante o qual a Classe poderá realizar o investimento em Direitos Creditórios, sem prejuízo de após decorrido o Período de In...
	“Política de Investimentos”: as regras de aplicação dos recursos da Classe em Direitos Creditórios, conforme previstas no Capítulo 4 deste Anexo, as quais foram incialmente estabelecidas pelo Gestor, nos termos do Artigo 33, §1º, da Resolução CVM 175,...
	“Prazo de Duração do Fundo”: é o prazo de duração do Fundo é aquele definido no Regulamento;
	“Prestadores de Serviços Essenciais”: significam o Administrador e o Gestor;
	“Regime de Caixa”: significa a metodologia de pagamento prioritariamente adotada na Amortização, por meio da qual a base de cálculo para apuração dos valores devidos aos Cotistas será definida tomando-se em conta os montantes e as datas da efetiva dis...
	“Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica”: significa o “Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica” de que trata a seção III da Lei nº 14.754;
	“Regulamento”: significa este regulamento do Fundo, incluindo sua Parte Geral, eventuais Anexos, Apêndices, Suplementos e demais documentos que o integrem;
	“Reserva de Despesas”: é a parcela do Patrimônio Líquido a ser retida e destinada exclusivamente para pagamento dos Encargos, nos termos do Anexo I, e mantida exclusivamente em Ativos Financeiros de Liquidez;
	“Resolução CMN 5.111”: significa a Resolução do CMN nº 5.111, de 21 de dezembro de 2023, conforme alterada;
	“Resolução CVM 160”: Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;
	“Resolução CVM 175”: Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;
	“Resolução CVM 30”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;
	“SELIC”: Sistema Especial de Liquidação e Custódia;
	“Série”: cada um dos subconjuntos da Subclasse de Cotas Seniores, diferenciados exclusivamente por Amortização ou Benchmark;
	“Subclasse”: significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de Cotas Subordinadas Júnior, quando referidas indistintamente;
	“Taxa de Administração”: a taxa mensal que é devida ao Administrador, nos termos do Anexo I;
	“Taxa de Gestão”: a taxa mensal que é devida ao Gestor, nos termos do Anexo I;
	“Taxa DI”: as taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas pela B3, no informativo diário disponí...
	“Taxa de Performance”: a taxa de performance descrita no Anexo I;
	“Taxa Máxima de Custódia”: a remuneração paga pela Classe ao Custodiante pela prestação dos serviços de custódia descrita no Anexo I;
	“Termo de Adesão”: documento elaborado nos termos do Art. 29 da parte geral da Resolução CVM 175;

	“Valor Unitário”: o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado no Anexo I e no respectivo Apêndice, conforme o caso, para efeito da definição de seu valor de integralização, amortização, resgate e/ou distribuição de rendi...


